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PROJETO DE LEI Nº -5:6 RV /~-r 
Estabelece normas para a realização 

de eleições em 1985 ,dispõe sobre 

o alistamento eleitoral e o voto 
do analfabeto ,e dá outras provi­
dências. 

'- » 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº . No dia 15 de novembro de 1985 serão' 

realizadas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito nos segui~ 
tes Municípios : 

I - Capitais de Estados e Territórios; 

11 - Estâncias Hidrominerais; 
111 - Considerados do interesse da Segurança Na­

cional; 

IV - Municípios de Territórios; 

V - Descaracterizados do interesse da Seguran­
ça Nacional a partir de lº de dezembro de 
1984. 

Art. 2º . Na mesma data serão realizadas elei-
ções para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos Municí -
pios criados pelos Estados até 15 de maio de 1985. 

Art. 3º - Nas eleições previstas nos dois arti 
gos anteriores será aplicada a legislação eleitoral vigente, 
ressalvadas as regras especiais previstas nesta Lei. 

Art. 4º . As Convenções Municipais Partidárias 
destinadas à escolha dos candidatos deverão ser realizadas ' 
dentro dos quatro meses anteriores à data das eleições 
requerimento de registro dar entrada no Cartório Eleit 
té as dezoito horas do nonagésimo dia anterior à 

da para a eleição. 

o 
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Art. 5º . A Convenção Municipal Partidária p~ 

ra escolha , por voto direto e secreto , dos candidatos a -

tenderá regulamentação da respectiva Comissão Executiva do 
Diretório Nacional -:e a consti tuirão: 

a) Nos Municípios com menos de um milhão de 
habitantes: 

I - os membros do Diretório Municipal; 

11 - os Vereadores , Deputados e Senadores com 

domicílio eleitoral no Município; 
111 - os membros do Diretório Regional com ~ do-

micílio eleitoral no Município , na data 
em que foram eleitos; 

IV - os delegados do Município 
, 

Convenção Re-a 
gional; 

V - 2 ( dois ) representantes de cada Diretó­

rio Distrital organizado; 

VI - 1 ( um ) representante de cada departame~ 

to existente. 

b) Nos Municípios com mais de um milhão de ha 
bitantes: 

I - os membros dos Diretórios de unidades admi 

nistrativas ou zonas eleitorais; 
11 - os Vereadores , Deputados e Senadores com 

domicílio eleitoral no Município; 
111 - os membros do Diretório Regional com domi 

cílio eleitoral no Município , na data em 
que foram eleitos; 

IV - os Delegados dos Diretórios de unidades ' 
administrativas ou zonas eleitorais, 

Parágrafo Único , Nas convenções previstas ne~ 
te artigo haverá a presença de Observador da Justiça Eleito 
ral nos termos da legislação vigente, 

Art. 6º . Nas eleições reguladas por sta Lei 

os Partidos Políticos não poderão registrar cand' atos 
sublegendas. 

IJ 
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Art. 7º . Os Partidos poderão coligar-se e · 
organizar chapas conjuntas de Prefeito e Vice-Prefeito. 

§ lº Nas chapas de Coligação poderão ser 
inscritos candidatos filiados a qualquer um dos partidos 
integrantes da mesma. 

§ 2º A decisão de coligar-se cpm outro Pa~ 

tido será adotada , por maioria absoluta de votos, pelo 

Diretório Municipal e no caso dos Municípios com mais de 

um milhão de habitantes pelo Diretório Regional, e em 
ambas as situações até 10 ( dez) dias antes da respecti­

va convenção e ratificada por esta. 

§ 3º Na hipótese em que o Diretório não es 
tiver com sua composição completa , por ren~ncia , -- morte 

ou desligamento , a maioria absoluta será calculada leva~ 

do-se em conta o n~mero de membros remanescentes. 

§ 4º A Comissão Executiva do Diretório Na­
cional , ao regulamentar as Convenções Municipais Partidá 

rias fa-lo-á também em relação às decisões sobre coliga -

ções. 

§ 5º A Coligação Partidária adotará denomi 

nação própria e o registro de seus candidatos será enca -

minhado pelos Presidentes dos Partidos coligados. 

§ 6º ' Ã Coligação serão assegurados os di -
rei tos que a lei concede aos Partidos Políticos , no que 
se refere ao processo eleitoral. 

§ 7º Cada Partido p.oderá 
, • usar sua proprla 

legenda sob a denominação da Coligação. 

Art. 8º . O prazo de domicílio eleitoral no 
respectivo Município para as eleições previstas nesta Lei 
é de cinco meses. 

Art. 9º . Cada candidato deverá estar filia 
do ao Partido pe l o qual vai concorrer até 15 de julho de 

1985. 

Art. 10 . Nas eleições previstas 
as emissoras de rádio e televisão , inclusive 

GER 20.01 .0050.5 
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priedade da União , dos Estados e dos Municípios , reserva­

rão para a propaganda eleitoral gratuita pelos Partidos Po­

líticos 60 ( sessenta ) espaços de 1 ( uma ) hora diária nos 
60 ( sessenta) dias que antecedem a antevéspera do pleito, 
sendo pelo menos meia hora à noite , entre vinte e vinte e 
duas horas. 

§ lº O disposto neste Artigo atingirá as e 
missoras que gerem imagem ou som a partir do Município onde 

se realiza a eleição e , no caso das Capitais de Estado , 

também as emissoras de alcance regional com geração em Muni 

cípio da respectiva Região Metropolitana. 

§ 2º O horário gratuito, de livre utiliza 

ção a critério dos partidos, será distribuído metade de 
forma igual entre todos os Partidos que concorrem ao pleito 

e metade na proporção das bancadas existentes na Câmara de 
Vereadores. 

§ 3º O horário não utilizado por qual 
quer Partido será redistribuído aos demais , vedada cessão 
ou transferência. 

§ 4º A Justiça Eleitoral local poderá aco-
lher qualquer critério que tenha sido aprovado por todos 
os Partidos Políticos e as emissoras. 

§ 5º O Tribunal Superior Eleitoral regula­
mentará o horário gratuito de propaganda eleitoral e a Jus­
tiça Eleitoral fiscalizará a sua execução. 

§ 6º Poderão ser transmitidos por emisso -
ras de rádio e televisão debates entre candidatos , desde ' 
que resguardada a participação de todos os Partidos ou Coli 
gações que concorrem ao pleito. 

Art. 11 . As emissoras de rádio e televi 
são ficam obrigadas a divulgar gratuitamente comunicações ou 
instruções da Justiça Eleitoral , até o máximo de 15 ( qui~ 
ze ) minutos diários , consecutivos ou não , nos 30 ( trin­
ta ) dias anteriores ao pleito. 

Art. 12 .As eleições serão 
lo sufrágio universal e voto direto e secreto. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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§ 19 o candidato a vice - prefeito será considerado 

eleito com o candidato a prefeito em cuja chapa estiver registra 

do . 

§ 29 Será considerado eleito o candidato a Prefei­

to que obtiver a maioria absoluta dos votos válidos. 

§ 39 Caso nenhum candidato obtiver a maioria abso ­

luta , será repetida a eleição no dia 19 de dezembro , concorrendo 

ao segundo turno apenas os dois candidatos mais votados no primei ­

ro e considerando- se eleito o que obtiver maior votação . 

§ 49 Havendo 

dato entre os dois turnos a 

morte , renúncia ou impedimento de candi -
. . ...... - . Substltulçao far - se - a pela respectlva 

Comissão Executiva do Partido . 

§ 59 O candidato que obtiver a segunda colocação 

no primeiro turno e o Partido ou Coligação que o registrou pode -
...... . - . . . - . rao comunlcar a Justlça Eleltoral a deslstencla de concorrer ao - . . segundo turno , caso em que sera proclamado elelto o malS votado. 

Art . 13 Os Partidos Político s em formação, assim 
-considerados para os efeitos desta lei os que ate 15 de julho de 

1985, publicarem e encaminharem ao TSE para anotação e arqulvo, 

o programa , manifesto e estatutos , observados os principios esta ­

belecidos no art . 152 da Constituição Federal, estarão habilitados 

à prática de todos os atos e procedimentos relativos ao seu funcio 

namento, inclusive o s necessários à sua efetiva participação nas 

eleições de que trata a presente lei . 

Parágrafo Único - O registro do estatuto de Partido 

Politico em formação , referido pelo inciso IV do art . 152 da Cons ­

tituição Federal , será deferido para efeito das eleições de 1985, 

desde que tenha sido aprovado pela maioria absoluta da respectiva 

Comissão Diretora Nacional Provisór i a . 

Art. 14 Nos Municipios -em que nao 
. - . . - . Dlretorlo partldarlo 

-dos ate a data de 

GER 20.01.0050.5 
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escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vere~ 

dores , será organizada e dirigida pela Comissão Diretora 

Municipal Provisória , integrada de 7 ( sete ) a 11 ( on­

ze ) membros designados pela Comissão Executiva Nacional, 

sob a presidência de um deles , indica do no ato da desig 

nação. 
§ lº A Convenção a que se refere este Arti­

go terá a seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora Munici­
pal Provisória; 

11 - os eleitores inscritos no Município e 

filiados ao Partido até 8 ( oito) dias 

antes da Convenção; 

111 - os senadores , deputados federais e de­

putados estaduais com domicílio eleito­

ral no Município. 

§ 2º A:Justiça Eleitoral divulgará, por 

edital, a relação nominal dos eleitores filiados a cada 

Partido, aptos a participarem da Convenção. 

§ 3º No caso dos Partidos em formação as 

funções refer idas no "caput" deste Artigo serão exercidas 

pelas Com i ssões Diretoras Municipais já designadas ou 

que venh a m a ser designadas. 

Art. 15 . São vedados e considerados nulos 
de pleno direito os atos que , no período compreendido e~ 
tre 15 de julho de 1985 e ~de janeiro de 1986 , importa­
rem transferir , contratar , designar , readaptar funcio­
nários ou proceder a quaisquer outras formas de provimen­
to nos quadros da administração direta e indireta , empr~ 

sas públicas e sociedades de economia mista dos Estados e 
Municípios. 

G ER 20.01 .0050.5 • (DEZ/84) 
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§ 2º o ato de nomeação deverá ser fundamenta 

do quando da sua publicação no respectivo órgão oficial. 

Art. 16 . O alistamento eleitoral passa a 

ser feito dispensando-se a formalidade do próprio alistan­

do datar o respectivo requerimento e quando não souber as­

sinar o nome , apará a impressão digital de seu polegar di 

reito no requerimento e na folha de votação. 

Parágrafo Único . O mesmo sistema será utili 

zado no dia da votação para o eleitor que não souber assi­

nar o nome. 

Art. 17 . As cédulas oficiais para as elei­

ções previstas nesta lei , serão confeccionadas e distri -

buídas exclusivamente pela Justiça Eleitoral, atenderão' 

aos demais requisitos do Código Eleitoral e permitirão ao 

eleitor, sem a necessidade de leitura de nomes, identifi 

car e assinalar os seus candidatos nas eleições majoritá -

rias e a legenda de sua preferência nas eleições proporciQ 

nais. 

Art. 18 . São revogados os Artigos 4º , 5º, 
6º e 7º da Lei 6.989 , de 15 de maio de 1982 , restabele -

cendo-se a redação anterior dos Artigos 145 , 175 , 176 e 

177 do Código Eleitoral, Lei 4.737 , a respeito do voto de 
legenda. 

Art . 19 . É revogado o § 3º do Art 67 da Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, Lei 5.682 , de 21 de ju­
lh o de 1971 , e suspensa a aplicação do Art 250 . da Lei 

4.737 , Código Eleitoral, com a redação que lhe foi dada 

pelo Decreto-Lei 1.538. 

Art . 20 . Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art . 21 . Revogam-se as disposiçõ em 

contrário. 

G ER 20.01 .0050.5· (DEZ/84) 

.. 



e 
e 

e 
e 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o presente Projeto de Lei originou-se dos estu 

dos da Comissão Interpartidária. Em face da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 25 foram ;" marcadas eleições munici­

pais em 15 de novembro deste ano nos municípios anteriormen­

te com autonomia restringida. E era necessário regulá-las. 

O presente projeto, em geral: 

- Regula aspectos das eleições de forma especial , remetendo 

o demais para a legislação vigente. 

- Fixa o prazo das convenções dentro dos quatro meses ante -

riores ao pleito e o registro até o nonagésimo dia ; o pr~ 

zo menor é justificado para que partidos possam realizar an 

tesr:dele as sua s c o n v e n ç õ e s d e e 1 e i ç ã o de p r i m e i r o s d i r e t ó r i 

os ou renovações de diretórios municipais. 

- O sistema de convenções ficou o da lei atual , ampliado nos 

municípios com zonais ( mais de hum milhão de habitantes) 

pela participação de todos os membros dos Diretórios de 

Zonas. Também acrescentou-se a presença de membro do Dire­

tório Regional com domicílio no município , entre os con -

vencionais.A manutenção da regra legal não inibe que parti 

dE pOlíticos decidam internamente realizar prévias. 

Não haverão sub legendas nas eleições de Prefeito. 
- Regulam-se as coligações que atingirão as eleições majori-

tárias. Cria-se um rito para a aprovação da Coligação e 

seu funcionamento. 
O domicílio eleitoral será de cinco meses e o prazo de fi­

liação até 15 de julho de 1985. 

- Foi regulado o acesso ao rádio e à televisão através de 
60 ( sessenta) programas gratuitos realizados nos 60 (ses 
senta) dias anteriores à antevéspera do pleito e outras 

disposições sobre o assunto de forma a viabilizar a corre­
ta e justa utilização da propaganda eleitoral gratuita. 

- Garante a escolha de candidatos em municípios onde os par-
ticipa-tidos não tenham diretórios organizados e até 

ção das Comissões - __ c_o -'- Provisórias no proce so , ass~ 

gurando aos novos partidos sua presença na 
ralo 

eleito- ~ 

t;~ 
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Regula o alistamento e o voto do analfabeto. Quanto ao 
voto o faz de forma flexível permitindo ao Tribunal Su­
perior Eleitoral a preferência sobre um de vários siste 
mas adaptáveis à regra geral proposta. 
Revoga definitivamente o dispositivo que impunha um 
prazo de dois anos para quem trocar de Partido vir a 
ser candidato pela sua nova agremiação. 

, .. 
Consideramos este Projeto mais uma etapa do 

processo de criação de instituições saudáveis no País. 

." 

Sala das Sessões , em 04 de junho de 1985 

GER 20.01 .0050.5 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

- . 
CONSTITUIÇAO DA REPUBLlCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
......... __ ............ IJ;I. ..................................... ·· 4. .. · ... . .......... · .............. - ... . ....... .. 

Titulo II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

Capítulo III 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

(99) Art 152. A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de 
acordo com o disposto neste artigo, serão regul~dos em lei federal. 

(99) § 1? Na organização dos partidos po$íticos serão observados os se-
guintes princípios: 

I - regime representativo e democrático, baseadq na pluralidade dos 
partidos e garantia dos direitos humanos fundamentais; " 

II - personalidade j un'dica, medianle registro dos estatutos; 
IH - inexistência de vinculo, de qualquer natureza, com a ação de 

governos, entidades ou partidos estrangeiro;; 
. . IV - âmb~t~ n~cional, sem prejuízo da~funções deliberativas dos órgãos 

regIOnais ou mUnicipais. 

(9~) . . § 2? O funcionamento dos partidos p'o(íticos deverá atender ás seguintes 
eXlgenclas: 

I-filiação ao partido de, pelo men(Js, 10% (dez por cento) de repre­
sentantes na Câmara dos Deputados e no S.e~ado Federal que tenham, como 
fundadores, assinado seus atos constitutivos; qu 

11 - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado, que 
haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, 
pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% (trés por cento) em cada um 

I 
.~ , 

In - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal 
I 

Superior Eleitoral; 
IV - disciplina partidária; 
V-fiscalização financeira. 

(99) § 3? Não terá direito a representação o partido que obtiver votações 
inferiores aos percentuais fixados no item II dp parágrafo anterior, hipótese em 
que serão consideradas nulas. 

(99) § 4? A extinção dos partidos político,s dar-se-á na forma e nos casos 
estabelecidos em lei. 

(99) § 5? Perderá o mandato no Senado Feçleral, na Câmara dos Deputados, 
nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras ifunicipais quem, por atitudes ou 
pelo voto, se opuser ás diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de 
direção partidária ou deixar o partido sob çuja' legenda foi eleito, salvo se para 
participar, como fundador, da constituição de ~ovo partido. (*) 

, , 
(99) § 6? A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo anterior, 
será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante" representação do partido, as­
segurado o direito de ampla defesa. (*) 

.. .... .. - ... . ... ...... .. -. - .. .. .. - _ .. .. ......... - .. .. _ .. ....... . ....................... .. .. -- # ....... _ ........... .. 

... .......... ...... .. .. ~ .. .. . ..... " ............ .. .... - .. _ .. .......... _ ... .. .. _ ... .. ........... -_ ........ -- .. ... ..... .... .. _ ...... .. 

........... -----------------
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CÓDIGO ELEITORAL 
(LEI N9 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965) 

Institui o Código EleitoraL 

. .......... - ....... -------_ ........ _----------_ . ... ------------------------ ...... ----_ ... _-

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇõES 

......... "'''' ... ........ ....... .......................................................... _ ......... _ ......... .... ..... _ ... --_ .................. -_ ....... .. 

TlTULO IV 

DA VOTAÇAO 

-----------------------------------------­.... ....................... ........ ............ .......... ---

CAPITULO III 

DO INICIO DA VOTAÇAO 

------------------------------------------- -..... --_ .. _-_ ... ---_ .... ---------

Art. 145 - O presidente, D,lesários, secretários, suplentes e os delegados f' 
fiscais de partido votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os de 
legados e fiscais , desde que a credencial esteja visada na forma do art. 131 . § :3 o: 
quando eleitores de outras seções, seus votos serão tomados em separado. (I; I 

Parágrafo único - Com as cautelas constantes do ·art. 147, § 2.°, podrr:-I ' l 

ainda votar fora da respectiva seção: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, sah' fl 
em eleições municipais, nas quais poderá votar em qualquer seção do Municip i

" em que for eleitor ; 

TI - o presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção ekl ­
toral do País, nas eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em Q'" 
for eleitor nas eleições para governador, vice-governador, senador, depul :\d· 
feder·al e estadual; em qualquer seção do MUnicípio em que estiver inscrito, W " , 

eleições para prefeito, vice-prefeito e vereador; 

m - os candidatos à preSidência da República, em qualquer seção elei toral 
do País, nas eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que for r m 
eleitores, nas eleições de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados fe c1 l" li 
estaduais, em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional ., ., ' I 

dual; em qualquer seção do Município de que sejam eleitores, nas eleiçi'". , ;., . 
nicipais; 

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado ~ " 
deral e estadual, em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas clríç ', ,, 
de âmbito nacional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de 1'. f " ' : i 
cipio que representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no (' ::1 '" ' 

eleições municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no Municíp i\ l: 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualqu f'T r ' 

de Município, desde que dele sejam eleitores; 

Vil! - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de () (~. ' 
meses antes do pleito, poderão votar nas eleições pa.ra presidente ~ vice·;'" 
dente da República na localidade em que estiverem servindo. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAio/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- .- --- - - - - - - - - - - - - -- -- -~~- -~---

TíTULO V 

DA APURAÇAO 

- .,,- . -- - - -- ---

CAPíTULO II 

DA APURAÇAO NAS JUNTAS 

- - - -- . . 

--- - --- --
Seção IV - Da contagem dos votos 

) , /1. I1 l i ' 
I ' &.1 t'- ' .. - - - ... - .. , - -- ... . 

Art_ 175 - Serão nulas as cédulas: 

I - que não corresponderem ao modelo oficial; 

II - que não estiverem devidamente autenticadas; 

lU - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam ident.ificar o 
voto. 

§ 1.° - Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária : 

I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candidatos p~\ra o 
mesmo cargo; 

II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero próprio . 
desde que torne duvidosa a manifestação da vontade do eleitor. 

§ 2.° - Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema proporcional: ( 5~ ) 

I - quando o candidato não for Indicado, através do nome ou do númerO. 
com clareza suficiente para distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo. 
mas de outro partido, e o eleitor não indicar a legenda; 

U - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao mesmo cargo 
pertencentes a partidos diversos, ou, indicando apenas os números, o fizer tam­
bém de candidatos de partidos diferentes; 

lU - se o eleitor, não manifestando preferência por candidato, ou o fazendo 
de modo que não se possa identificar de sua preferência, escrever duas ou mais 
legendas diferentes no espaço relativo à mesma eleição. 

§ 3.° - Serão nulos , para todos os efeitos, os votos dados a candidatos inE' ­
legíveis ou não registrados. (58 ) 

Art. 176 - Contar-se-á o voto apenas para a legenda, nas eleições pelo sis­
tema proporcional: 

-~ ~a sigl~d~ iriâfeã.naõ?r::Ma 
dld t if?d u erê a; 

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato do mesmo l' :"U · 
tido ; 

In - se o eleitor, escrevendo apenas os números, indicar mais de um capcti 
dato do mesmo partido ; 

IV - se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do n t:rn E' r0 
Com clareza suficiente para distingui-lo de outro candidato do mesmo p :u tid o . 

V - se o eleitor, indicando a legenda, escrever o nome ou o número de can­
didato de outro partido. 

-
Art. 177 - Na contagem dos votos para as eleições realizadas pelo sistem a 

proporcional observar-se-ão, ainda, as seguintes normas: 

I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou prenome não inva­
lidará o voto desde que seja possível a identificação do candidato; 

~ -. 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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n - se o eleitor escrever o nome de um candidato e o número correspon­
dente a outro da mesma legenda ou não, contar-se-á o voto para o candidato 
cujo ~ome foi e~crito bem como para a legenda a que pertence, salvo se ocorrer 
a hipotese prevlsta no n.o V do artigo anterior; 

III - se o eleitor ~screver o nome ou o número de um candidato a deputado 
federal na parte da cedula referente a deputado estadual ou vice-versa o voto 
será contado para o candidato cUjo nome ou número foi escrito; , 

IV - se o eleit.or escrever o nome ou o número de candidatos em espaço 
da .cédula que .não seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato foi 
reglstrado, sera o voto computado para o candidato e respectiva legenda con-
form e o registro. ' 

- r -- ' -

- ~. 

~ - . ~.- p ,..-- --- "...-".....-

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇõES VARIAS 

~ - .. ,. ""', - ,- -

TITULO n 
DA PROPAGANDA PARTIDARIA 

- ...... --

--- ... ,. .. "... - ~ 

.. --, .. 

Art. 250 - Nas eleições gera.1s de âmbito estadual e municipal, a propa­
ganda eleitoral gratuita, através de emissoras de rádio e televisão de qualquer 
potência, inclusive nas de propriedade da União, dos Estados, dos Municípios e 
dos Territórios, far-se-á sob fiscalização direta e permanente da justiça eleito­
ral, obedecidas as seguintes normas: (72) 

I - as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias anteriores à antevés­
pera do pleito, 2 (duas) horas diárias para a propaganda, sendo uma hora à 
noite, entre vinte e vinte e três horas; 

II - os partidos l1mitar-se-ão a mencionar a legenda, o currículo e o 
número do registro do candidato na justiça eleitoral, bem assim a divulgar, 
pela televisão, sua fotografia, podendo ainda anunciar o horário e o local dos 
comícios; 

III - o horário da propaganda será dividido em períodOS de 5 (cinco) 
minutos e previamente anunciado; 

IV - o horário destinado a cada partido será. distribuído em partes iguais 
entre os candidatos e, nos Munic1pios onde houver sublegendas, entre estas; 

V - o horário não utilizado por um partido não poderá ser transferido ou 
redistribuído a outro partido; 

VI - a propaganda dos candidatos às eleições de âmbito municipal só po­
derá ser feita pelas emissoras de rádio e televisão cuja outorga tenha sido 
concedida para o respectivo Município, vedada a retransmissão em rede. 

I 1.° - O diretório regional de cada partido designará., no Estado e em cada 
Município, comissão de três membros para dirigir e supervisionar a propagan­
da eleitoral nos limites das respectivas jurisdições. (72) 

I 2.° - As empresas de rádio e televisão ficam obrigadas a divulgar, gra­
tuitamente, comunicados da justiça eleitoral, até o m h1mo de quinze minutos, 

entre as dezoito e vinte e duas horas nos quarenta e cinco dia. que precederem 
ao pIe i to. (; ~ ) , 

-- - - .. . , . r _ ... -
~ . • • .. .. • • .. • • .. .. 

GER 20.01.0050.5· (MAlo/a5) 
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LEI N.o 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

o Presidente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......................... -- ......................... ..... ..................... -.. . ........ ..... .......... __ .. 

TíTULO V 

Da Filiação Partidária 

... . .... ---_ ..................... _--- .......... -----_ .................. _------- .. -- ................... .. .. -- .. .. 

Art. 6'7 - O filiado , que quiser desligar-se do Partido, fará comunicação 
escrita à Comissão Executiva e ao Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 1.° - Após decorridos 2 (dois) dias da data da entrega da comunicação, o 
vínculo tornar-se-á extinto, para todos os efeitos. 

§ 2.° - A Justiça Eleitoral poderá determinar de ofício o cancelamento da 
filiação partidária, quando verificar a sua coexistência em outro Partido. 

§ 3.° - Desligado d·e um Partido e filiado a outro, o eleitor só poderá candi­
datar-se a cargo eletivo, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos da data da 
nova filiação (38). 

------- - - . .. -----_ ... _-----------------------­.. - .. -------------------- .... -
.. -_ ......................... --------_ ............ ----...... -_ ... _-_ ... ---_ ....... _-.. -----_ . ............. .. 

GER 20.01 .0050.5 
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I OU', " .1 - .; ,~ :' l. S3:, - rr: 14 p~, 
C Â M A R A! .' 1). :-: 1\" 'i ... ,, __ _ , 

" I/íO a li Tr , ; ,, () fio aríil]o 250 da !.( , 
, n· 4, TU ele 16 de ;ullw de 10G;, 

1nodijicw!u pela Lei numero 6. 3:l!J. 
de 1.· de ju ino de 1!l76. c dá outras ! 
provfd{ n eia ,~. i 

O Pre,:,\ri cntc da. Repúbllca, 

" lO u.so do. atribuição que lhe confere 
'o I 1" do e.rtlgo 2° do Ato Instlt,ucIo. I 
I nal n.· 5, de. 13 de dezembro de 1968, ' 
tendo em vista. o artigo 182 da. Cons-
tituição e o disposto no Ato Oomple­
mentar n.· 102, de 1.. de abril de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1.. O artigo 250 da. Lel núme­
ro 4.737, de 15 de Julho de 1965, que 
Institui o Código EleItoral, alterado 
pelo artigo 1.0 <.la Ld n.O 6.339, de 1.· 
de julho <.le' 1976. passa a. vigorar com 
a. seguinte redação: 

\ 

.. Art. 250. Nas eleições gerais de 
âmbito r.; tadual e municipa.l, a 
prop:'! ganda eleitoral gratuita, ntra.­
vé:i <.le emls.':oras <.le râdio e tele­
visão <le qualquer potência, Inclu­
sive na.'; <.l~ 1)rl}jJr!edade <la Unl[:o, 
do:; E.:t:",;v,,;. (!c:; Munlclpios e <los 
'j·(l:JlÓl>~'·· . ;a:"-'.:. ". - á, ,(-ob fi-;calí7.a -

Ç:i.0 ('j; ,'t'\ c nc : mancnte da Ju.:;­
tlp. j~!r'j!,0 "' d, úb~d(!c:d~:; as lo:!­
guin f r. ~i ~t:: ! ~ 1:-'. '; : 

1 r _ '''r: : ' . . '- ,... ,...~ . ........ l ' o ""0-. ' . . :' t . .. _. C! ... ... ~ •. _ ... ~\ ~, ~ ••• ~ 

60 (: ~::;Cll : ::.) <.ii~:; antl:rlorç:s à 
an Lcv(:.,p,:ra ,10 p:l:lo, duas hor2s 
diáriü s para. a p:-o;1:'.;! anda. E;e!1~~O 
uma hem à noite. emre vint".'! e 
vinte e tr(~:.; horas; .}:-

11 - 0 .'\ ~)~l lijc:; iimitar~s_ -:'o 

a rncndonar a le~en<.la, o currículo 
o o número <lo regl::;tro do c:mdi­
dato na. Jus tiça. Elei :oral, bem 
a.e~<;lm R divulgar, pela tel<! .... isão. 
sua. fo t.o5Cafla, podendo ainda 
anunciar o horário e o local do:; 
comiclos; 

m - O horário da propagandf1. 
eerá div1illdo em perlod05 de 5 
(cinco) minutos e previamente 
anunciado; 

IV - O horário de.>tinado a 
cada P:u:tido ser i d istribuldo em 
parte.:; 19ual'; entre 05 candidato:; 
e, nos ml:ll! (;JpiOs onde houver 
sUblcgcnd 1:..3, entre estas; 

V - O horârlo n[o utiUZ3.do 
por u m P:'.,',ic:o nito poderá ser 
tr::.n:; :-~ r; (!o " ,\ r (>ci is trilJUldo a. ou­
tro Pa: t!r1o ; 

VI - A !' _u, -, ;,..: n C: él do:, candi­
d atas . às <:'c ::rõ~'S de ilmbito lll.u­
n~clp~.l ::6 podcr:Í, ser fe!t::J. p-;Ia:; 
(-;nl :: ~c r ,,_, d~ :-;'l{]lo e tclcvl:ilo cuja 
ot:u..r~n '·: i1tn .0.1(\0 cOllce'J ldo. p:U::l. 
o n?~), ("_:.i ·;o mU:iicíplo. 'iCO:1.U3 n 
r .. ' trt~ !;:.:l):. :::;~ O em rt!~c . 

r. L U O Diretório rrêgion:J.1 de 
c:;'J :J. Part id0 (' '2,: ír nará . no E::tado 
e em c:!dn. Ml:nlcíplo, COll'Jssão de 
trê:F. nô(, l :,t~c'~ jY'.,. a <.lirlglr c su­
r.en'i:,;õnar ~ p~'opap'andtl. eleitoral 
no:; li" :it _. ('t.; rr "7 ::ctlv(tS jurlzól­
,;Õ~3 . 

~ 2,? A.". C:,lpi'(:,, :1S de rádio c te­
levls~o fl e;) !11 obrigadas n dlvul­
p,~ :-. gratult :l:TIcnt=-, comunicados 

,dr.. Ju',i lç;t J-:lcllúr:J l. ct6 o m ftx lmo 
do ]5 « ,:,1 , ';,,:! j mlll uto~, enire as 
dcz/)ltoO o v:r.te e ~\lr.~ horas. nos 
45 (qu:lf'2r,l:\ o clnoo) dlM qlll'! 
precc(lcrem flO p!clto." 

b __ --" 

, L ~ .I -

. -
C; -, --; 
" ' 

• 

Art. 2.° N~ cle:lções Indin,tM nio 
Ilc r,'\ ~rinltlda a proj:':'!~:\n(11l. eit;l!ol:-.1 1 
por melo de eml:.':JJrn..- 0 1: r(lfl lo O I/.';e - i 
\'1;;10, 

Art. 3.· O TrliJunal SU JX;rlor E!el­
lor:, l' c:<pedirá, d(;ntro J~ 160 «((:nv) 
~ oltcnt:l.) d! :'J cl)n ~~, (jr,~ o. par ti r <lo. 
·,I ;; t: llc! o. <.l c;; l'! D'2cre I0-!-:'I, :I:; in::~tll -

I çi, ~,; nerc: ';', ;', r ;:t:; à :,;lZl e:,:ccuçào, 
Ar t . 4.· J~ .t e Dccrclo -:d cnl,m em 

\ ' l "o~ na U lt'· t : " • • , 1'\' 0 i(" ' ~ • , . .. • ~ • ••• • • • • • j. 

Art. 5.· Hevo;;:"ln - .<;'~ os nrli~:0S 2;;2, 
2[;3 e 2::4 <la u:'i n," 4 . i 37, d') 15 (1~ 
julho <l~ l (jC:;' c u r nn L, ôl!;po:: içij(·. -. 
('m contr ;'l rlo, 

Bra:.;ília. 14 de aurll de 1977; 
) ;:;a.o dn Int~cpcndêncla • a9.· <la 
Rcpú blica, ,) 

Er.NE5TO GEISl!L :/ 

Armando Falcão ! 
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LEI N9 6.909 , DI:, 05 DE ,.,.AIO IE 1982. . • 

Dispõe sobre filiaçào partidária em 
caso de incorporaçao de parli~os po 
IItlcos, e dã outras providên,tas .-

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Fa ço sabêr que .0 Congresso Nacional decreta e C:U sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19 - A aHnca c do § 49 e o § S9 do art1 
go lIa da Lei n9 5.6132, de 21 de julho 'de 1971, passam a vig~ 

• 
ror com a seguinte redação: 

r 

-Art. 110 - .............................. . -. . ... . 

. . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

§ 4 O - ........... .... ..................................... ' . ......... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ,. ............................................................. .. 
c) filie~-se, no prazo de seis meses. a .outro 

pOlrtido que não o incorporec:!dr . nao se lhe o'plkando o .. 
d ~~ost~no § 39 do ar:tigo _~7 destA Lei. 

~ S9 - A pdrtir do elelçào do Diretó r io Naclo 
nal, escolllido em convenção conjunta,qualquer flll~do ao 
Partido Inc orporador poderá exercer. no prazo de seis m~ 

ses, as faculdades previstas no , parãgr~fo anterior, 11m! 

toda 6 Imp ul)n açao estabelecida na olTnca !. ã l:onvcnçao 
conjunto e atos subseqUentes, e- vedada a flllaçào previ! 
ta na aITnca c 00 partidO qUt! tiver tomado · a Iniciativa 

da Incorporação. 
• .... ,. ................ .... ........ " ....................... .. ............... . .... ..... ... .. 

Art. 29 - Aos titulares de mandatos eletivos 
que usarem da faculdade concedida na aHnea . ~ do § 49 e no § 

59 do artigo 110 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, nao 
se apliCO o disposto no artigo 72 do referida Lei. 

Art. 39 - O artigo 39 da Lei n9 5.782, de 6 de 
junho de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

os 
49, 
lho 

"Art. 39 - /l o c,,~ o de I ncorporação de pa rt I dos. 
filiados que utilizarem a faculdade concedida pelos § 

c, e § 59 do artigo 110 da Le~ n9 5 .682. de 21 d~ ju - -de 1971, ficam dispensados dos prazos estabelec1do"S 
nos artigos 19 e 29 desta Lei paro se candidatarem a car 
gos eletivos". 
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, Art. 40 - FI ca revogada a a }{nea c do j nc j ~o I X 
, 

-

do artigo 146 da Lei nO 4.737, de 15 de Jul ho de 19E5 (Código 

Eleitoral). 
- , 

Art. 59- Ao artigo 175. § 29, da lei nO 4.737, 

di! lS dct Julho dct , 196S - (Cõdlgo Eleitoral). ê acrescido o se 

gulnte Inciso: t 

• A r t. 1 75 - '-.•••• .••••••••••••••.•• • •• , ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 
: ~ 29 - ...............................

....... _ 

........ t o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• 

IV - se o eleitor escrever apenas a s19)., pao!: 

tldi~la~ nao Indicando o candidato de sua pre(~rincla·. 
, 

' Arl. 69 .. Fica revogado ' n Inciso I do artigo 

176 da Lcf n9 4.737, de lS de Julho de 1965 (Código [leito 

ral). renumerando-se os demais. 

Art. 79 - O Inciso 11 do artigo 177 ,da Lp.1 n~ 
, , 

4.737. de 15 de ' julho de 1965 (Código Eleltora'l) passa a vl9t 

rar com a seguinte redação: 

"Art. 177 - ••••••••••••• • ' •••• ' 1 ••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - se o eleitor escrever o nome de um candl 

1 

'
. _ 

da to e o' número correspondente ' a outro da mesma lel)enda 

ou não, contar-se-3 o voto para o candidato cujo nome (01 

esc!;1 to e para a leg,enda a que pertence, 5/\ 1 vo se ocorrei' 
, , 

'a hlpõuse prevista no n'9 IV do artig o anterior." , 

Art. nQ - [~ta Lei entra 

sua publlcaçao, retroaglndo seus efeitos 

19H2. 

('m vigor na dat., dc 

11 2 de rcvere I ro de 

BrasTlla, em 5 d(' maio 

' 1610 da Ind~r~nJi'lcla e 949 daR(' ü ~bllcft . 

• 

• 

JOÃO FIGUEIREDO 

Ibrahim Abi-Ackel 

de 1 91\2; 
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CÂMA R A DO S D E PUT A DO S 

REUTÓRIO : 

COMISSÃO DE CONSTITUI~~O E JUSTI~~ 

Proj eto de lei n9 5684 , de 1985 

"Estabelece nOrrrBS pal .... a a realizaçao de el eições em 
1985, diSpÕe sobre o alistamento eleitoral e o voto 
do analfabeto e dá outras providências" . 

Autores : Deputados PIMENTA DA VEIGA , PRISCO VIANA, DJAl.l-1A 
BOM, GASTONE RIGHI, NADYR ROSSEITI e JOSE LOUREN 
('() ., .. ...., . 

Relat or : Deputado MÁRIo ASSAD 

Os nobres Deputados PIMENTA DA VEIGA, PRISCO VIANA, 

DJALMA BOM, GASTONE RIGHI, NADYR ROSSETTI e JOst LOURENÇO, r e spec ­

tivamente líderes do PMDB, do PDS , do PT, do PTB, do PDT e do PFL 
- - -~ vem de oferecer a Cas a projeto de lei mediante o qual se propoe a 

fixaç~o de normas especiai s a serem aplicadas nas eleições a serem 

realizadas no dia 15 de novembro de 1985 , para a escolha dos Pre -

feitos e Vice-Prefeitos das Capitais de Es tados e Territórios , dos 

Municípios considera do s est~ncias hidrominerais e de interesse d3 

segurança nacional, do s de Territórios e dos "descaracteriza dos do 

interes se da Segurança Nacional a partir de 19 de dez embro de 19 84 " 

e, ainda , nas eleições para Prefe ito, Vice-Prefei.to e Vereadores 

nos MunicIpios criados at~ 15 de maio de 1985. 
," 

Just ificando a presente proposiçâo limitam-s e seus 
- . nobres Autores, apos asslnalarem que - ~ . ela e uma decorrenCla da pro-

mulgaç~o da Emenda Constitucional n9 25, ao marcar eleições munici 

pais para "15 de nov embro dest e ano nos municípios anteriormente 

com autonomia restringida", a explicar, sintet icamente , que o Pro­

jeto traduz-se em "mais uma etapa do processo de criaç~o d e insti­

tuições saudáveis no País" . 
• 

A par da justificaç~o propriamente dita, a respect~ 

va exposiçâo arrola, como a seguir v~m transcritas , as modifi cações 

propostas, para aplicaç~o transitória eis que restritas a determina 

do pleito, à Lei Org~nica dos Partidos e ao Códig o Eleitoral, r efe-

GEA 20.0 1.0050.5· (MAIO/8S) 
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2 -
rindo ainda às normas propostas relativamente ao 

reito de voto pelos analfabetos, assegurado na Emenda Constitu -

cional retro-referida. -Esclarece, assim, a justificação o conteu 

do da presente proposição, diz endo, verbis: 

"O presente projeto, em geral: 

- Regula aspectos das eleiç6es de forma .especial, remetendo 
o demais para a legislação vigente. 

- Fixa o prazo das convenç6es dentro dos quatro meses ante­
riores ao pleito e o registro até o ne nagesimo dia; o praz o 
menor ~ justificado para que partidos possam realizar antes 
dele as suas convenç6es de eleição de primeiros diret6rios 
ou renovaç6es d e diret6rios municipais~ 
- O sistema de convenç6es ficou o da lei atual, ampliado nos 
municípios com zonais (mais de hum milhã o de habitantes ) pe 
la pa.rticipação de todos os membros dos Diret6rio s de Ze,1êts. 
Também acrescentou-se a presença de membro do Di~et6ric Re­
gional com domicilio no município, entre os convencionais.A - - . . . ~ . manutençao da regra legal nao lnlbe que partldos pOlltlCOS 
decidam internamente realizar prévias. - - . - . - Nao avera sublegendas nas elelçoes de Prefelto. 
- Regulam-se as coligaç6es que atingirão as eleiç6es majori 
t~rias. Cria-se um rito para a aprovação da Coligaç~o e seu 

- O domicílio eleitoral será de·cinco meses e o pra zo de fi­
liaç~o até 15 de julho de 1985. 
- Foi regulado o acesso ao rádio e à televisão através de 60 
(sessenta) programas gratuitos realizados nos 60 (s essenta ) 
dias anteriores à antevéspera do pleito e outras disposiç6es 
sobre o assunto de forma a viabilizar a correta e ju sta. uti­
lizaç~o da propaganda eleitoral gratuita. 
Garante a escolha de candidatos em municípios onde os parti­
dos n~o tenham diret6rios organizados e até a p~rticipação 
das Comiss6es Provis6rias no processo, assegurando aos novos 
partidos sua presença na disputa eleitoral. 
- Regula o alistamento . e o voto do analfabeto. Quando ao vo 
to o faz de forma flexível permitindo ao Tribunal Superior E 
leitoral a preferência sobre um de vários sistemas adaptá . -velS a regra geral proposta. 
- Revoga definitivamente o dispositivo que impunha um prazo 
de dois anos para quem trocar de Partido vir a ser candidato 
pela sua nova agremiaç~o." 

É o Relatório. 

Cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, apre­

ciar a presente proposição não somente vista do ~ngulo da constitu 

cionalidade e da técnica legislativa mas, bem a~sim, do ~ris~a de 
• -.. ... . ,.,. . 

seu merlto V1Sto como contem, em sua malor parte, materla que selD 

sere na órbita do Direito Eleitoral. 
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- 3 -

No qu e t ange ~const itucionalidade , nenhum repa 

ro é d e ser fei t o a o presente Projeto. A propósito ,de assina -

lar é ~ue, uma vez amplament e ' aceite que, dispor, como se pro 

põe , sobre a forma d e ele ição dos Prefeitos e Vice-Prefeitos , 

no t ocar:te ao número de sufrágios necessários, constitui maté-

. 
Cla do 

Direito Eleitoral, 

legis lador federal 

~ - . -cablvel, de consequencla, a competen 

para a correspondent e inicia tiva de 

lei, ex vi do disposto no art. 89, XVII, "b" d a Co nstituição Ie 

deral . 

Visto o Projeto do ~ngulo da técnica legislat i­

v a , não se pode, a rigor, t~-la como plenamente acatada n a re­

dação a ele dada , como, por exemplo, pode, de logo ser obs erv~ 

do no c aput e seu it em IV do art. 19, ao estabelecer que as e ­

l e ições serão r eal i zadas "nos seguintes Municípios ... IV) Mu­

nicípios d e Território s ", a denunciar uma repetição equívoca e 

dispensável d~ mesma palavra. 
_. 

Tendó em vista que senoes dessa natureza pode -

rão, certamente,ser eliminados do Prójeto em sua redação fi,nal 
. . ,. . -
lndlcando-se esta n e c essarla em razao de emendas que, ao que tu 

do indica, serão apresentadas em Plenário (atente-se, n o parti ­

cular, para a ressalva feita pelo Líder do PTB ao assinar' , como 

co-autor, a presente proposição), deixamo~ de apre sentar as emen 

das de redação que se indicam, de já, pertinentes . 

No tocante ao mérito, avulta induvidosa a oportu 

nidade e plena pertin~ncia do Projeto, ao buscar a objetiva a­

plicação das regras constitucionais introduzida s com a Eme nda 

Constitucional n9 25 de 1985 relativas aos Municípios que até an 

tes de sua promulgação tinham sua autonomia indevidamente restrin 

gida,e ainda concernentes aos Partidos Políticos. 

Oportunas dizem-se igualmente as regras sobre a r e 

alização das convenções partidárias tendo em vista a escolha dos 

candidatos ao pleito municipal de 15 de novembro deste ano e bem 

assim as que visem a disciplinar essas convenções nos municípios 

em que o Partido ainda não tenha Diretório organizado, just ifican 

do-se a exceção criada para tais casos, na maior facilidade de 

criação de agremiações pOlíticas ensej a da pela Emenda éonstitucio 

nal n9 25 de 1985. 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/8S) 
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- 4 -

MereceM especiais encômios as regras rela­
tivas à proparranda eleitoral no pleito de 15 de nove!'1rro de 1985, 
com a suspensão, tendo em vista esse pleito, das injustificadas 
limitações ao livre direito de os candidatos difundire~ , pelo rá· 
dio e a teleuisão, nos hor~rios da propaganda qratuita, o seu pem' 
sarnento político. 

p ~' - d d' aten~a-o d C - , . -.. or _1.M e e pe 1.r-se a. _ a .ommE:sao 
que irá elaborar a redacão final do Projeto, para a indicacã6 equj 
vocada, no art. 18 do Projeto, ao art. 145 do C6diqo Eleitoral,eiE 
que, se a intencão é a de restabelecer a r~.acão anterior co art. 
a que corresponde a proposta, no mesmo art. 18, t:!1~ re'voqêcão c.o 
art. 49 da Lei n. 6989 de 15 de maio de 1982, o dispositivo cor­
respondente cuja reda~ão é de ser restahelecidR consoante fixada 
anteriormente à entrada em vigor da referida lei n. 6989, é a do 14~ . 
art. 146 e nã~do C6diqo Eleitoral. 

,. 

A matéria, dada sua comnlexidade, ]'T',erece 
estudo cuidadoso e consequentemente há de merecer télnr-em suqestõee 
por iniciativa dos narlamentares de vários partiàos, razão Dor aue L. 

• J . .l. 

nos reservamos para uma ultima análise do projeto ap6s a a.p~esenta 
ção das emendas em plenário. 

VOTO 

-Pelas precedentes razoes, o nosso parecer -
e o nosso voto - é no sentido da manifestação pelR constituciona­
lidade do Projeto de Lei n. 5.684/85 e, anreciando-lhe o mérito, 
favorávelmente à sua aprov'acão, sem embargo do anroveitanento 
oportuno de emendas aue visem aprimorar-lhe. 

Sala das Corir"i '$soes, en 10 de julho de 1985 

GER 20.01.0050.5 
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PROJE10 DE LEI Nº 5 84 

EMENDA Nº 

Substitua-se no artigo 4º a expressão 

"dentro de quatro meses anteriores à data das 

eleições." 

pela seguinte: 

"até 11 de agosto de 1985." 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

1. Como está redigido o artigo, as Convenções d~ 

verão ser realizadas até 15 de julho de 1985, o que será to­

talmente impossível. 

, 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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2. A Emenda apresentada visa determinar a fixa-

ção de uma data certa, 11 de agosto de 1985, um domingo, para 

que as convenções se realizem. 

Sala das Sessões, ~ de junho de 1985 

Deput 
~l.u ~ . "'--

o PRISCO VIANA 

GER 20.01 .0050.5 
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EHENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 5 684, DE 1 985 

Substitua-se, no art. 49 do projeto, a palavra 

..,. . . .". ... 
nonageslIDo por sexages1mo. 

JUSTIFICATIVA 

A redução de trinta dias, no prazo de entrada do re 

querimento de registro, no Cart6rio Eleitoral, tem em vista con-

ceder maiores oportunidades aos Partidos Políticos em formação, 

para lançarem seus candidatos, principalmente nos ~iunicípios re-

c~m-criados ( art. 13 do projeto I. 

Sala das Sessões, em 

GER 6.0 
Mod.008 
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PROJE10 DE LEI Nº 5.684, DE 1985 

• EMENDA Nº 

Substitua-se no caput do art. 5º a expressão 

"da respecti va Comissão Execut i va dfL .~ [)fretá 

rio Nacional." 

pela seguinte: 

"do lribunal Superior Eleitoral." 

Sala ~~~_ s, Ao de junho de 1985 

S- DE CARLI 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

1. Como está redigido, cada uma das Comissões E-

xecutivas Nacionais dos Partidos Políticos poderá regulamentar, 

à sua maneira, a realização de suas Convenções. 

2. Entretanto, o parágrafo único, do artigo 5 0 - , 

prevê a presença, nas Convenções, de um Observador designado 

pela Justiça Eleitoral. 

3. Ora, para que a Justiça Eleitoral possa bem 

GER 20.01 .0050.5 
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orientar os trabalhos das Convenções e examinar,posteriormente, 

eventuais recursos, deve ser ela incumbida de regulamentar a 

sua realização. 

4. o inciso IX, do artigo 23, do Código Eleito-

ral, confere competência privativa ao Egrégio lribunal Superior 

Eleitoral para expedir instruções convenientes à sua execução . 

5. . O parágrafo único, do artigo lº, do mesmo Códi 

go Eleitoral, determina que o lribunal Superior Eleitoral, exp~ 

ça instruções para a fiel execução do exercício dos direitos p~ 

líticos de votar e ser votado. 

Sala das -;:~?~~em 10 de junho de 1985 

JOAO CARLOS DE CARLI 

GER 20.01.0050.5 
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PROJE10 DE LEI ~º 5.684,de 1985 

EMENDA Nº 

"Suprima-se o artigo 6º." 

Sala das S~.,:" lo de junho de 1985 

JUS 1 I F I C 1 I V A 

o art. 2º da Emenda Constitucional nº 25, de 

16 de maio de 1985, quando determinou a realização de elei­

ções municipais do próximo dia 15 de novembro de 1985, onde 

especifica, vedou a sub-legenda e permitiu a coligação parti-

dária. 

Ora, o artigo 6º que se propõe suprimir, re­

presenta uma repetição desnecessária, sob ponto de vista de 

técnica legislativa, diante da clareza do texto constitucio -

nal. 

Sala das 1" de junho de 1985 

GER 20.01.0050.5 
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PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

EMENDA N9 

Os parágrafos do art. 79 do projeto, abaixo menClona 

dos, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

Art. 79 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"§ 19 - A coligação será decidida: 

a) pelo Diretório Municipal ou pela Comis­

são Diretora Municipal Provisória; 

b) nos municípios de população superior a 

um milhão de habitantes, pelo Diretório 

Regional ou pela Comissão Diretora Re­

gional Provisóriai 

c) em ambos os casos a decisão dar-se-á 

por maioria absoluta de votos, até dez 

dias antes da Convenção Municipal, de 

cUJa ratificação dependerá sua eficácia. 

§ 29 - Quando o Diretório ou Comissão Direto­

ra Provisória não estiver com sua composição 

completa, a maioria absoluta será calculada à 
base do número de membros remanescentes. 

§ 39 - Respeitado o disposto nesta lei, a Co 

missão Executiva do Diretório Nacional regula 

mentará as Convenções Municipais Partidárias, 

podendo estabelecer diretrizes para as coliga 
-çoes. 

§ 49 - As chapas de coligação poderão ser ln 
tegradas por candidatos de um só ou de malS 

de um Partido coligado." 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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§ 59 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"§ 69 - Aplicam-se ás coligações os direitos, obriga 

ções e processo eleitoral legalmente estatuídos para 

os Partidos Políticos." 

§ 79 - ............................................ . 

JUSTIFICAÇÃO 

()., 

A emenda Vlsa fundamentalmenteVsuprir a falta de re-

ferência às Comissões Diretoras Provisórias que, nos Par 

tidos em organização, funcionam como Diretórios. 

A omissão poderia gerar dúvidas. 

Nada se perde com a clareza legal. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1985 

Deputado ALUIzIO 

.' 
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ALUÍZIO CAMPOS 

FERNANDO GOMES 

JORGE ARBAGE 

MANUEL RIBEIRO 

CELSO BARROS 

GOMES DA SILVA 

OSVALDO MELO 

GERSON PERES 

NILSON GIBSON 

RONDON PACHECO 

MÁRIO FROTA 

JOSÉ LUIZ MAIA 

DILSON FANCHIN 

ROBERTO ROLLEMBERG 

SEBASTIÃO ATAíDE 

PLíNIO MARTINS 

ERNESTO DE MARCO 

FRANCISCO DIAS 

NAGIB HAICKEL 

RUBEN FIGUEIRÓ 

ADEMIR ANDRADE 

ALCIDES LIMA 

DARCI POZZA 

OLY FACHIN 

FELIX MENDONÇA 

AMARAL NETTO 

JOSÉ FREJAT 

MANSUETO DE LAVOR 

VICENTE DE QUEIROZ 

JOSÉ COLAGROSSI 
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DJALMA BESSA 

CARLOS ELOY 

BENEDICTO MONTEIRO 

THEODORO MENDES 

GENEBALDO CORREIA 

DORETO CAMPANARI 

OSVALDO NASCIMENTO 

PEDRO GERMANO 

DOMINGOS LEONELLI 

FREITAS NOBRE 

RAYMUNDO ASFf§RA 

FRANCISCO AMARAL 

CHAGAS VASCONCELOS 

GUSTAVO DE FARIA 

TARCIZIO BURITm 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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PROJE10 DE LEI Nº 5684 DE 1985 

EMENDA Nº 

Substitua-se a redação do caput do artigo 7º 

pela seguinte: 

"Art. 7º - Os Partidos poderão coligar-

se e organizar chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Pre 

feito e Vereadores." 

Sala das Sessões junho de 

\ 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

1. Como está redigido, não poderá haver coliga-

ção na eleição proporcional para a escolha de vereadores, o 

que é um absurdo, contrariando o próprio dispositivo constit~ 

cional. A redação proposta visa corrigir essa anomalia. 

Sala das de 1985 

~ 
ado PAULO GUERRA 

GE R 20.01.0050.5 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5.684, de 1985 

Dê-se ao "caput" do art. 7º a seguinte redação: 

"Art. 7º Os Partidos poderão coligar-se e organizar 
chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Préfeito e de Vereadores". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Acreditamos que uma eleição se torna mais democráti 

ca a medida que os partidos possam organizar chapas conjuntas aba~ 
cando também os vereadores e não somente as chapas para Prefeito e 
Vice-Prefeito. 

Sala das Sessões, em 

Deput 

GER 20.01 .0050.5 
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PROJETO DE LEI N9 5. 68 4, PE 1985 

EMENDA N9 

Dê - se ao caput do art . 79 do projet o a seguinte 

redação : 

" Os Partidos poder ão coligar- se e organlzar cha 

pas conjunt as nas e l eições major i tárias e proporcionais ." 

JUSTIFICACAO 

A emenda pret ende restabelecer as coli gações par 

tidárias na sua plenitude , estendendo - as às eleições proporcionais, 

como aliás as concebeu,conseH sual mente , a Comissão Interpartidária . 

O proj eto esqueceu que em ... -.2 __ ---- novembro 

próximo futuro haverá eleições para a Câmara de Vereadores nos mu-

nicípios emancipados até 15 de malO passado . Não há plurarismo par 

tidário e democracia sem coligação plena . 

Sala das Sessões , em 11 de junho de 1 985 . 

~) 

Deputado 

!f 
GER 20.01 , 

, 
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JORGE MEDAUAR 

CELSO BARROS 

GENEBALDO CORREIA 

FRANÇA TEIXEIRA 

DILSON FANCHIN 

JUTAHI JUNIOR 

ARY KFFURI 

JOSÉ ULISSES 

WALBER GUIMARÃES 

GERSON PERES 

ALCENI GUERRA 

OSVALDO MELO 

FRANCISCO AMARAL 

DJALMA BOM 

AMARAL NETTO 

JOSÉ COLAGROSSI 

FÉLIX MENDONÇA 
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lJ ~ /O 

grafos: 

PROJE10 DE LEI Nº 5684 DE 1985 

EMENDA Nº 

Incluam-se, no artigo 7º, os seguintes pará-

n§ A coligação poderá ser feita pela 

aliança de dois ou mais Partidos Políticos, pa-

ra o fim de registro e de eleição de um ou mais 

candidatos comuns. 

§ A coligação será representada por 

uma Comissão Interpartidária, escolhida pelo Di 

retório Municipal e/ou Comissão Diretora Munici 

paI Provisória dos Partidos com que se relacio-

ne. n 

Sala das Sessões, Ao de junho de 1985 

! 

C A 1 I V A 

A proposta visa aperfeiçoar o texto do arti-
! , 

go 7º, a fim de incluir a existência de uma Comissão Interpa~ 

tidária, para representar a coligação,bem como definir a sua 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

própria formação. Está inspirada no artigo 140, do Código E­

leitoral de 1950. 

Sala das Sessões, AO de junho de 1985 

1 
\. 

Deputado PAULO GUERRA 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PF.0JETO DE LEI N9 5684/85 

Dê-se aos §& 39 e 49 do art. 79 a redação abaixo: 

"Art. 79. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39. A coligação será decidida por maioria absolu 

ta de votos: 

a) Pelo Diretório Municipal, ou pela Comissão Dire­

tora Municipal Provisória, nos municipios com menos de 

um milhão de habitantes; 

b) nos municinios com mais de um milhão de habitan-­

tes, pelo Diretório Regional, ou Comissão Diretora Reqio 

nal Provisória, ati cinco dias antes da Convenção '~unici 

paI, que poderá ratificá-la ou não. 

§ 49. A coliqação partidária, decidida pela Conven­

çao Municipal, adotará denominacão própria e o reaueri-­

mento de reqistro dos seus candidatos será subscrito ne­

los Presidentes dos Diretórios Municipais dos Partidos 

coliqados ou das Comissões Diretoras Hunicinais urovisó-

rias. " 

• • • • • • • • • • • • • • • •• •••• •••••••••••••••••••••••••••• 

Sala das 

G ER 20.01 .0050.5 · (DEZ/84) 
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EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 5 684, DE 1 985 

Substitua-se, no art. 89 do projeto a expressão , 
cinco meses por 120 (cento e vinte) dias. 

JUSTIFICATIVA 

A redução proposta, de cinco meses para cento e vin 

te dias, no prazo de domicílio eleitoral no respectivo Município, 

tem em vista conceder maiores oportunidades aos Partidos Políti-

cos em formação, para lançarem seus candidatos, principalmente 

nos Municípios recém-criados t art. 13 do projeto}. 

Sala das Sessões, em 

GER 6.0i 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.6 84 DE 1985 

EMENDA Nº 

, 
"Art 9º. Cada candidato devera estar fi I iado 

, 
ao Partido pelo qual vai concorr e r at e a da 

ta da Convenç~o". 

Sa I a das Sess~es I 5 de junho de 1985. 

- ~l:'- -' 
Deputado GASTONE RIGHI 

, 
Lider do PTB 

o 

GE R 20.01.0050.5 - (MAlo/a5) 
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PROJETO DE LEI N9 5 . 684, DE 1985 

EMENDA N9 

Dê- se ao art . 99 do projeto a seguinte redaç~o : 

"Art . 9 9 Cada candidato deverá estar filiado ao 

Partido pelo qual vai concorrer até a data da convenção . " 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda está em consonância com a linha básica 

dos trabalhos da Comissão Interpartidária : a liberalização da le -

gislação eleitorial e partidá r i a . 

Os partidos poli ticos, instrumentos da realização 

democrát ica , devem administra~ seus problemas dentro de um arco 

da maior liberdade . 

Sala das Sessões , em 11 de junho de 1985 . 

A) 
Deputado 

GER 2O.01.0Vs .5 
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GER 20.01.0050.5 

JORGE MEDAUAR 

GENEBALDO CORREIA 

CELSO BARROS 

FRANÇA TEIXEIRA 

FERNANDO MAGALHÃES 

DILSON FANCHIN 

JUTAHY JÚNIOR 

JOSÉ ULISSES 

DJALMA BESSA 

ARY KFFURY 

WALBER GUIMARÃES 

GERSON PERES 

ALCENI GUERRA 

OSVALDO MELO 

FRANCISCO AMARAL 

AMARAL NETTO 

JOSÉ COLAGROSSI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-çao: 

PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

EMENDA N9 

Dê-se aos artigos 99 e 149 do projeto, a seguinte reda 

"Art. 99 - Somente exercerão direitos políticos 

relacionadQ~ com as eleições de 15 de novembFo de 

1985 os eleitores filiados a Partido até o dia 15 de 

julho de 1985." 

"Art. 149 - Nos Municípios em que não houver Di 

retório apto a deliberar, a Convenção Municipal será 

organizada e dirigida por Comissão Diretora Municipal 

Provisória, integrada de sete a onze membros designa­

dos pela Comissão Executiva do Diretório Regional, per 

manente ou provisória, sob a presidência de um deles, 

indicado no ato da designação. 

§ 19 - A Convenção mencionada neste artigo será 

composta: 

I - pelos membros da Comissão Diretora Muni­

cipal Provisória; 

11 - pelos eleitores do Município filiados ao 
Partido no prazo do art. 99 

111 - pelos senadores, deputados federais e de 
putados estaduais com domicílio eJ.eito­

ral no Município. 

§ 29 - Até a vespéra da Convenção, a Justiça E 
leitoral divulgará, por edital, a relação dos eleito 

res filiados a cada Partido no município. 

G ER 20.01 .0050.5· (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1. 

2 • 

3. 

4 . 

§ 39 - No caso dos Partidos em formação, as funções 

referidas no caput serão exercidas pelas Comissões Dire­

toras Municipais Provisórias já designadas ou que venham 

a ser designadas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A filiação nos termos da emenda ao art. 99 eVl 

ta o rlSCO de um mesmo eleitor votar em Convenções munlCl­

pals de Partidos diferentes, suscessivamente. 

Quanto ao art. 14, simplemente procura-se ade 

quar o dispositivo ao texto do art. 152, caput, da Consti­

tuição, reformulado pe h emenda constitucional n9 25, que 

preserva as funções deliberativas dos órgãos estaduais e 

munlclpals. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1985 

~A~ 
Deputado ALUrZIO CAMPOS 

I I to Y\ X ~ v' í e \"" 
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9. 
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PROJETO DE LEI N9 5.684/85 
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23. 
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PROJETO DE LEI N9 5.684/85 

Cart/. 99 e 149) 
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ALUÍZIO CAMPOS 

HAMILTON XAVIER 

NLSON GIBSON 

MÁRIO FROTA 

HOSÉ LUIZ MAIA 

FERNANDO GOMES 

DILSON FANCHIN 

ROBERTO ROLLEMBERG 

SEBASTIÃO ATAIDE 

PLÍ NIO MARTINS 

ERNESTO DE MARCO 

FRANCISCO DIAS 

NAGIB HAICKEL 

RUBEN FIGUEIR6 

ADEMIR ANDRADE 

ALCIDES LIMA 

DARCY POZZA 

GERSON PERES 

DLY FACHIN 

AMARAL NETTO 

JOSÉ FREJAT 

MANSUETO DE LAVOR 

Et1IDIO PERONDE 

LUDGERO [ RAULINO 

VICENTE QUEIROZ 

MARIO HATO 

JOSÉ CO LAGROSSI 

CARLOS ELOY 
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BENEDICTO MONTEIRO 

THEODORO MENDES 

MANOEL RIBEIRO 

OSVALDO NASCIMENTO 

PEDRO GERMANO 

PAULO GUERRA 

DOMINGOS LEONELLI 

lLTON VtLô§(J O 

ISRAEL PINHEIRO 

ANTÔNIO OSORIO 

CELSO BARROS 

RICARDO RIBEIRO 

SANTINHO FURTADO 

WALTER BAPTISTA 

DtIALMA FALCÃO 

JOSf CARLOS FAGUNDES 

JOSf CAMARGO 

ALBINO COIMBRA 

RAYMUNDO LEITE 

FLORICENO PAIXÃO 

FERNANDO SANTANA 

HfLIO DUQUE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.684, DE 1985. 

(Do Sr. PIMENTA DA VEIGA) 

Estabelece normas para a realização de 

eleições em 1985, dispõe sobre o alis 

tamento eleitoral e o voto do analfabe 

to, e dá outras providências. 

E M E N D 1\ 

Dê-se ao art. 9º do Projeto de Lei nº 5.684/85 a 
seguinte redação: 

Art. 9º - O candidato deverá estar filiado ao Par 
tido pelo qual vai càncorrer, 6 (seis) meses antes da data da 
eleição. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se 
aplica aos membros dos novos Partidos, cujo Esta · tos e 

ma acham-se em fase de registro. 

~~ 
Deputado DOMINGO L 

PMDB/BA 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DOMINGOS LEONELLI 

PLíNIO MARTINS 

NILTON ALVES 

RENATO BERNARDI 

CASILDQ MALDANER 

VICENTE GUABIROBA 

MANSUETO DE AAVOR 

VICENTE QUEIROZ 

JORGE ARBAGE 

JOSÉ COLAGROSSI 

CELSO BARROS 

GOMES DA SILVA 

MÁRIO FROTA 

BENEDICTO MONTEIRO 

THEODORO MENDES 

SANTINHO FURTADO 

DORETO CAMPANARI 

ROBERTO ROLLEMBERG 

MANOEL RIBEIRO 

ALOíZIO CAMPOS 

FLÁVIO BIERRENBACH 

WILMAR PALIS 

EDUARDO MATARAZZO 

GUSTAVO FARIA 

ORLANDO BEZERRA 

FRANCISCO AMARAL 

GER 20.01 .0050.5 
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IRMA PASSONI 

EPIT!CIO CAFETEIRA 

Lt:LIO SOUZA 

Ht:LIO MANHÃES 

FERNANDO SANIDAIDA 

LUIZ HENRIQUE 

DJALMA FALCÃO 

Ft:LIX MENDONÇA 

DJALMA BESSA 

MÁRIO HATO 

AMARAL NETTO 

ALCIDES LIMA 

PAULO GUERRA 

GERSON PERES 

HAMILTON XAVIER 

CLARCK PLATON 

TIDEI DE LIMA 

JOÃO HERCULINO 

Ht:LIO DUQUE 

WALBER GUIMARÃES 

RAIMUNDO Asr6RA 

DJALMA BOM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 5 684, DE 1985 

Substitua-se no art. 99 do projeto a data 15 de 

julho de 1985 por 15 de agosto de 1985. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração do prazo, em mais trinta dias, para a 

filiação ao Partido do candidato que pretende concorrer ao p Iei 

to de 15 denovembro vindouro objetiva conceder maiores o portuni 

dades aos Partidos Políticos em formação, p rincipalMente nos ~lu-

nicípios recém-criadosiart. 13 do pro j eto ). 

Sala das Sessões, em 

Gm 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 5.684/85 

Substitua-se o caput: do art. 10 pelb :seguinte: 

"Art. 10 - Nos sessenta dias ante­

riores à antevéspera das eleições municipais previstas nesta Lei, 

as emissoras de rádio e televisão, inclusive as de propriedade da 

União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios reservarão 

espaços de sua programação para a propaganda eleitoral gratuita, 

assim distribuídos: 

I - nos primeiros trinta dias da 

propaganda gratuita, cada partido terá o direito de divulgar até 5 

(cinco) jingles ou spots diários da programação de seus candida­

tos, com duração máxima de 60 (sessenta) segundos para cada inse~ 

ção distribuídos ao longo da programação, sendo duas inserções no 
ho horário compreendido entre as 20 (vinte)e 23 ( vinte e três)ho 
ras, no total de 35 (trinta e cinco) minutosdiários distribuído 

entre todos os Partidos. 

11 - nos últimos trinta dias desti­

nados à propagandà ' gratuita, cada Partido terá o direito de di­
vulgar até 5 (cinco) jingles ou spots, com duração de 60 (sessen­
ta) segundos para cada inserção, dispostos na programação diurna, 
e, no período de 21 (vinte e uma) às 23 (vinte e três)horas, mais 
30 (trinta) minutos diários distribuídos entre todos os Partidos, 
para utilização livre pelos candidatos por eles indicados. 

Sala das sessões, em 11 de junho de 1985. 

Ah 
lder do PMDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE10 DE LEI Nº 5684 DE 1985 

EMENDA Nº 

Substitua-se o caput do art. 10 pela redação 

seguinte: 

"Art. 10 - Nas eleições previstas nesta Lei 

as emissoras de rádio e televisão, inclusive as de propriedade 

das pessoas jurídicas de direito público interno, reservarão p~ 

ra a propaganda eleitoral gratuita pelos Partidos Políticos 20 

(vinte) espaços de 1 (uma) hora diária entre os 40 (quarenta)di 

as que antecedem a antevéspera do pleito, sendo pelo menos meia 

hora à noite, entre vinte e vinte e três horas. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

Deputado 
JUS 1 C A 1 I V A 

A proposta visa a restabelecer o texto anteri­

ormente constante do anteprojeto da Comissão Interpartidária,no 

nosso entendimento,o que melhor acolhe os interesses dos Parti-

dos Políticos e das emissoras. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

Deputado ALBI COIMBRA 
GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE10 DE LEI Nº 5684, de 1985 

EMENDA Nº 

Substitua-se o art. 10 pelo seguinte: 

"Art. 10 - Nos sessenta dias anteriores à ante 

vespera das eleições municipais previstas nesta Lei, as emis-

soras de rádio e televisão, inclusive as de propriedade da 

União, dos Estados, dos lerritórios e dos Municípios reservarão 

espaços de sua programação para a propaganda eleitoral gratuita, 

assim distribuídos: 

I - nos primeiros trinta dias de propaganda gra 

tuita, cada partido terá o direito de divulgar até 5 (cinc) 

jingles ou spots diários da promoção de seus candidatos, com 

duração máxima de 60 (sessenta) segundos para cada inserção dis 

tribuídos ao longo da programação a partir das 12 horas, sendo 

duas entre as 20 e 22 horas; 

11 - nos últimos trinta dias destinados a propa -

ganda gratuita, cada Partido terá o direito de divulgar até 5 

(cinco) jingles ou spots, com duração de 67 (sessenta) segundos 

para cada inserção, ao longo da programação das 10 (dez) até 

às 18 (dezoito) horas, e mais 30 (trinta) minutos diários en­

tre 21 (vinte e uma) e 23 (vinte e três) horas, distribuídb~ en~ 

tre os partidos ,ede utilização livre pelos candidatos indicados 

pela direção partidária. 
§ lº - Os jingles são de livre concepção dos par 

tidos e candidatos, permitida, inclusive, mensagens faladas dos 
candidatos. 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

§ 2º - O disposto neste artigo atingirá as e-

missoras que gerem imagem ou som a partir do Município onde se 

realiza a eleição e, no caso das Capitais de Estado, também as 

emissoras de alcance regional com geração em Município da res-

pectiva Região Metropolitana. 

§ 3º - O horário gratuito será distribuído me-

tade de forma igual entre todos os Partidos que concorrem no 

pleito e metade na proporção das bancadas existentes na Câmara 

de Vereadores. 

§ 4 º - O h o r á r i o não u t i I i z a d o p o r qualquer P a!. 

tido será redistribuído aos demais, vedada cessão ou transferên 

cia. 

§ 5º - A Justiça Eleitoral local poderá aco-

lher critério que tenha sido aprovado por todos os Partidos Po-

líticos e as emissoras, para a utilização de horário gratuito. 

§ 6º - O lribunal Superior Eleitoral regulame~ 

tará o horário gratuito de propaganda eleitoral e a Justiça E-

leitoral fiscalizará a sua execução. 

§ 7º - Poderão ser transmitidos por emissoras 

de rádio e televisão debates entre candidatos, desde que res-

guardada a participação de todos os Partidos ou coligações que 

concorrem ao pleito. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

putado JOS~ CARLOS 
GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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JUS 1 I F I C A 1 I V A 

A propaganda eleitoral gratuita, feita pelo rá 

dio e televisão não pode ser vista apenas do ângulo do interes­

se dos candidatos e dos partidos. ~ preciso considerar, também, 

a situação das empresas de radiodifusão e de televisão que, em­

bora concessionárias de canais cedidos pela União, são empresas 

privadas que investem em equipamentos e recursos humanos e não 

podem ser expropriadas em seus horários, que são a 

que têm para comercializar. 

mercadoria 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

~_ ... 

JOS~ CARLOS FONSECA 

GE R 20.01 .0050.5 ffl ~O/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 

PROJETO DE LEI Nº 5.684 DE 1985 

D~-se ao caput do art 10 a s e guinte r e daç~o: 

-"Art 10. Nas eleiçoes pr e vistas nesta lei 
, 

as emissoras de radio e t elevisao, inclusi-

ve as de propriedade da Uniao, dos Estados 
, -

e dos Municipios, reservarao para a propa -

ganda eleitoral gratuita pelos Partidos po­

I fticos 60 (sessenta) espaços d e 2 ( duas) ho 

ras di~rias nos 60 (sessenta) dias qu e ante 
, 

cedem a antevespera do pleito, sendo pe lo 

menos 1 (uma) hora ~ noite, e ntre vint e e 

vinte e duas horas". 

-Sala das Sessoes, 5 de junho 1985. 

, 
- I .. --- . ... -

Deputado GASTONE RIGHI 

do PTS 

NAD~R ROSSETTI 

DJALMA BOM 
~~~~~~~~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.684/85 

Emenda nº 

Dê-se ao § lº do artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 ..................................... . 

§ lº O disposto neste artigo atingirá as emis 

soras cuja imagem ou som alcance Município onde se realiza 

a eleição e, nos casos das capitais de Estado, também as 

emissoras de imagem de alcance regional com geração em ou­

tro Município. 

JUSTIFICAÇAO 

No Nordeste há várias capitais que não têm ge-

ração de imagem de televisão, recebendo-as de outras capi-

tais. Estas não constituem Regiões Metropolitanas, mas se 

assemelham ao espírito da redação do dispositivo emendado. 

ões, em 11 de junho de 1985. 

c, 

~adO Agripino 

~--O ep u t a d o A;l~u~irz;-l;-;o~c~amp o s 

20.01.0050.5-( NOV / 84) 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 5684/85 

Dê-se ao Parágrafo Segundo a seguinte redação 

e acrescente-se Parágrafo Terceiro reenumeran 

do-se os demais. 

§ 29 - O horário gratuito, será distribuido me 

tade de forma igual entre todos os partidos que concorrem ao 

pleito e metade de forma igual entre os partidos que tenham 

representação na câmara dos Vereadores. 

§ 39 - Para os efeitos do parágrafo anterior as 

coligações são consideradas como um único partido. 

Sala das Sessõe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

WOLNEY SIQUEIRA 

SAULO QUEIROZ 

ALCENI GUERRA 

HUMBERTO SOUTO 

REINHOLD STEPHANE 

ALCIDES LIMA 

ISRAEL PINHEIRO 

CARLOS PEÇANHA 

DJALMA BESSA 

WILMAR PALIS 

DORETO CAMPANARI 

RONDON PACHECO 

TARC1sIO BURITI 

GERSON PERES 

VICENTE QUEIROZ 

BRABO DE CARVALHO 

OSVALDO MELO 

CELSO PEÇANHA 

CELSO BARROS 

FIGUEIREDO FILHO 

FLÁVIO BIERRENBACH 

DÁRIO TAVARES 

SIMAo SESSIM 

FRANÇA TEIXEIRA 

GASTONE RIGHI 

RICARDO RIBEIRO 

LÉLIO SOUZA 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DJALMA BOM 

ANTÔNIO OS6RIO 

DOMIGNOS LEONELLI 

MARIO HATO 

PAULO GUERRA 

ANTÔNIO PONTES 

JORGE CARONE 

JORGE MEDAUAR 

JOSÉ MARIA MAGALHAES 

WALTER BAPTISTA 

JOSÉ CARLOS FAGUNDES 

NELSON DO CARMO 

EDME TAVARES 

ALBINO COIMBRA 

RENATO JOHNSSON 

JORGE ARBAGE 

GIL$ON GARCIA 

CUNHA BUENO 

JOACIL PEREIRA 

MATHEUS SCHIMIDT 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS N 

Ao Projeto de Lei nº 5.684, de 1985, que "Es 
tabelece normas para a realização de elei 
ções em 1985, diSPÕe sobre o alistamento ~ 
toral e o voto do analfabeto, e dá outras -
providências. 

o Parágrafo 2º do artigo 10 do Projeto de Lei 5684, de 

1985, ~ara a ter a seguinte redação: 

,,§ 2º. O horário gratuito, de livre utiliza 
ção a critério dos partidos, será distribuído de forma 
igual entre todos os Partidos que concorrem ao pIei to". 

JUSTIFICAÇAO 

Ao se ~ro~or normas que regulamentam ás ~róximas elei 

ções munici~ais de novembro, nada justifica que as mesmas sejam ~autadas 
no ~assado, em regras autoritárias que todo o País hoje se em~enha em 
derrubar. 

A desigualdade antidemocrática de horários entre OS~ 

tidos que concorrerão ao ~leito, certamente irá ~rejudicar um ~osiciona 

mento eleitoral justo, haja vista a ~oderosa influência que os meios de 
comunicação exercem sobre a o~inião ~ública. 

Baseados nestes ~rincí~ios, a~resentamos esta Emenda , 
es~erando a devida acolhida dos ~arlamentares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1.985 

PIMENTA DA 

BOM 

~. GASTONE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 5.684/85 

Substitua-se o parágrafo 6º pelo seguinte: 

§ 6º - Poderão ser transmitidas 

emissoras de rádio e televisão debates entre candidatos, 
que possibilitem a participação dos Partidos ou Coligações 

concorrem ao pleito. 

por 

desde 
que 

Sala das sessões, em 11 de junho de 1985. 

do PMOB 

20.01.0050.5-(NOV / 84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EJvTENDA AO PROJETO DE LEI N9 5684/85 

Dê-se ao "caput" do art. 13 a redação abaixo e 

se-lhe um ~ 29, renumerando-se o atual parágrafo único em 

§ 19. 

"Art. 13. Os Partidos Políticos em formação, as­

sim considerados para os efeitos desta Lei os que até 

15 de julho de 1985 publicarem e encaminharem ao TSE 

o programa, manifesto e estatutos, observados os 

principios estabelecidos no art.152 da Constituicão 

Federal, estarão habilitados à prática de todos os a­

tos e procedimentos relativos ao seu funcionamento,in 

clusive os necessários à sua efetiva participação nas 

eleições de 15 de novembro de 1985. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29. ~ prática dos atos e procedimentos referi-

dos no "caput" deste artigo será regulamentada pe 

10 Tribunal Superior Eleitoral." 

Sala ~as Sessões, 

-

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE10 DE LEI Nº 5684 DE 1985 

EMENDA Nº 

Substitua-se a redação do parágrafo 

art. 13 pela seguinte: 

"Parágrafo ~nico - A participação dos Parti-

dos Políticos em formação, nas eleições de 1985, dar-

se-á independentemente do registro de seus Estatutos 

perante o lribunal Superior Eleitoral." 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

JOS~ CARLOS FONSECA 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

A proposta visa permitir que os Partidos em 

formação possam participar das eleições de 1985 sem a obten-

ção de seu registro, no Egrégio lribunal Superior Eleitoral. 

O registro de um Partido Político deve obede 

cer a exame criterioso da mais Alta Corte Eleitoral do País, 

sob pena de se instaurar no País um pluripartidarismo anárqui 

co. 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pelo que dispõe o item IV, do artigo 152, da 

Constituição Federal, o Partido Político adquire personalida­

de jurídica com o registro de seu Estatuto no lribunal Superi 

or Eleitoral. 

A redação do projeto fala em registro de es­

tatuto, como se o lribunal Superior eleitoral se transformas­

se num simples Cartório. 

Não é isso, data venia, o que consagra o dis 

positivo constitucional. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

D· utado JOS~ CARLOS FONSECA 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE10 . DE LEI Nº 5684 DE 1985 

EMENDA Nº 

Suprima- á afo 

" .1---
, . 

Sala das em 10 de junho de 1985 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

O artigo 7º, da Emenda Constitucional nº 25, de 

1985, permitiu, apenas aos partidos políticos em formação, a a-

presentação de candidatos às eleições de 15 de novembro de 1985. 

Não pode a lei ordinária, agora, pretender que o registro do Es-

tatuto seja deferido apenas com a presença da maioria absoluta 

da Comissão Diretora Nacional Provisória, sem as demais formal i-

dades existentes na Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

A Comissão Nacional Provisória é composta de 7 

a 11 membros. Permitir-se que 4, 5 ou 6 pessoas aprovem a form~ 

ção de um Partido Político e obriguem ao lribunal Superior Elei 

toral a registrá-lo, é um absurdo que não pode ficar desperce­

bido. Permitir-se ao Partido em formaçao, participar das próxi-

mas eleições,é uma coisa. Registrá-lo na Justiça Eleitoral 
, 
e 

coisa muito diferente. 

Sala das Ses o de 1985 

L NHARES 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 5684/85 

nê-se ao "caput" do art. 14 a seguinte redacão: 

"Art. 14. Nos Municipios em que não houver Diretório 

partidário organizado, inclusive nos que foram criados a­

té a data de 15 de maio de 1985, a Convenção para a esco 

lha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 

inclusive para os atos de que tratam o art. 79 e seus pa­

rágrafos, será organizada e dirigida pela Comissao Direto 

ra ~unicipal Provisória, integrada de 7 (sete) a 11 (onze) 

membros designados pela Comissão Executiva Nacional, sob 

a presidência de um deles, indicado no ato da desiqnação." 

Sa a das -oes, em 

--~~~~~,~~---------------

" 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 



, 
CÂMARA DOS DEP UTADOS 

Emenda ao Projeto de Lei nº 5684 de 1985 

Art. 14 - in fine 
Substitua-se a expressão: 

"Comissão Executiva Nacional" pelos termos: 

Comissão Executiva Regional. 

PLENÁR?I~~11 de junho de 1985 

·~"",~R.>.\~ 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Há, entre os órgãos de direção partidária, 

.::,princípios hierárqui.cos que ; --n'ecessáriamente, devem ser respei 

tados, como manda a Lei Maior. 

Eis o que fixa a Constituição: 

Art. 152. - A organização e o funcio 
nam~nto dos partidos políticos, de acordo com 
o disposto neste artigo, serão regulados em 
lei federal. 

§ 1º - Na organização dos partidos -
políticos serão observados os seguintes prin 
cípios: c 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - âmbito nacional, sem prejuizo 
das funções deliberativas dos órgãos regiona­
is ou municipais. 

Então - é a Carta Magna que prescreve - a ação 

do Partido é naciona l mas sem prejuizo das fun 

çôes delibeiativas dos órgãos regionais ou mu­

nicipais. 

Urge, pois, que o órgão partidário Nacional 

respeite as atribuiçôes do órgão partidário regional, como com­
pete ao órgão partidário regional respeitar as atribuiçôes do 
órgão partidário Municipal. 

Há, entre os três níveis~ partidários, situa­
ção equivalente a da União, em relação aos Estados e a dos Esta­
dos ~ em relação aos Municípios, não se sobr epôem. Cada um tem 
competência horizontal, distinta, independente. 

Atribuir á Comissão Executiva Nacional o po­
der de designar Comissão Executiva Municipal causa prejuízo á 

- -
função deliberativa da Comissão Executiva Regional. Subverte a 
hier~'rquí{' ent~e o ~ Órgãos partidários. , . . 

Afronta a Carta Magna. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEP UTADOS 

A alteração do art. 14 proposta ajusta-se à 

redação, mansa e pacífica, sagrada e consagrada, vigente na 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos, há cerca de 15 anos. 

(§ 1º art. 59). 

A Emenda se afina também com a doutrina, co­
mo se conclui do ensinamento do Professor Wolgran Junqueira Fer 

reira que leciona: 
"Fixou a Constituição ~ obrigatorie­

dade de terem os Partidos ação sobre o terri­

tório nacional". 

Continua: 
"Não excluiu-se entretanto, as fun­

ções deliberativas dos diretór i os locais. Além 

do diretório nacional constituem ainda orgãos 

de direção partidária os diretórios municipais 

e os regionais". 

Arremata: 
, 

"Têm eles funções deliberativas pr~ 

prias no que respeita os seus interesses, não -
podendo haver intervenção hierárquica dos su­
periores nos inferiores"... (Elem. de Dir. 

Const., 1972 vol. 03 pág. 508). 

Esta a Justificativa da Emenda que esperamos 
seja aprovada por ser oportuna e conveniente. 

E procura corrigir lápso do Projeto, evitan 
do atentado contra a Lei Supre~a. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

DJALMA BESSA 

PAULO ZARZUR 

RENATO VIANNA 

GERSON PERES 

OLY FACHIN 

ALCIDES LIMA 

MANOEL NOVAES 

EPITÁCIO BITTENCOURT 

ÂNGELO MAGALHAES 

ANTÔNIO OS6RIO 

ADEMIR ANDRADE 

FERNANDO MAGALHAES 

BENEDICTO MONTEIRO 

ANTÔNIO FLORfNCIO 

RUBENS ARDENGHI 

FLORICENO PAIXAo 

DARCY POZZA 

CRISTOVAM CHIARADIA 

JORGE ARBAGE 

FRANC I SCO AMARAL 

SEBASTIAo ATA1DE 

JORGE CARONE 

JOSÉ COLAGROSSI 

JOSÉ ULISSES 

DILSON FANCHIN 

HUMBERTO SOUTO 

IBSEN PINHEIRO 

CARDOSO ALVES 

GUIDO MOESCH 
FÉLIX MENDONÇA 

FERNANDO GOMES 

MÁRIO HATO 

CARLOS PEÇANHA 
LUDGERO RAULINO 

NORTON MACEDO 

ISRAEL PINHEIRO 
SANTINHO FURTADO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 

MAURILIO FERREIRA LIMA 

MANSUETO DE LAVOR 

EPITÁCIO CAFETEIRA 

FRANCA TEIXEIRA 

LEUR LOMANTO 

SIEGFRIED HEUSER 

JOÃO AGRIPINO 

LÉLIO SOUZA 

ALCENI GUERRA 

WALTER BAPTISTA 

JACKSON BARRETO 

DARIO TAVARES 

HERACLITO FORTES 

FLÁVIO BIERRENBACH 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 5684/85 

Dê-se ao inciso III do § ~9 do art. 14 a seguinte red ,ao: 

" Art . 14. . .................................... . 

~ 19. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - os senadores, deputados federais e deputados 

estaduais com domicílio eleitoral no r~unicí­

pio e os vereadores filiados ao Partido." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sal 

( 

- 0D~~ f~ v a~~G, 
?ç:'- _ ~ 'S 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS AJ -
EMENDJ.. AO PROJETO DE LEI N9 5684/85 

Suprima-se o § 39 do art. 14 e inclua-se no nro;eto um ar--- . -

tigo 15, com a redacão aDaixo, renumerando-se os deMais: 

"Art. 15 . No caso 

venção para escolha de 

dos Partidos em formacão a con 

candidatos a 

feito e Vereadores será organizada 

. ' 

Prefeito, 'Fice-pre 

pela Comissão Dire-

tora Municipal Provisória e terá a sequinte comnosicão: 

I - os membros da Comissão Diretora ~unicipa1 Pro 
. .. . V1sor1a; 

11 - os vereadores à câmara ~unicipa1 filiados ao 

Partido ou que tenham encaminhado ao .Juízo Eleitoral 

declaração de apoio ao Estatuto e proqrama do Partido 

em formação; 

111 - os deputados estaduais , federais e senadores 

filiados ao Partido ou aue tenham encaminhado ao Tribu 
~ 

na1 Eleitoral declaração de apoio ao Estatuto e Proqra 

ma do Partido em formação e que tenham domicílio elei­

toral no municí~io; 

IV - os membros da Comissão Diretora Reqiona1 Pro 

visória com domicilio eleitoral no município." 

Sala drS Sessões, em 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.684-A, DE 1985 

(DO SR. PIMENTA DA VEIGA) 

· ~ Labelece normas para a realização de eleições em 1985, dis 

::)", sobre o alistamento eleitoral e o voto do analfabeto, e 

.3 outras providências; tendo parecer do Relator designado 

; . .:1 'lesa , em substituição à Comissão de Constituição e Jus-
. .. - . -

_~;d , pela constltuclonalldade e, no merlto, pela aprovaçao . 

. 1' ::CER ÀS lliENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição 

· ,- ' .1st iça , pela constitucionalidade e, no mêri to, pela apro 

· l í.'--~O das de n9s 7, 31, 32 e 41; pela aprovação, com subemen 

~15 , das de n9s 1, 3, 6, 15, 18 e 26; pela rejeição das de 

' .. :3 2 , 4 , 5 ,11,12,13,14,33,34,37,38,39 e 40; pela 

· .\ ·' jlKüc ialidade das de n9s 8,9,10,16,17,19 ,20,21,22, . "j, 24 , 25, 27, 28, 29 , 30, 35 e 36. 

(r-ROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985, EMENDADO EM PLENÁRIo, A 

'L SE FEFERE O PARECER). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

--
PROJETO DE LEI Nº 5.684 DE 1985 

- -De-se ao art 19 a seguinte redaçao: 

"Art 19. S~o revogados o § 3º do art 67 da 
- , 

L e i O r g a n i. c a dos P a r t i dos P o I i t i c os, L e i 

5.682, de 21 de julho de 1971, e o art 250 
, 

do Codigo Eleitoral, Lei 4.737, de 15 de 
-julho de 1965, com a redaçao que lhe foi 

dada pelo Decreto-lei 1.538, de 14 de abril 

de 1977". 

-Sa .1 a das Sessoes, 5 de junho 

~
' 

- I y--' 

~ eputado Gft: TONE RIGHI 
, 

Lider do PTB 

1 

NAOYR ROSETTI 

Líderdo POT 

de 1985. 
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PROJETO DE LEI n9 5.684, de 1985 

(Do SR. Pimenta da Veiga} 

Emenda em Plenário do Dep. CELSO BARROS (PFL-PI) 

Art. 20. - ........................................ . 

§ 29 @ horário gratuito, do qual participarão os can 

didatos ou representantes credenciados pelos Par 

tidos políticos, será distribuido de forma a assegurar-se a 

metade do mesmo horário a todos os Partidos que concorrem am 

pleito municipal, em igualdade de condições, ficando a outra 

metade dividida aa proporção . das respectivas bancadas na câ­

mara Municipal de Vereadores. 

Justificação 

A redação original apresenta defeito de forma, ao 

colocar no texto a palavra metade sem correlação lógica com 

o restante do período. 

Por outro lado, ressalta do mesmo texto que a uti 

lização do horário gratuito ficará ao absoluto critério dos 

partidos, o que pode acarretar distorções, em prejuizo de 

certos candidatos, sobretudo daqueles que, no Partido, exer 

cem menor influência. 

Para evitar que o Partido político venha a monopo-

lizar o horário, em detrimento da divulgação de programas ~~ 

xix±g~s+x partidários, propomos a present~ ~menda que visa 

a assegurar a participação tanto dos candidatos, como das pes 
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soas credenciadas pelo Partido, engajadas na campanha do can 

didàto. Com esta redação, garante-se a participação do Par-

tido, que é indispensável, mas, por outro lado, evita~se que 

exorbite de suas atribuições e oriente a campanha em sentido 

contrário aos verdadeiros interesses da part~cipação da comu 

nidade municipal. 

Plenário da Câmara, aos 11 de junho de 1985 

-
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PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

EMENDA N9 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. Para concorrer ao pleito municipal regu 

lado nesta lei considera-se de âmbito nacional o Partido Po 

lítico que: 

a - se organlzar e apresentar candidatos em, pelo 

menos, Clnco unidades federadas, inclusive ter 

ritórios; 

b - tiver filiados em número não inferior a ~ 
por cento dos eleitores de cada Município onde 

concorre.râ. '! 

JUSTIFICAÇÃO 

A conotação do âmbito nacional pode ser configura 

da pelos critérios legalmente estabelecidos. 

Por mais que se pretenda estimular o surgimento de 

pequenas agremiações políticas, só devem ser admitidas aqu~ 

las que demonstrem um mínimo de capacidade de organização e 

sobrevivência. 

Embora o proj eto só regule as próximas eleições mu 

nicipais, será indispensável que os Partidos se ajustem, me~ 

mo minimamente, i exigência do art. 152, V, da Constituição~ 

\ 
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reformulado pela Emenda Constitucional n9 25. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1985 

Deputado 

1-) 

l.. ...v--r-..:;-----II + 1 Á. A" o .... no fWl.-.! v e... o ae 

I-f " vY\ ~ ~ Tv ~t) vto 
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ALUÍZIO CAMPOS 

AGENOR MARIA 

GERSON PERES 

OSVALDO MELO 

DJALMA BESSA 

J8RGE ARBAGE 

VICENTE QUEIROZ 

BRABO DE CARVALHO 

MANSUETO DE LAVOR 

HUMBERTO SOUTO 

RONDON PACHECO 

WALBER GUIMARÃES 

EPITÁCIO CAFETEIRA 

CARLOS PEÇANHA 

HÉLIO MANHÃES 

JOSÉ MARIA MAGALHÃES 

GOMES DA SILVA 

CID CARVALHO 

FÉLIX MENDONÇA'" 

DARIO TAVARES 

AMARAL NETTO 

IBSEN PINHEIRO 

ARY KFFURI 

PLÍNIO MARTINS 

JORGE CARONE 
CELSO PEÇANHA 

LUIZ HENRIQUE 

RAIMUNDO LEITE 
FREITAS NOBRE ~ 

RAYMUNDO ASF6RA 

CHAGAS VASCONCELOS 

GUSTAVO FARIA 

JOSÉ COLAGROSSI 
ERNANI SATYRO 

TARCÍSIO BURITI 

GER 20.01 .0050.5 

' J" ~ -



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5684, DE 1985 

EMENDA Nº 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Ao servidor público, sob regime esta 

tutário ou não, dos órgãos ou entidades da administr~ 

ção direta ou indireta da União, dos Estados e Municí 

pios, de empresas públicas e aos empregados de empre-

sas concessionárias de serviços públicos, fica asseg~ 

rado o direito à percepção de seus vencimentos e van-

tagens, ou salários, como se em exercício de suas 0-

cupações habituais estivessem, durante olapso de tem-

po que mediar entre o registro da cand i datura peran-

te a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, 

mediante simples comunicação de afastamento, para pr~ 

moção de sua campanha eleitoral." 

Sala das Sessões, !tJ de junho de 1985 

~ If/1/I < ,)J 

f1 Deputado RAUL BERNA~ 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

A Constituição Federal, no seu artigo 104, já A preve 

as condições em que o servidor público federal, estadual ou mu-

nicipal, pode exercer qualquer tipo de mandato eletivo. Depois 

de eleito, pode, até, optar pela remuneração de seu cargo, em-

GER 20.01 .0050.5 
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prego ou função. 

A emenda sugerida repete dispositivo incluído 

na Lei nº 6.978, de 19 de janeiro de 1982, permitindo ao servi 

dor público, quando candidato nas próximas eleições, o direito 

à percepção de vencimentos entre o dia do registro da sua can-

didatura e o da eleição, a fim de assegurar-lhe sustentação du 

rante sua campanha eleitoral. 

Sala das Sess~es, ([) de junho de 1985 

Deputado RAUL 

,. 

mf s . 

GE R 20.01.0050.5 
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PROJE10 DE LEI Nº 5684 DE 1985 

EMENDA Nº 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Os Partidos Políticos poderão
J 
atra-

vés de regimento próprio, estabelecer regras para a se-

leção prévia de seus candidatos. 

Sala das Sessões, Au de junho de 1985 

Deputado PAULO GUERRA 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

Muito tem sido discutido a respeito das 
, 

pre-

vias, para a escolha de candidatos a cargos eletivos, sem que 

se tenha trazido para a legislação eleitoral e partidária, dis-

positivo expresso, nesse sentido. 

A proposta visa permitir o estabelecimento de 

regras para a realização das prévias, no âmbito de cada organi-

zação partidária. 

Sala das Sessões, AO de junho de 1985 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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PROJE10 DE LEI Nº 5684 de 1985 

EMENDA Nº 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 

positivo: 

"Art. o lribunal Superior Eleitoral baixa 

rá instruções para o fiel cumprimento desta Lei." 

Sala das Sessões, lo de junho de 1985 

~ 
Deputado RAUL BERNAR~ 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

1. o inciso IX, do artigo 23, do Código Eleitoral, 

confere competência privativa ao Egrégio lribunal Superior Elei 

tora 1 para expedir instruções convenientes à sua execução. 

2. o parágrafo único, do art. lº, do mesmo Código 

Eleitoral, determina que o lribun~l Superior Eleitoral expeça 

instruções para a fiel execução do exercício dos direitos polí-

ticos de votar e ser votado. 

3 . lem sido praxe, entretanto, em leis especiais 

que estabelecem normas para a realização de eleições, a inclu-

são de dispositivo expresso, determinando ao lSE baixar instru-

ções para cada uma delas. 

GER 20.01 .0050.5 
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orientar os trabalhos das Convençôes e examinar,po s t eri ormente , 

ev entuais recursos, deve ser ela incumbida de regulam entar 2 

sua realização. 

4. o inciso IX, do artigo 23, do Código Elei to-

ral, confere competência privativa ao Egrégio lribunal Superior 

Eleitoral para expedir instruçôes convenientes à sua execuç§ o. 

5. o patág rafo Gnico, do art igo lº, do mesmo Cód i 

go Eleitoral, determina que o lribunal Superior Elei tora l, expe 

ga instruçôes para a fiel execução do exercício dos direi tos PQ 

líticos de votar e ser votado . 

. Sala das Sessôes, em 10 de junho de 1985 

Deputado RAUL BERNARDO 

.. 
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PROJE10 DE LEI Nº 5684, DE 

EMENDA Nº 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Os Partidos Políticos poderão regis-

trar, isoladamente, candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito 

e Vereadores. 

Parágrafo único - O voto será dado em cédula ú-

nica, devendo o eleitor votar, separadamente, para Prefei 

to, Vice-Prefeito e Vereador. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985 

AFRISIO VIEIRA LIMA 

JUS 1 I F I C A 1 I V A 

Não existindo mais a vinculação de votos, há n~ 

cessidade de norma expressa que discipline a forma de registro 

de candidatos. 

Deve haver inteira liberdade,tanto para o regi~ 

tro do candidato, quanto para o voto do eleitor. 

Sala das Sess~es, 10 de junho de .l-''-<:l 5 

AFRíSIO VIEIRA LIMA 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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GERSON PERES 

OSVALDO MELO 

AMARAL NETTO 

PAULO MALUF 

RICARDO RIBEIRO 

JORGE ARBAGE 

EM1DIO PERONDI 

MANOEL RIBEIRO 

DARC1LIO AYRES 

GI6IA JÚNIOR 

CELSO PECANHA 

ANTÔNIO PONTES 

JOAO CARLOS DE CARLI 

IBSEN DE CASTRO 

HÉLIO MANHAES 

FERNANDO SANTANA 

JOSÉ COLAGROSSI 

BOCAYÚVA CUNHA 

OSVALDO TREVISAN 

CHAGAS VASCONCELOS 

ROBERTO ROLLEMBERG 

RAIMUNDO LEITE 

TOBIAS ALVES 

FREITAS NOBRE 

RAYMUNDO ASF6RA 

ERNESTO DE MARCO 

PAULO GUERRA 

ALCIDES LIMA 

BENEDITO MONTEIRO 
ARNALDO MORAES 

ERNANI SATYRO 
TARClsIO BURITI 

EDME TAVARES 
ALUlzIO CAMPOS 

ALCENI GUERRA 

CELSO BARROS 

JOSÉ ULISSES 
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JORGE MEDAUAR 

NILTON VELLOSO 

JOSÉ MARIA MAGALHÃES 

SEBASTIÃO ATA1DE 

JORGE CARONE 

FIGUEIREDO FILHO 

DILSON FANCHIN 

ARY KFFURI 

WALBER GUIMARÃES 

GENEBALDO CORREIA 

FRANÇA TEIXEIRA 

JUTAHY JÚNIOR 

FERNANDO MAGALHÃES 

CLARCK PLATON 

ANTÔNIO OS6RIO 

DOMINGOS LEONELLI 

MÁRIO HATO 

HAMILTON XAVIER 

DJALMA BESSA 

FÉLIX MENDONÇA 

FLORICENO PAIXÃO 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

CUNHA BUENO" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

Estabelece, normas para a reali 
zação de eleições em 1985, dis 
põe sobre o alistamento e leito~ 
ral e o voto do analfabeto, e 
dá outras providências. 

AUTOR: Deputado PIMENTA DA VEIGA 

RELATOR: Deputado MÁRIO ASSAD 

Ao projeto foram apresentadas 41 emendas. 

Face á magnitude da matéria e a urgência a ela atribuída, 

entendemos que as proposições deveriam ser amplamente debatidas por 
- - - . este orgao tecnlCO. 

O nosso voto referente a cada emenda é o se guinte: 

Emenda n9 1 - pela aprovação, na forma da subemenda subs­

titutiva que apresentamos. 

Emenda n9 2 - pela · . -reJelçao. 

Emenda n9 3 - pela aprovação, na forma de subemenda subs-

titutiva que apresentamos. 

Emenda n9 4 pela · . -- reJelçao. 

Emenda n9 5 pela · . -- reJelçao. 

Emenda n9 6 pela -- aprovaçao, na forma de sub emenda que a 

presentamos. 

Emenda n9 7 - pela -aprovaçao. 

Emenda n9 8 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 9 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 10 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 1 1 pela . . -- reJelçao. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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Emenda n9 12 - pela rejeição. 

Emenda n9 13 - pela rejeição. 

Emenda n9 14 - pela rejeição. 

Emenda n9 1S - pela aprovação, na forma de sub emenda , ao 

art. 14, rejeitando-se o art. 99 proposto pela emenda. 

Emenda n9 16 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 17 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 18 - pela aprovação, na forma de subemendas. 
Emenda n9 19 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 20 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 21 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 22 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 23 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 24 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 2S - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 26 - pela aprovação, com subemendas. 

Emenda n9 27 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 28 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 29 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 30 - pela prejudicialidade. 

Emenda n9 31 

Emenda n9 32 

Emenda n9 33 

- pela aprovação. 
-- pela aprovaçao. 

- pela rejeição. 

Emenda n9 34 - pela 

Emenda n9 3S - pela 

Emenda n9 36 - pela 

. . -re]elçao. 

prejudicialidade. 

prejudicialidade. 
Emenda n9 37 - pela rejeição. 

Emenda n9 38 - pela rejeição. 

Emenda n9 39 - pela rejeição. 

Emenda n9 40 - pela rejeição. 

Emenda n9 41 - pela aprovação. 

Finalmente, esclareço que a falta de justificativa do vo 

to a cada emenda se deve ao fato de trazer ã Comissão a proposta do 

debate direto sobre as proposlções. 

G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 
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VOTO 

Pelo exposto, concluimos pela constitucionalidade das emen 

das, e, no mérito, pela aprovação das emendas n9s. 7, 31, 32 e 41; 

pela aprovação, com subemendas, das emendas n9s. 1, 3, 6, 15, 18 e 

26; pela rejeição das emendas n9s. 2, 4, 5, 11, 12, 13, 14, 33,34, 

37, 38, 39 e 40; pela prejudicialidade das emendas n9s. 8, 9, 10, 

16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 35 e 36. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 5.684/85 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pI e 
- . narla realizada hoje, ao apreciar as Emendas oferecidas em pIe 

nário ao Projeto de Lei n9 5.684/85, opinou, .por ma ioria, pela 

constitucionalidade e, no mérito, pela aprovação das emendas 

n9s: 7, 31, 32 e 41; pela aprovação, com subemendas, das emen­

das n9s. 1, 3, 6, 15, 18 e 26; pela rejeição das emendas n9s. 

2, 4, 5, 11, 12, 13, 14,33, 34, 37, 38, 39 e 40; pela prejudi 

cialidade das emendas n9s. 8,9, 10, 16, 17, 19, 20, 21, 22 , 
23

i 
24, 25, 27, 28, 29, 30, 35 e 36, nos termos do parecer do 

re ator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, João Gilberto, Rai 

mundo Leite, Theodoro Mendes, Valmor Giavarina, Afrísio Vieira 

Lima, Armando Pinheiro, Bonifácio de Andrada, Gerson Peres, Ha 

milton Xavier, Guido Moesch, Jorge Arbage, Osvaldo Melo, Celso 

Barros, Otávio Cesário, Rondon Pacheco, Antônio Dias, Jairo Ma 

galhães, Mário Assad, Natal Gale, Nilson Gibson, Francisco Ama 

ral, Fernando Gomes, Matheus Schmidt, José Mendonça de Morais 

e Darcílio Ayres. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

~~~--z~< ......s=...~-___ __ 

Deputado ALUTzIO CAMPOS -----
Presidente 

G ER 20.01.0050.5 . (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

SUBEMENDA À EMENDA N9 1 DE PLENÁRIO ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no artigo 49 do projeto a expressão: 

ss 
G ER 20.01 .0050.5 . IDEZ/84) 

. ~ 

" ... dentro de quatro meses anterlores a da 

ta das eleições ... " 

pela seguinte: 

li ... lia partir de 15 de julho de 1985 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

~~ ......---c-~".....-:c 
Deputado ALUfzIO CAMPOS .. : ~ 

Presidente :..-----

) 

Deputado MÁRIO 
Relator 

li 
• • • 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

SUBEMENDA À EMENDA N9 3 DE PLENÁRIO ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao caput do artigo 59 do projeto a seguinte 

redação: 

ss 
G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 

"Constituirão a Convenção Municipal partidá 

rla para escolha, por voto direto e secreto, dos 

candidatos:" 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

Deputado ALUfzIO C 
Presidente 

I 

Deputado MÁRIO ASSAD 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5 . 684 , DE 1985 

SUBEMENDA À EMENDA N9 6 DE PLENÁRIO ADOTADA PELA COMISSAo 

Alterem-se a redação da alínea a do art. 59 do pro 

jeto , o § 29 do art . 79 , suprimindo-se o § 49 . 

GE R 20.01 .0050.5 

Art. 59 .... . ... . ........... . ....... ...... . 

"a) nos municípios com menos de um ml­

lhão de habitantes, segundo o censo 

de 1980 -" , 

Art . 79 ... ..... .. . . . . .. ... ...... . . ..... . .. . 

"§ 29 - A decisão de coligar-se será ado 

tada por maioria absoluta de votos, pelo Di - . . . . -. . retorlO Munlclpal ou Comlssao Dlretora Mun~ 

;iP~ovisória, e, no caso dos municípios en' ais de um milhão de habitantes, se gun­
do o censo de 1980, pelo Diretórie Re gional 

ou Comissão Diretora Regional Provisória,em 

ambas as situaçõe s até 10 (dez ) dias antes 

da respectiva convenção e ratificada por 

esta . " 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

Deputado ALUfzIO C OS 
Presidente 

, ( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

sss 

PROJETO DE LEI N9 5.684, DE 1985 

SUBEMENDA À EMENDA N9 15 DE PLENÁRIO ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 14 do projeto, mantendo-se os demais 

parágrafos previstos para o artigo na emenda n9 15, ex­

cluindo-se o art. 99, a seguinte redação: 

"Art. 14 - Nos Municípios em que não houver 

Diretório partidário organizado, inclusive nos 

que foram criados até a data de 15 de maio de 

1985, a Convenção para a escolha dos candida 

tos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores se 

rá organizada e dirigida pela Comissão Direto­

ra Municipal Provisória, integrada de 7 (sete) 

a 11 (onze) membros designados pela Comissão E 

xecutiva Regional, sob a presidência de um de­

les, indicado no ato da designação." 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

/ =<C __ 
Deputado ALUTzIO CAMPOS ~ 

Presidente 

r \ 

Deputado 
Relator 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5 . 684, DE 1985 
/ 

SUBEMENDA À EMENDA N9 18 DE PLENÁRIO ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao § 29 do art. 10 do projeto a se guinte reda 

ção e inclua-se o § 79 . 

GE R 20.01 .0050.5 

Art . 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"§ 29 - O horário gratuito a ser utilizado pe 

los candidatos ou repre s entantes credenciados ~ , pe 

los partidos será distribuído metade de forma i gual 

entre todos os Partidos que concorrem ao p leito e 

metade na proporção das bancadas existentes na câ­
mara de Vereadores . " 

§ 79 - As emissoras de TV e de radiotransmis­

são , no prazo deste arti go, não poderão fazer propa 

ganda, direta ou indiretamente , para qualquer cand i 

dato de~ Partido sob pena de suspensão, por 10 (dez) 

dias , de suas atividades . " 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

Deputado ALUrZIO 

President. 

( ') 

Depu 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 5.684, DE 1.985 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 26 DE PLENÁRIO ADOTADA PELA COMISSÃO 

GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 

Dê-se a seguinte ao artigo le do proje t o : 

"Art. 13 - Os Partidos POlíticos em forma 

ção , aSSlm considerados paFa os efeitos desta lei 

os que até 15 de julho de 1985 publicarem e en 

caminharem ao TSE o programa, manifesto e esta 

tutos, observados os princípies estabelecidos no 

art . 15 2 da Constituição Federal, estarão habili 

tados à prática de todos os atps e procedimentos 

relativos ao seu funcionamento, especialmente os 

necessários à sua efetiva participação nas elei 

ções de que trata a presente lei. 

§ lº - O Estatuto de Partido POlítico em 

formação terá o registro a que se refere o 

so IV do art. 152 da Constituição Federal 

. . lnCl 

desde 

que tenha sido aprovado pela maioria absoluta da 

Comissão Diretora Nacional Provisória. 

§ 2º - Considera-se de âmbito nacional o 

par·tido Polí tico organi zado ou que tiver consti 

tuído Co~issões Diretoras Regionais Provisórias 

em pelo menos 5 (cinco) unidades federadas'-'. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985 

k~_. ~=( 
Deputado ALutzI6' "CAMÍL:S 

Presidente 

Depu 
Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 5. 684-A, de 1985 

(Do Sr. Pimen.ta da Veiga) 

Estabelece normas para a realização 
de eleiçÓ!'!s em 1985, dispõe sobre o alis­
tamento eleitoral e o voto do analfa­
beto, e dá outras providências; tendo 
parecer do Relator designado pela _ 
Mesa, em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade ,~, no mérito, pela aprova­
ção. PARECER AS EMENDAS DE PLE­
NARIO: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e, no 
mérito, pela aprovação das de n.OS 7, 
31, 32 e 41; pela aprovação, com sube­
mendas, das de n.OS 1, 3, 6, 15, 18 e 
26; pela rej'!ição das de n.OS 2, 4, 5, 11, 
12, 13, 14, 33, 34, 37, 38, 39 e 40; pela 
prejudicialidade das de n.OS 8, 9, 10, 16, 
17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 
30, 35 e 36. 

(Projeto de Lei n .o 5.684, de 1985, 
emendado em Plenário, a que se refere 
o par,ecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 No dia 15 de novembro de 1985 
serão realizadas eleições para Prefeito e 
Vice-Prefeito nos seguintes Municípios: 

Art. 2.0 Na mesma data serão realizadas 
eleições para Prefeito, Vice~Prefeito e Ve­
readores nos Municípios criados pelos Es­
tados até 15 de maio de 1985. 

Art. 3.0 Nas eleições previstas nos dois 
artigos anteriores será aplicada a legisla­
ção eleitoral vigente, ressalvadas as re­
gras especiais previstas nesta Lei. 

Art. 4.0 As Convenções Municipais Par­
tidárias destinadas à escolha dos candida­
tos deverão ser realizadas dentro dos qua­
tro meses anteriores à data das eleições e 
o requerimento de registro dar entrada no 
Cartório Eleitoral até as dezoito horas no 
nonagésimo dia anterior à data marcada 
para a eleição. 

Art. 5.0 A Convenção Municipal Parti­
dária para escolha, por ,"Oto direto e secre­
to, dos candidatos atenderá regulamenta­
ção da respectiva Comissão Executiva do 
Diretório Nacional e a constituirão: 

a) Nos Municípios com menos de um mi­
lhão de habitantes: 

I - Capitais de Estados e Territórios; e li - Estâncias Hidrominerais; 
III - Considerados do interesse da Segu­

rança Nacional; 

I - os membros do !Diretório Municipal; 
li - os Vereadores, Deputados e Senado­

res com domicílio eleitoral no Município; 
III - os membros do Diretório Regional 

com domicílio eleitoral no Município, na 
data em que foram eleitos; 

IV - ' Municípios de Territórios; 
V - Descaracterizados do interesse da 

Segurança Nacional 'a partir de 1.0 , de de­
zembro de 1984. 

IV - os delegados do Município à Con­
venção Regional; 

V - 2 (dois) representantes de cada Di­
retório Distrital organizado; 
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--..-.........,'- 1 (um) reprerentante de cada de­
partamento existente. 

~ b) Nos Municípios com mais de um mi­
lhão de habitantes: 

, :r - os membros · dos Diretórios de uni­
dades administrativas ou zonas eleitorais; 

II - os Vereadores, Deputados e Sena­
dores oom domicílio eleitoral no Município; 

III - os membros do Diretório Regional 
com domicílio eleitoral no Município, na 
data em que fóram eleitos; 

IV - os Delegados dos Diretórios de uni­
dades administrativas ou zonas eleitorais. 

Parágrafo único. Nas convenções pre­
vistas neste artigo haverá a presença de 
Observador da Justiça Eleitoral nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 6.° Nas eleições reguladas por esta 
Lei (lS Partidos Políticos não poderão re­
gistlar candidatos em sublegend3.S. 

"Art . . 7.° Os Partidos poderão coligar-se 
e organizar chapas conjuntas de Prefeito e 
Vice-Prefeito. . 
. 
.. § 1.0 Nas chapas de Coligação poderão 

·ser inscritos candidatos filiados a qualquer 
um dos partidos integrantes da mesma. 

§ 2.° A decisão de coligar-se com outro 
Partido será adotada, por maioria absolu­
ta de votos, pelo Diretório Municipal e no 
caso dos Municípios clQm mais de um mi­
lhão de habitantes pelo Diretório Regional, 
e em ambas as sttuações até 10 (dez) dias 
antés da respectiva oonvenção e ratificada 
por esta. 

§ 3.° Na hipótese em que o Diretório não 
estiver com sua composição completa, por 

-r,enúncia, morte ou desligamento, a maio­
ria absoluta será calculada leyando-se em 
conta (} número de m embros remanescen­
tes. 

§ 4.° A Oomissão Executiva do Diretó­
rio Nacional, ao regulamentar as Conven­
ções Municipais Partidárias fa-lo-á tam­
bém em relação às decisões sobre coliga­
ções. 

§ 5.° A Coligação Partidária adotará 
d-enominação própria e o regiE.tro de seus 
candidatos será enC'aminhado pel(ls ~resi-
dentes dos Pa!tidos cQligados. ..... 

§ 6.° A . Coligação serão assegurados os 
direitos que a lei concede aos Partidos Pc­
litioos, no ·que se refere ao procesw eleito­
ral. 

§ 7.° Cada Partido poderá usar sua· pró­
pria legenda sob a denominação da Coliga­
ção. 

Art. 8.° O prazo de domicílio' eleitoral no 
respectivo .Município para as eleições 'Pre­
vistas nesta Lei é de cinco meses. 

Art. 9.° Cada candidato deverá estar fi- _ 
liado ao Partido pelo qual vai concorr.er 
até· 15 de julhO de 1985. 

Art. 10. Nas eleições previstas n-esta Lei 
as emissoras de rádio e televisão, inclusiv.e 
a.s de propriedade da União, dos Estados e 
doIS Municípios, reservarão. para a proA 
ganda eleitoral gratuita pelos Partidos}~ 
líticoo 60 (sessenta) espaços de 1 (uma) 
hora diária nos 60 (sessenta) dias que an­
tecedem a antevéspera do pleito, sendo pe­
lo menos meia hora à noite, entre vinte e 
vinte e duas horas. 

§ 1.0 O disposto neste Artigo atingirá 
as emissoras que gerem imagem ou som a 
partir do Município onde se realiza a elei­
ção e, no caso das Capitais de Estado, tam­
bém as emissoras de alC'ance regional com 
geração em Município da respectiva Re.­
gião MetropOlitana. ., 

§ 2.° O horário gratuito, de liyre utili­
zação a critério dos partidos, será distri­
buído metade de forma igual entre · todos 
os Partidos que concorrem no pleito ·e me­
tade na proporção das bancadas existentes 
na Câmara ·de Vereadores. 

§ 3.° O horário não utilizado por qual­
quer Partido será redistribuído aos demais, 
vedada cessão ou transferência. 

§ 4.° A Justiça Eleitoral local ponA 
acolher qualquer critério que tenha ~ 
aprovado por todos os Partidos Políticos e 
as emissoras. 

§ '5.° O Tribunal Superior Eleitoral re­
gulamentará o horário gratuito de propa­
ganda eleitoral e a Justiç~ Eleitoral fiscali-
zarà a sua execução. . 

§ 6.° Poderão ser ,tra.ru;mitidos por emis­
soras de rádio e televisão debates · entre 
candidatos, desde que resguardada a parti­
cipação de todoo Os Partidos ou COligaçÕA 
que concorrem ao pleito. ., 

• • 

Art. 11. As emissoras de rádio e televi­
são ficam obrigadas a divulgar gratuita­
mente comuniC'ações ou instruções da Jus­
pça Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) 
minutos diários, consecutivos ou não, nos 
30 (trinta) dias anteriores ao pleito. 

t 
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Art. 12; As eleições serão realizadas pe­
lo sufrágio universal e voto direto e secreto. 

§ 1.0 O candidato a vice-prefeita s.erá 
considerado eleito com o candidato a prefei­
to. em cuja chapa estiver registrado. 

§ 2.° Será considerado eleito o candidato 
a Prefeito que obtiver a maioria a.bsoluta 
dos votos válidos. 

§ 3.° Caso nenhum candidato obtenha a 
maioria absoluta; será repetida a eleição no 
dia 1.0 de dezembro, concorrendo ao segun­
do turno apenas 00 dois candidatos mais vo-

A doo no primeiro e considerando-se eleito 
., que obtiver maior votação. 

§ 4.° Havendo morte, renúncia ou impe­
dimento de candidato entr'e 00 dois tur.nos 
a substituição far-se-á pela respectiva Co­
missão Executiva do Partido. 

§ 5.° O candidato que obtiver a segunda 
colocação no primeiro turno e o Partido · ou 
Coligação que O registrou poderão comuni­
car à Justiça Eleitoral a desistênci,a de 
concorrer ao s·egundo turno, ca.so em que 

_ será proclamado eleito o mais votado. 

Art. 13 Os Partidos Políticos em forma­
ção, Msim considerados para os efeitos des­
ta lei os que até 15 de julho de 1985, pu­
blicarem e encaminharem ao TSE para 
anotação e arquivo, o programa, manifes­
to e estatutos, observados os princípios es­
tabelecidos no art. 152 da Constituição F,c ­
deral, estarão habilitados à prática de todos 
os ' atos e procedimentos relativos ao seu 
funcionamento, inclusive os necessários à 
~aefetiva participação nas eleições de que 
.,ata a presente lei. 

ParágrafO único . O registro do estatuto 
de Partido Político em formação, referido 
pelO incÍS() IV do art. 152 da Constituição 
Feder,al, será deferido para efeito das elei­
ções <l'e 1985, desde que tenha sido aprovado 
pela maioria absoluta da respectiva Comis­
são Diretora Nacional Provisória. 

Art. 14. Nos Municípios em qu-e não 
houver Diretório partidário organizado, in­

a clusive nos que foram criados até ,a data de 
. 15 de maio de 1985, a Convenção para a 

f'scolha doo candidatoo a Prefeito. Vice­
Prefeito e Vereadores, será organizada e di­
rigida pela Comissão Diretora Municipal 
Provisória, integrada de 7 (sete) a 11 (onze) 
membros designados pela Comissão Executi­
va Nacional, sob a presidência de um deles, 
indicado no ato da designação. 

§ 1.0 A Convenção a que se ef 
artigo terá a seguinte composição 

I - os membros da Comissão Diretora 
Municipal Provisória; 

I! - os' eleitores inscritos no Município e 
filiados ao Partido até 8 (oito) dias antes 
da Convenção; 

lI! - os senadores, deputados federais e 
deputados estaduais com domicílio eleitoral 
no Município. 

§ 2.° A Justiçá Eleitoral divulgará, por 
edital, a relação nominal dos eleitores filia­
dos a cada Partido, aptos a participarem 
da convenção. 

§ 3.° No ca.so dos Partidos em formação 
a.s funções referidas no caput deste artigo 
serão exercidas pelas Comissões Diretoras 
Municipais j á designadas ou que venham a 
ser designadas. 

Art. 15 . São v,edados e considerados 
nulos de pleno direito 00 atos que, no pe­
ríodo compreendido entre 15 de julhO de 
1985 e 1.0 de janeifó de 1986, importarem 
transferir, contratar, designar, readaptar 
funcionárioo ou proceder (l. quaisquer ou­
tras forma.s de provimento nos quadros da 
administração dIreta .e indireta, empresas 
públiCas e sociedades de economia mista dos 
Estados e Municipios. 

§ 1.0 Excluem-se do disposto neste ar-
tigo : ~ 

I - nomeação de aprovados em concur­
so público, homologadO a~ 15 de agosto 
de 1985 ; 

II - nomeação para cargos em comissão 
e da magistratura, do Ministério Público e 
elos Tribunais de Contas. 

§ 2.° O ato d,e nomeação deverá ser fun­
damenta.do quando da sua publicação no 
respectivo órgão oficial. 

Art. 16. O alistamento eleitoral passa a 
ser feito dispensando-se a formalidade do 
próprio alistando datar o respectivo reque­
rimento e quando não souber assinar o 
nome, aporá a impressão digital de seu po­
legar direito no requerimento e na folha 
de votação. 

Parágrafo único . O mesmo sistema será 
utilizado no dia da votação para o eleitor 
que não souber assinar o nome. 

Art. 17. As cédulas oficiais para as elei­
ções previstas nesta lei, serão confecciona­
das e distribuídas exlusivamente pela Justi-
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~4....' . t) t d - .:I 15 . ·to :9l . , a en er-ao~a~ ...... ema .reqUlsl s 
,~~~ Eleitoral e l?€rmit~rão ao eleitor, 
se-hr a neeessidade de leitura de nomes, 
id'ehtifiéâ;t e à.ssinal,ar os seus candidatos 
nà.s eloeiçoes níajQ.l'~târias "e a' legenda de sua 
'l>'r:éferêncla ''nas- eleIções proporcionais. 

.. ' t ( 1" r: ~ ~ ". _ .. ~ " '-04 

. Art. 18. São rev.ogae.os ps, arts. 4.° )5.°, 
6.0 e <7.0 da LeLn.o 6.989., de 15 de maio ·de 
.1982,1 restabelecend . "-S.e ~a 3.'edação anterior 
dOs'~ns. 145; '175: 176 e ta7 -do 'Código Elei­
toral. Lei n.o 4 .737, a respeito do voto· de 
le enda. 

,:"," 

• 
:Art.. 19 1. É revogado o § :t.o do art. 67 da 

Lei Orgânica dos Pã,rtidos' Pelíticôs j Lei n.o 
5·.682, de 21 de julho de 1971, e suspensa a 

.,a.plica~ão do art. 250 da Lei n.O 4.737, COOi­
. 'go EléitóraI, 'COtp. ,a r.edação que lhe foi dada 

' pe~o Dec.tetodei ·n .o 1.538. . . 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data 
de. sua publicação ... . . 

Art. 21. 
c<lntrário. 

Revogain-se ,as disposições em 

J ustificaçíÍD • 

O presente ProJeto de Lei originou-se dos 
estudos da Comissão InterparUdária. Em 
rate da promulgação da Emenda Oonstitu­
clonal n,o 25 foram marcadas 'eleições mu­
iíÍ ipats em 1'5 de "nôv·émbro desJ:.e ano nos 
municípios anteriormente co'm autonomia 
r'6$trin,gida. E era neeessário · l'~ulá-las. . ' 

o presente ProJeto; em geral: 
. ... ~ , 

- Regula ~pectos dãs. eleições de forma 
eSp'e-cial, remEmtendo ' o demais para a legis­
lação vigen~. 

, :::.. Fixâ 'o prazo das convenções d,entro dos 
quatro meses anteriores ao pleito e o regis­

. .tro até ,o nonagésimo dia; o prazo menor 
é justificado para 'que pa~~idos possam rea­
lizar antes dele as :: suaS ' con'V'enções de 
eleição de primeiroo ·.di~-etórios ou renova­
çõe~ de diretórios municipais. 

- O sistema de convenções ficou o da 
lei at}Jal , ampliado hOS" municípios com 
zonais (mais de um milhão de habitantes) 
p-el-a. participação de todos' os membros dos 
Di-retórios de Zonas. Também acrescentou­
se a presença de membro do Diretório Re­
gi'Qnal oom dOJ11Ícílio no município, entre 
os .conve:I!cioIlais. A maI].ute.nção da regra 
legal não inibe que pa:rti<los políticooS deci-
d.am internamente "realizar pré·vl as. · , 

~ 

_ . - Não haverão ,súblegendas. nas eleições 
de-tI'1:efelto. .... " 

Regulam-se as coligações que a.tingirã,o 
as eleições ma. joritári,as.. , Criá-se um rito 
para a aprovação da Collgaçãoe seu fun­
eionamento .. 

, 

- O dómicílio eleitoral será de cinco 
mêses e o,prazo de filiação até 15' de julho 
de 1985. . I , . ,i 

- Foi regulado o a.cesso -aorádio e à te­
lev,isão através de 60 (sessenta) . progr.ama.s 
gratuitos realizados nos 60 (sessenta) dias 
anteriores à antevéspera do pleito 'e outras 
disposições sobre o asunto de formâ ,a viabI­
lizar a correta e justa utilização da prop~ 
ganda eleitoral gratuita. .. 

~ Garante a escolha de eandidatos em 
munieípios onde os partidos não tenham"dt­
retórios organizados e até a participação das 
Comissões Provisórias no processo, 'assegu­
rando aos novos partidos sua presença na 
disputa eleitoral. , 

- Regula o alistamento e o v.oto do anal­
fabeto. Quanto ao voto o faz de forma fle­
xível permitindo ao Tribunal Superior Etei­
toral a preferência sobre um de vários siste-

.. 

mas ad·aptá veis à regra geral proposta. , 

- Revoga definitivamente o dispositivo 
que impunha um prazo de dois anos para 
quem trocar de Partido vir a ser candid.ato 
pela. sua nova agremiação. 

Consideramos este projoeto mais uma 
etapa do processo de criação de instituições 
saudáveis no País. 

Sala das S€\'lsões, 4 de junhO' de 1985. -
Pimenta da Veiga - Prisco Viana - Djalma 
Bom - Gastone Righi (ressalvando oposlA 
ção aos §§ 2.° a 5.° do art. 12, para votaçãW 

. em ,qeparado) - Nadyr ,RoSlSetti José 
Lourenço . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA­
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISS6ES PERMANENTES 

OONSTITUIÇãO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

..... .. ..... ...... .... ... .. ...... ..... .... . 
TíTULO II 

Da Declaração de Direitos ' e ....... ..... ..... ..... ......... ... ... ..... ; 

CAPíTULO III 

Dos Partidos Políticos 

Art. 152. É livre a criação de partidos 
Polí ticos. Sua organização e funcionamen-
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to resguardar~o a Soberania Nacional, o 
regime democrático, o pluralismo partidá­
rio e os direitos fundamentais da pessoa 
humana, observados os seguintes princí­
plos: 

I - é assegurado ao cidadão o direito 
de associar-se livremente a Partido Políti­
co; 

II - é vedada a utilização pelos Partidos 
Politicos de organização paramilitar; 

III - é proibida a subordinação dos Par­
tidoo Políticos a entidade ou Governo es-
trangeiros; . 

_ IV - o Partido Politico adquirirá perso­
nalidade jurídica mediante registro dos 
seus Estatutos no Tribunal Superior Elei­
toral ; 

V - a atuação dos Partidos Politicos de­
verá ser permanente e de âmbito nacional, 
sem prejuízo das funções deliberativas dos 
órgãos estaduais e municipais. 

§ 1.0 Não terá direito a representação 
no Senado Federal e na Câmara dos Depu­
tados o Partido que não obtiver o a.poio, ex­
pflesso em votos, de 3% (três por cento) do 

_ eleitorado, apurados em eleição geral para 
• a Câmara dos Depútados e distribuídos em, 

pelo menos, 5 (cinco) Estados, com o míni­
mo de 2% (dois IPOr cento) do eleitorado de 
cada um deles. 

§ 2.° OS eleitos por Partidos que não ob­
tiverem os percentuais exigidos pelo pará­
grafo anterior terão seus mandatos preser­
vados, desde que optem, no prazo de 60 
(sessenta) dias, por qualquer dos Partidos 
r,emanescen teso 

§ 3.° Resguardados os princípios previs­
~s no caput e itens deste artigo, lei fede­
Wral estabelecerá normas sobre a criação, 

fusão, incorporação, extinção e fiscalização 
financeira dos Partidos Politicos e poderá 
dispor sobre regras g.erais para a sua or­
ganização e funcionamento. 
· . ... ........... ... . ...... . .. . ... .. ....... . 
· ... .... . ..... . .. . . .. ... ... .... .. . .... .... . 

CóDIGO ELEITORAL 

(Lei n.o 4 .737, de 15 de julho de 1965) 

Institui o Código Eleitoral . 
· ..... ....... .. ...... .. ... . .......... .. ... . 

PARTE QUARTA 
Das eleições 

TíTULO IV 
Da votação 

• 
CAPiTULO m 

Do início da votação 
. . • •••• ••• ••••••••••• • •••••••• o. • ••• 

Art. 145. O pesidente, mesários, secre­
tários, suplentes e os delegadOS e fiscais de 
partido votarão perante as mesas em que 
servirem, sendo que os delegadOS e fiscais, 
desde que a credencial esteja visada na 
forma do art. 131, § 3.°, quando eleitores de 
outras seções, seus vooos serão,tomados em 
separado. 

Parágrafo único. Com as cautelas cons­
tantes do art. 147, § 2.°, poderão ainda votar 
fora da respectiva seção: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da 
zona sob sua jurisdição salvo em eleições 
municipais, nas quais poderá votar em 
qualquer seção do Município em que for 
eleitor; 

II - o presidente da República, o qual 
poderá votar em qualquer seção eleitoral do 
País, nas eleições presidenciais; em qual­
quer seção do Estado em que for eleitor nas 
eleições para governador, vice-governador, 
senador, deputadO federal e estadual; em 
qualquer seção do Município em que estiver 
inscrito, nas eleições para prefeito, vice­
prefeito e vereador; 

m - os candidatos à presidência da Re­
pública, em qualquer seção eleitoral do País, 
nas eleições presidenciais, e, em qualquer 
seção do Esta,do em que forem eleitores, 
nas elei~ões de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, 
senadores, deputadOS federais, estaduais, 
em qualquer seção do Estado, nas eleições 
de âmbito nacional e estadual; em qual­
quer seção do Município de que sejam elei­
tores, nas eleições municipais; 

V - os candidatos a governador, vice­
governador, senador, deputadO federal e es­
tadual, em qualquer seção do Estado de que 
sejam eleitores, nas eleições de âmbito na­
cional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeioos e verea­
dores, em qualquer seção de Município que 
representarem, desde que eleitores do Esta­
do, sendo que ,no caso de eleições muni­
cipais, nelas somente poderão votar se ins­
critos no Município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-pre­
feito e vereador, em qualquer seção de Mu­
nicípio, desde que dele sejam eleitores; 

VIII - os mjlltares, removidos ou trans­
feridos dentro do período de 6 (seis) meses 
antes do pleito, poderão votar nas eleições 
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~ 

TíTULO V 
, 

Da apuração 
· ................................... .... .. . 

• - CAPíTULO Il " . 
Da apuração nas Juntas 

· ......................................... . 
. , 

SEÇAO IV 
... ..... ~ 

Da coritagem dos votos 
· ................................... ...... . , 

Art. 175. Serão nulas as cédulas: 

I - , q~e não corresponderem ao ' modelo 
oficial; 

II - que não estiverem devidamente au­
tenticadas; 

III - que contiverem expressões, frases 
ou sinais que , possam identificar o voto. 

, • § 1.0 Serão nulos os vótos, em cada elei­
ção majoritária: -, 

I. ""'":" quanc;lo fore~_ assinalados os nomes 
de dois ou mais candidatos para o mesmo 
<cargo; 

,lI '~ quando a assinalaçãõ ~estiver colo­
cada fora do .quadrilátero p'Tõprio, desde 
que torne duvidosa a manifestação da von­
tade do eleitor. 

§ 2.° Serão nulos os votos, em cada elei­
ção pelo sistema proporcional~ 

_ I - quando o candidato não for indicado, 
através do nome ou do número, com clare­
za suficiente para distingui-lo de outro can­
didáto ao mesmo cargo, mas de outro par­
tido, e o eleitor não indicar a legenda; 

, 
· II - se o eleitor escrever o nome· de mais 
de um candidato ao mesmo cargo perten­
centes ,a - partidos diversos; ou, indicando 
apenas os números, Q fizer também de can­
didatos de partidos diferentes; . , 

,· lII -. ªe o eleitor" ~ão manifestando pre­
ferência por candidato, ou o fazendo de 
modo que não' se possa identificar de sua 
prefeJ:ência, ~escreveI' duas, ou mais . legendas 
diferente~ no sspaço ·r~lativo à mesma elei-
ç1io " . r . '" . ... . ... , 

§ 3.° Serão nulos, para todos 08 efeitos, 
os votos dados a candidatos inelegíveis ou 
não registrados. 

Art. 176. Contar-se-á o voto apenas pa­
ra a legenda, nas eleições pelo sistema pro­
porcional: 

I - se o eleitor escrever o nome de mais 
de um candidato do mesmo partido; 

n - se o eleitor, escrevendo apenas os 
números, indicar mais de um candidato do 
mesmo partido; 

IH - se o eleitor não indicar o candida-
to através do nome ou, do número com Cla_ 
reza suficiente para distingui-lo de outro 
candidato do mesmo partido; 

IV - se o eleitor, indicando a legenda, 
escrever o nome ou o número de candidato 
de outro partido. 

Art. 177. Na contagem dos votos para as 
eleições realizadas pelo sistema proporcio­
nal observar-se-ão, ainda, as seguintes 
nonnas: 

I - a inversão, omissão ou erro de grafia 
do nome ou prenome não invalidará o voto e 
desde que seja ,possível a identificação do 
candidato; 

H - se o eleitor escrever o nome de um 
candidato e o número correspondente a ou­
tro da mesma l'egenda ou não, contar-se-á 
o voto para o candidato cujo nome foi es­
crito bem como para a legenda a que per­
tenée salvo se ocorrer 11. hipótese prevista 
no n .o V do artigo anterior; 

In - se o eleitor escrever o nome ou o 
número de um candidato a deputado fe_ 
deral na parte da cédula ,referente a depu­
tado estadual ou vice-versa, o voto será 
contado para o candidato cUjo nome ou 
número foi escrito; 

IV - se o eleitor escreve·r o nome, ou o 
número de candidatos em espaço da cédula 
que não seja o correspondente ao cargo 
para o qual o candidato foi registrado, será 
o voto computado para o candidato e f'es­
pectiva legenda, conforme o registro. 
· .. .. ..................................... . 

P AR'm QUINTA 

Disposições várias 
· .. ...... ... ... .. .......... ~ .... ..... .. ... . 

. 
TiTULO II 

Da propaganda partidária 
· ......................................... . 
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Art. 250. Nas eleições gerais de âmbito 
estadual e municipal, a propaganda eleito­
ral gratuita através de emissoras de- rádio 
e teleVisão de qualquer potência, inclusive 
nas de propriedade da União, dos Estados, 
dos Municípios e dos Territórios, far-se-á 
sob fiscalização direta e permanente da 
justiça eleitoral, obedecidas as seguintes 

~ normas: 
I - as emissoras reservarão, nos 60 (ses­

senta) dias anteriores à antevéspera do 
pleito; 2 (duas) horas diárias para a pro­
paganda, sendo uma hora à noite, entre 
vinte e vinte e três horas; e H - os partidos llmitar-se-ão a mencio­
nar a legenda, o currículo e o número do 
registro do candidato na justiça eleitoral, 
bem assim a divulgar, pela televisão, sua 
fotografia, podendo ainda anunciar o horá­
rio e o local dos comícios; 

IH - o horário da propaganda será di­
vidido em períodos de 5 (cinco) minutos e 
previamente anunciado; 

IV - o horário destinado a cada partidO 
será distribuído em partes iguais entre os 
candidatos e, nos Municípios onde houver e sublegendas, entre estas; 

V - o horário não utilizado por um par­
tido não poderá ser transferido ou redis­
tribuido a outro partido; 

VI - a propaganda dos candidatos às 
eleições de âmbito municipal só poderá ser 
feita pelas ' emissoras de rádio e televisão 
cuj a. outorga tenha sido concedida para o 
respectivo Município, vedada a ,retransmis­
são em rede. 

§ 1.0 O diretório regional de cada par­
- tido designará, no Estado e em cada Mu-
- nicípio, comissão de três membros pata di-

rigir e supervisionar. a. propaganda eleito­
ral nos limites das respectivas jurisdições. 
• 

§ 2.0 As empresas de rádio e televisão 
ficam obrigadas a divulgar, gratuitamente, 
comunicados da justiça eleitoral, até o má:' 
ximo de qulIlze minutos, entre as dezoito e 
vinte e duas horas, nos quarenta e cinco 
dias que preéederem ao pleito . 
· .. . .. .... ..... ........... .... ............ . 
· ....... ........ .. ... . .. .... .. ... .... ... .. . 

LEI N.o 5.682 
DE 21 DE JULHO DE 1971 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

O Presidente da RepÚblica: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguite Lei: 

TíTULO V 

Da Filiação farti.4álrut. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... ...... . 
Art. 67. O filiadO, que quiser desligar-se 

do Partido, fará comunicação escrita à Co­
missão Executiva e ao Juiz Eleitoral. da 
Zona. . 

§ 1.0 Após decorridos 2 (dois) dias da 
data da entrega da comunicação, o vínculo 
tornar-se-á extinto, para todos os efeitos. 

§ 2.° A Justiça Eleitoral poderá determi­
nar de ofício o cancelamento da filiação 
partidária, quando verificar a sua coexis­
tência em outro Partido. 

§ 3.° DeSligado de um Partido e filiado 
a outro, o eleitor só poder candidatar-se a 
cargo eletivo, após o decurso do prazo de 2 
(dois) anos da data da nova filiaçJ.o. 
. ...... .. .... . . .. .. . ....... ... ....... . . .. . . 

DECRETO-LEI N.o 1.538 
·DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 250 da Lei 
n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, mo­
dificada pela Lei n.o 6.339, de 1.° de 
julho de 1976, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 1.0 do art. 
2'.0 do Ato Institucional n .O 5, de 13 de de­
zembro de 1968, tendo em vista o art. 182 da 
Constituição e o disposto no Ato Comple­
mentar n.o 102, de 1.0 de abril de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1.0 O art. 250 da Lei n .o 4.737, de 
15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, alterado pelo art. 1.° da Lei n.o 
6.339, de 1.0 de julhO de 1976, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais de âm­
bito estadual e municipal, a propagan­
da eleitoral gratuita, 'através de emis­
soras de rádio e televisão de qualquer 
potência, inclusive nas de propriedade 
da União, dos Estados, dos Municípios 
e dos Territórios, far-se-á sob fiscali­
zação direta e permanente da Justiça 
Eleitoral, ' obedecidas as seguintes nor­
mas: 

I - As emissoras reservarão, nos 60 
(sessenta) dias anteriores à antevéspe­
ra do pleito, duas horas diárias para a 

-', 



, 
II - Os Partidos limitar-se-ão a 

mencionar a legénda, (} curriculÚ' e ó 
número do registro do candidato na 

, Justiça Eleitoral, bem assim a divulgar, 
pela televisão, sua fotografia! podendo 

- ' ainda anunCIar o horário e o local dos 
comícios; , ; 

lI! - O horário da propaganda serâ' 
dividido em períodos de 5 (cinco) ' mi­
nutos e previamente anunciado: ",', ".,' 

IV '- ' O horário destinado a .cada 
Partido será distribuído em , partes 
iguais entre. os candidatos e, nos mUIÚ­
cípios onde houver sublegendas, ~ntre 
estas; . 

V ' - O horário,não utilizado por um 
partido não poder~ ser transferido ou 
redistribuido a outro Partido; , 

VI - , A propaganda dos candidatos 
às eleições de âmbito municipal só po-

'derá ser feita pelas emissoras -de rádio 
e televisão cuja outorga tenha sido con­
cedida para o respectivo município, ve­
dada a retransmissão em rede. 

§ 1.0 O Diretório Regional de cada 
Partido designará, no Esta,.do e em cada 
Município, comissão de três membros 
,para dirigir e supervisionar a propa­
ganda eleitoral nos limites daS respec­
tivas jurisdições. 

, § 2.° As empresas de ,rádio e tele­
visão ficam obrigadas a divulgar, gra­
tuitamente, comunicados da , Jus~ç.a 
Eleitoral, até o máximo de 15 (qu~ze) 
minutos, ,entre as de~oito e vinte e duas 
horas, nos 45 (quarenta e cinco) dia8 
que. precederem ao pleito.~ 

Art. '2.° Nas elejções indtretas não será 
permitida a propaganda eleitoral por meio 
de 'emissoras de rádio e televisão. 

Art. 3.° O Tribunal Supenor _Eleif.9ral 
expedirá, dentro de 180 (cent<? e qite:t}ta) 
dias contados a partir da ' Vigência <'deste 
Decreto-Jei, :as instruções necessárias à sua , , 
execução. ' 

. Art. 4.° Este Decreto-lei entra em vigor 
na data de, sua ,publicação. 

Art. 5.° Revogam-se os arts. 252, 253 e 
254 da Lei n.o 4.737; de 15' de julho 'de 1965, 
e demais ,disposições em contrário. 

, , 

• Brasilia, 14 de abril de 1977,; 15.6.° da ,m­
dependência e 89.° da República; ' ..;.... ER­
NESTO GEISEL - Armando Falcão. ' 

• 
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LEI N.o 6.989, DE 5 DE MAIO DE 1982 

Dispõe sobre filiação partidária. em 
caso de 'inéorpotàção de parti~os. po­
líticos, e dá outras providênêiás. . , 

, .r-

O Presidente da ~epúbl1ca. ' 
-:: • h ." r ;, 'Ao 

Faço, saber que o' Congresso-Naéional de-, 
creta .,e eu sanciono a seguinte Lei: ' .. 

Art. 1.0 A alínea c do § 4.° e o § 5.0 do 
art. ·üo da lki n.o 5.682, tle 21 'de julho de 
1971; pas,sam a igorar com ao seguinte re":, 
dação: ' ,". ,rr', ~ ~-' 

"Art. 110 ............... . , ......... a 
· ........ ... ... .... ............ : ...... .. 

§ 4.~. . ........... ~ ............ .. o ••••• 

, •••••••••••• f •••••••• • ••••••••• o •••••• 

c) filiar-se, no prazo de seis meses, a 
outro partido que não o incorporador, 
não se lhe aplicando o disposto no § 3.° 
do art. 67 desta Lei. 

§ 5.° A partir da eleição do Diretó­
rio Nacional, escolhido em convenção 
conjunta, qualquer filiado ao partido 
incorporador 'poderá exercer, no prazo 
de seis meses, as faculdades previstas 
no parágrafo anterior, lhp.1tada a im­
pugnação estabelecida na alínea ' a à 
convenção conj~ta e atoB subseqüen­
tes, e vedada a filiação prevista na 
alinea c ,ao partido que tiver tomado a 
iniciativa da incorporação. 

, . 
OI 

• ••••••••• I ••••••••••••••• I ••••• • ••••• 

Art. 2.° Aos titl,llares de mandatos ele­
tivos que usarem da faculdade concedida 
na alinea c do § 4.° e no § 5.° do art. 110 
da Lei n.o 5.682, de 21 de julhO de 1971, não 
t~i~p.l1ca o diSposto no art. 72 da refef~~ae 

Art. 3.° , O art. 3.\>. da Lei n, ° 5.782, de ;6 
.1 1 ~ , 

de junllo ,de 1972, passa a vigotar co~ a 
segu.int~ tedação: 

"Art. 3.° " Nó caso de iácorporação de 
. partidos,' os fIliados qUe utiUzarem á 

faculdade' concedida pelos § ~.o, c, é ! 
5.° dÕ·art. 110 da Lei n,o 5.682, de 2'1 ,de 
julho ' -de 1-971, 'ficam dispensados ' dos 

, prazos e.stabelecitlos· nos arts. 1.° e' 2.° I 

desta ,Lei para sé candidatarem a car- ' 
gos e1etivos." .. ". , 

Art: ,4.° Fic~ revogada a alin~a c do in- .6 
CLsO IX do art. 146 4a Lei n.o 4.737, de 15 de ., 
huM ae.'1965 ,(lOól!.lgo Eleitoral). 

Art.5.0 Ao art. 175, § 2.°, da Lei n.o '4.737,' 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral>, 
é acresc~do - o segl}inf.e inciso: 

.. ," n...· 

"Art '175 ' I ,. '. - . . ; ' .................... ... .. . . 
< , -. · ......... .. . . ............................ . 



§ 2 .. 0 ....... . ................. ... ... . 

................................... ... . 
. . 

IV - se o eleitor escrever apenas a 
sigla partidária, não lnçllcando o can­
didato de sua preferência." 

Art. 6.° Fica revogado o inciso í do art. 
176 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), renumerando-se os de-
mais. ' 

Art. 7.° O incISo li do art. 177 da Lei n.O 
4.737, de 15 de Julho de 1965 (Cócijgo Elei­
toral) pa.ssa a vigorar com a seguinte re-: 
dação: , , e .. '~~~~ ' .. ~ ~~ : .. : : : : : : : : : : : :' : : : :' : : ': : : : : : : 

II - se o eleitor escrever o nome de 
um candidato e o número correspon­
dente a outro da mesma legenda ou 
não, contar-se-á o voto para o ' can­
didato cujo nome foI escrito e para a 
legenda a que pertence, salvo se ocorrer 
a hipótese urevista no n.o IV do artigo 
anterior." , 

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 2 de fevereiro de 1982. . e Brasília, 5 de maio de 1982; 16i.o da In­
dependência e 94.° da República. - JOAO 
FIGUEIREDO - Ibrabim Abi-AckeI. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO 
A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTIÇA 

I ~ Relatório 

Os nobres Deputados Pimenta da Veiga, 
A risco Viana, Dj alma 'Bom, Gastone Righi, 
~adyr Rossetti e José Lourenço,. respectiva­

mente líderes do ' PMDB, do PDS, do PT, 
do PTB, do PDT e do PFL vêm de oferecer 
à Casa projeto de lei mediante o quai \Se 
propõe a fixação de normas especiais a se­
rem aplicadas nas eleições a serem reali­
zadas no dia 15 de nOV'embro de 1985, Ilara 
a escolha dos Prefeitos e Vice-Prefeitos ' das 
Capitais de Estados e T--erritôriOs, dos .Muni­
cípios considerados estânci'as .hidrominerais 
e de interesse da segurança nacional. dos 
d·e Territórios e dos "descaracterizades do 
interesse da Segurança Nacional a partir 
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marcar eleições municipais p 
vembro deste ano nos municÍpl &U.f1~e~~ 
mente com autonomia restringida", a ex­
plicar, sinteticamente, que o Projeto tra­
duz-se em "mais uma etapa do processo 
d·e criação de instituições saudáveis no 
Pais". 
.' A par da justificação propriamente dita, 
li respectiva exposição arrola, 'Como a seguir 
vêm transcritas, -as modificações propostas, 
para aplicação transitória, I€is que restritas 
'a determinado pleito, à Lei Orgânica dos 
Partidos e ao . Código Eleitoral, referindo 
ainda às normas propostas r,elativamente 
ao' exercício do 'direito de voto pelos anal­
fabetos, assegurado na Emenda Constitu­
cional retro-referida. Esclarece, assim, a 
justificação o conteúdo da presente pro­
posição, di~endo, verbis: 

"O presente projeto, em geral: 
- Regula aspectos das eleições de 

forma espeCial, remetendo o demais 
para a legislação vigente, 

- Fixa o prazo das convenções den­
tro dos quatro meses anteriores ao plei­
to e o registro até o nonagésimo dia; 
o prazo menor é justificado para que 
partidOS possam realizar antes dele as 
suas convenções de eleiç~o de primei­
ros diretórios ou renovações de diretó­
rios munieipais, 

, - O sistema de convenções ficou o 
d.a- lei atual, ampliado nós municípios 
com zonais (mais de hum milhão de 
habit-antes) pela participação de todos 
os membros · dos Diretórios de Zonas. 
Também acrescentou-se a presença de 
membro do Diretório Regional com d')­
micílio no município, entre os conven­
cionais. A manutenção da regra legal 
não' inibe quê partidOS político.s d·eci­
dam internamente reali~ar prévias. 

- Não haverá sublegendas nas elei­
ções de Prefeito. , 

- Regulam-se as COligações que atin­
girão as, eleições majoritárias, Çria-se 
um rito para -a aprovação da Coligação 
e seu funcionamento. 

- ' O domicílio eleitoral será de cinco 
meses e o prazo de filiação até 15 de 
Julho de 1985. 

- de 1.° ' de dezembro de 1984" e,ainda, ' nas 
- eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e V-e- ' - Foi regulado o acesso 310 rádio e à 

televisão ' através d·e 60 (sessenta) pro­
gramas gratuitos realizados n os 60 (ses­
senta) dias -anteriores à antevéspera do 
pleito e outras disposições sobre o as­
sunto de forma a viabilizar a correta 

readores nos Municípios criakios' até 15' de 
maio de 1985, ' 

Justificando a ~r~sente pro~sição limi­
tam-se seus nobres Autores, apos assinala­
rem que ela é uma decorrência da· promul­
gação da Emenda Constitucional n,o 25, ao 

" e justa utilização da propaganda elei­
toral gratuita. 
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•• J. 911.-". rante a escolha de candidatos em 
..... .:......municípi'Üs onde 'Os partidos não tenham 

diretórios organizados e até a partici­
pação das Comissões provisória.s no pro­
cesso, assegurando aos novos partidos 
sua presença na disputa eleitoral. 

I 

/ - Regula o alistamento e o voto d-ci 
analfabeto. Quanto ao voto o faz de 
forma flexível permitindo ao Tribunal 
Superior Eleitoral a preferência sObr,e 
um de vários sistemas adaptáveis à re­
gra geral proposta. 

- Revoga definitivamente o disposi­
tivo que impunha um prazo de dois anos 
para qu'em trocar de Partido vir a ser 
candidato pela sua nova agremiação." 

l!: o Relatório. 

Cabe a esta Comissã'O, nos termos regi­
mentats, 'apreciar 'a presente proposição não 
somente vista do ângulo da 'constituciona­
lidade e da técnica legislativa, mas, bem 
assim, do prisma de .seu mérito visto COmo 
contém, em sua maior parte, matéria que 
se insere na órbita do Direito ..Eleitoral. 

No qv,e tange ~" constitucionalidade, ne­
nhum reparo é ae ser feito ao presente 
Projeto. A propósito, de assinalar é que . 
uma vez amplamente acette que, dispor, 
como se propõe, sobre a forma de . eleição 
dos Prefeitos e Vice-Prefeitos. no tocante ao 
número doe sufrágios necessários, corutitui 
matéria de Direito Eleitoral, cabivel, de 
conseqüência, a competência do legislador 
fed'eral .. para a correspondente iniciativa de 
lei, ex vi do disposto no 31rt. 8.°, XVII, "b" 
da Corutittrlção Federal. 

Visto o Proj e'to do ângulo da técnica }e­
gLslativa, não s'e pode, a rigor, ,tê-la como 
plenamente acatada na redação a ele dada, 
como por exemplo, ,pode de logo ser O'bser­
v3ido no caput e seu item IV do art. 1°, ao 
estabelecer que as eleições serão realizadas 
"nos s'eguintes Municípios... IV) MuniCÍ­
pios de Territórios". a doenunciar uma 'repe­
,tição equívoca e dispensável da pesma pa­
lavra. 

Tendo 'em vista que senões dessa natureza 
poderão. c-ertamente, s'er eliminados do Pro­
jeto em ' sua redação final indLcando-se esta 
necessária em razão de 'emendas que, ao que 
tudo indica, s'erão apresent3ldas em Plená­
rio (atente-se, no par,tioC'fil ar , pa;ra a ressal­
ya f'eita pelo Líder do PTB ao assinar, como 
co-autor, a presente proposição), deixamos 
de apresentar as emendas d'e redação que 
se indicam, de j á, ,pertinentes. 
. N<Y tocante ao méri,to, avulta induvidosa 
a oportunidade e ,p1ena pertinência do Pro-

jeto, ao buscar a obj'etiva aplicação dàs ["e­
gras oonstitucionaÍlS . introd'uzidas com a 
Emenda Coustttucional n .O 25 de 1985 rela­
tivas aos municípios que até antes de sua 
promulgação tinham sua autonomia inde­
vidam'ente restring1da, e ainda con'cernen­
tes aos Partidos Poltticos. 

Oportunas dizem-se igualm~mte as regras ~ 
~obre a r,ealização das convenções partidá-
rias tendo em vista a ,escolha dos ca;ndida-
tos ao pleito municipal de 15 de novembro 
'd'este ano e bem assim as que visem a dis­
ciplinar e1ssas convennões .nos municípios 
em que o Pantido ainda não tenha Diil'etó,'6 
ri~ organizad~; justificando-s.e a e?C,?eçã'W 
cnada para taIS casos, na maJor facll1dade 
de criaçã,o doe agremiações politicas ensej a-
da pela Emenda ConstitlliCional n.O 25 de 
1985. 

Mereoem especiais encômios as regras re­
lativas à propaganda eleitoral no pleito de 
15 doe novembro de 1985 com a suspensão, 
tendo em vista ess'e ,pletto, das injusUfica- . 
das limitações ao livlle direito de os candi­
datos difundirem, pelo rádio e a televisão, 
nos horários da 1)Topaga;nda gratuita, o seu 
pensamento político. e 

Por fim, é de pedir-se a atenção da Co-: 
missão que irá elaborar a redação final do 
pwj.eto, para a indicação equivocad'a, no 
art. 18 do Projeto, ,ao art . . 145 do Código 
Ereitoral, eis ,que, se a intenção é a de resta­
belecer a redação anterior do art. a que 
corresponde a proposta. no mesmo ar,t. 18, 
de revogação do art. 4.° da Lei n.o 6.989 de 
15 de maio de 1982, o dispositivo correspun­
dente cuja redação é de ser restabelecida 
consoante fixada anteriormente à entrada 
em vigor da referida Lei n.O 6.9-89, é a dqA 
art. 146 e não do 145 dO' Código Eleitoral. • 

A matéria. dada sua complexidade, mere­
ce estudo cuidadoso e conseqüentemente há: 
de merecei!' também suge,stões por iniciativa 
,doo parlamentares de vrurios partidos, razão 
por que nos re&ervamos para uma ultima 
análwe do projeto após a apresentação d as 
emendas ·em plenário. 

11 -. Voto do Relator 

Pelas precedentes razões, o nosso par'ecer . 
- e o nosso vooo - é no sentido da mani- a 
festação pela constitucionalid3ide do projeto -
de Lei n.o 5.684/85 e apreciando-lhe o méri.., 
to, favorávelmente à sua aprovação, s'em 
embargo do aproveitamento oportuno de 
emend'as que visem aprimorar-lhe. 

Sala das Comissões, em 10 de julho de 
1985. - Márcio Assad. 
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EMENDAS OFERECIDAS 
EM PLENARIO 

N.o 1 

Substitua-se no art. 4.0 a expressão: 
"dentro de quatro meses anteriores a 

data das eleições." 
pela seguinte: 

"até 11 de agosto de 1985." 

Justificação 
1. Como está redigido o artigo, as Con­

ven'iões deverão ser crealizadas até 15 de 
_ ulho de 1985, o que sellá totalmente impos­
. ível. 

2. A Emenda apres·enta:da visa determi­
nar a fixação de uma data certa, 11 de 
agosto de 1985, um domin~. para que as 
conv€nções se realiz'em. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985. -
Prisco Viana. . 

Substitua-se, no art. 4.0 do projeto, a pa­
la vra nonagésimo por sexagésimo. 

Justificação 

A redução de trinta dias , no prazo de en­
trada do requerimento de r egistro, no Car­
tório Eleitoral, tem em vista conceder maio­
res oportunidades aos Partidos Políticos 
em formação, para lança.rem seus candida­
tos, principalmente nos Municípios recém­
criado.s (art. 13 do projeto>. 

Sala das Sessões, 
Gomes da Silva - Prisco Viana. 

Substitua-se no caput do art. 5.° a ex­
.pressão 
• "da respectiva Comissão Executiva 

do Diretório Nacional." 
pela seguinte: 

"do Tribunal Superior Eleitoral. " 

Justificação 

1. Como está redigido, cada uma das 
Comissões Executivas Nacionais d.<Js. Parti­
dos Políticos poderá regulamentar, à sua 
maneira, a realização de suas Convenções. 

2. Entretanto, o parágrafO único, do ar­
tigo 5.°, prevê a presença, nas Convenções, 
de um Observador designado pela Justiça 
El'eitoral. 

3. Ora, para que a Justiça Eleitor~l pos­
sa bem orientar os trabalhos das Conven­
ções e examinar, posteriormente, eventuais 
recursos, deve ser ela incumbida de regu­
lamentar a sua reali~ção. ., 

4. O inciro IX, d.oartigo 2 
Eleitoral, confere competência va~~...;f} 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral para 
expedir instruções conyenientes à sua exe-
cução. . 

5. O parágrafO únl,co, do artigo 1.0, do 
mesmo Código E~~itoml, determina que o 
Tribunal Sup,eri'or Eleitoral, expeça instru­
ções para a fi el execução d.o exerC'Ício dos 
dir eitos políticos de votflr: e ser votado. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985. -
João Carlos de Carli. 

Art. 5.° - .. . , . .. , ." ..... '. , .. : .... ', .. . 

a}, . " . .. . ........ . ...... , .............. . 

b) nos municípios com mais de um mi­
lhão de h abitantes : 

1 - 25% (vinte e cinco p::Jr cento) pelo 
menos dos membros dos Diretórios de 
unidades a'dminist.rativas ou zon as eleito­
rais. 

Justificação 

Na f-or.ma que apresenta o projeto, torna­
se difíal a t eronião ' dos 'ni~nibTt>s dlÜs:'Dire­
tório~. de unidade.s administrativas para 
formar quorum para a eleição. É obj etivo 
da ' lei simplifi-car e não dificultar o prO,ces­

. so eleitoral. 

Em São Paulo (Ca.pital) ,existem 56 Dire­
tórios distritais ou adhÍinistrativos, reu­
nindo nada menos de 1.000 membros, como 
reunir todos eles para a ,votação exigida? 
Isso exigirá muito dDS Partido.s. A emenda, 
com o limite propo.sto, tem 'etn vi.~ta faci­
litar a votação sem muitas despesas . 

Brasília, 11 de junho d e 1985. - Djalma 
Bom - Celso Barros. . -

N.o 5 ' 

"Suprima-s.e o art. 6,°." 

Justificação 

O art. 2.° da Emenda Con.stitucional n,o 
25, de 16 d'e maio de 1985, quando determi­
nou. a realização de ei-eições municipais do 
próximo dia 15 de novembro .de 1985, ond·e 
e~pecifica, vedou a ,sublegenda e permitiu 
a coligação partidaria. 

Ora, o art. 6.° que se propõe suprimir, re­
pJ;es,enta uma r.epetiçãó desnec'2ssária, sob 
ponto de vista de técnica legislativa, diante 
da clareza do texto constitucional . .. 

S ala d as Sessões, l.° ·de junho ue 1985. -
José Fernandes - Prisco Viana. 
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....... ..,Q,P'l"'iarágrafos do art, 7.° do projeto, abai­
xo mencionados, passam a vigorar com a 
seguinte l1edação: ' , 

. I ", -.' " .' 

"11 '"t ° ' ' .lU • 7. " ". " " """"""" "" . 
. .~' , 'f '1,0 ; Â coligação será , d,ecl~td'a' : "..... . . . '. ", .... '. 

â)rq)~lo .D1r,etório, Municipal ou pela 
9>Jn1ssão , Diretora Municipal" provi:-
visótl.a· , ,./ , 

". -I. ~ -'. _ -;:.;. ',0 ~ " ~ 

-b) nos Municípios de ' pQP,ula,ç~o SU~ , 
perior a um milhão de habitantes, pelo 

, Diretório Regionâl ou pela Comissão Di-
,retor~ft'~g1o~al P,rovjsória;, 1 _", 

c) em ambos os casos a decisão dar- , 
o SIEl'~:~.por .maiori~ a.bsoluta de votos, até 

·q~z (ijas antes ~a Co-nVleI}ção ~uniclpal, 
d~cuj~ ratificação dependerá ~ua, efi­
cácia. 

§ 2.° QU\l-nd'ó 'o Diretório ou Comis 
são ,Diretora Provisória não estiver com 
uacomposição completa:., a ' maioria 

. ,absoluta sé·rá, calculada à ' base . do 
número de membros remanes-cente.s, 

.§ -3:0 Respeitado o d1.sposto nesta lei , 
's; dôm1ssão Executiva 'do 'Dirétórfo Na­
donaI· regulamentàra: ' 'as; éOnveI,lções 
Municipais Partidárias, podendo lfiS­
t~belecet diretrizes para 'as , ~ol1gações, 

§ 4.° As chapas de coligação; pod'8l'ão ' 
ser integradas por candidatos de . um só 
ou d.e mais de 'um Partido coligado." 

§ 5.°. . . , .. . ,. , . .- .: ', .. . , ... . , . . . . . .. . 

' §' 6.° ApUcam'-se às éoligações os di­
reitos, obrigações e procesSo eleitofâl le'-

o galment.e estatuídos ·para os Partidos 
P.oJíticos. , . 

, ~§ 7.°. , .. .. ... ... . .- .... .. ' ... .. . : .. .. .. " 
Justifiéação . 

.', , 
A emenda visa fundamentalmente a 

sup'i'[r -à falta de referência à. C9miSs~s Di­
retora:s ProvisórIas que, nos Partido.s"em 'or­
gltnlzaçã<i, funcionam cOmo' DiretOrio~ : 

L -... " " ... 

A oml.ssão p0derla gerar dúvidas. ' 
Nada- se pelide eom a clareza legal: 
Sala dàs SeSsões, 11 de junho de 1985:. -

# .. - • ~ .., • 

AI~zio' Campos. ." ' , ' 
(Seguém-se 49 assinaturas.> " 

N.O 7 .' 
Substitua-se a redação do' capUt do ar.t. 

7.° pela ,seguinte: 
"Art. 7.° OS 'Parti-do8 poderão' 'co11-

-, gar-:se e'.organizar chapa,s. conjuntas de 
Prefêito, Vice-Prefeita e V<ereadere&.Z-

• 

. ~ 9 :alo, 

'JustifiéaÇão . ", 
'. - '''.- " .~ . . .~.. " 

f. ' COI:noés:tã 'r.éÕlgidó, ' nã'o podeI:á 'haver 
':;"'; 4 ."" , ............ ". ~ .• _ 

coligação na eleição-proporcional pa"ra a es-
colha de vereadore~, O. que :é um absurdo, 
contrariando o proprlô diSpósitivo constitu­
ciopal.j A .. redaQã{).,p~p,!)sta vls·a çQl1l'igir i.-€ssa 
anom-a~a. . f.;' " ; ., 

S'ala' das 'Sessões, 11 de 'júnho de 1985. - ' 
PriscO :Viana. ' ... ' . ' '. " ~ . 

. .~" N.o 'S'" 

Dê-se ao caput do art. 7.° á -seguhi te ' 
redaçã'Ó~ I ,[ r " •... .•.. " .. 

. -. r . '. .., '-- . .. J .,. 

"Art. 7.° "Os' 'Pa:r.tidos póderãO éoU:..' 
gar-se e organ1z~r ehapas conjuntas d~ 
Prefeito, Vice-Prefeito e de Vereado-
~es." ~ , ... ~ :.! ,~ 

Justificação 

Acredi·tamos que uma eleição se torna 
mais democrática à medida que os partidos 
possam organizar Chapas conjuntas abar­
cando também os vereadores e não somente 
as chapas pata' Ptef.eito e Vice-Prefeito. 

Sala das Sessões, de -dê 1985. -
Nadyr Rossetti, Líder do PDT - Pimenta 
da Veiga. 

N.O 9 

Dê-se, ao caput do art. 7.° do projeto a 
seguinte redação: 

"Os Partidos poderão coligar-se e or­
ganizar chapas conj~ntas nas eleições 
maj(}r1tár~a.s e proporcionais," 

Justificação 
A emend~ pretende" r~éstabelecer às coli­

gações partidárias -na sua plériitudé, eswn­
dendo-as " às eleiçõeS ' proporcionais c'o'mo 
aliás as coricebeu, ' coilsensualménte;" a Co-e 
misllão' Interp·ar:tidária-. ·' ,- ." .' , 

. • ' ." - I V _ 

o p:'I;Óje:.to ,.egqufl(:e~que,-eP.l n()v~mpro pró­
ximo 'futuro haverá eleições papa a,.~Cª,ma­
ra de Vereadores nos municípios emancipa­
dos até 15 de maio passado. Não há plura­
lismo partidáriO' e democracia. sem cold;gação 
plena. 

Sala das Sessões, ll-de junho de 1985. -
Jorge M~dauat'. (Seguem"'se 17 assinatúras.) 

!J'" ," Ú;" L;·'~. ,=-. r .~", ~ ;. .,:) ",.... ;~2,:·· ~ 

N.o 10' 

Incluam-se, no art. 7.0, os seguintes pa-
rágrafOS: '.' . . _ 

,ci"_ "§ ">a ' coligação' p6de~'á . séi Je.ita -
_ p_ela !1liança de 'dois ou, mais Partidos' 

--. ~olít~C9$, ·paf,!l. , o fi~ fIe ; regis.'tn;>: e de .' 
.;J~::a ,de )1: 9~ mais 'clw,didal1s ,<l~:;. _ 

.::"; §. ,',' A.' ·cÔJigaçã,Q,. s.erá.re,pre.s,imtada . 
por uma Comissão Interpartidária, es,. , 
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oolhida pelo Diretório Municipal e/ou 
Copússáo Diretora Municipal Provisória 
dos Partidos com que se 'relacione." 

Justificação 

A "proposta visa aperfeiçoar o texto do 
art. 7.0, a fim de incluir a existência de uma 
Comissão In~rpMtidá.ria, para representar 
·a coligação, bem como definir a sua própria 
formação. &tá inspirada no art. 140, do 

, Código Eleitoral de 1950. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985. 
Paulo Guerra - Prisco Viana. 

e N.O 11 

Dê-se aos §§ 3.° e 4.° do art. 7.° a reda­
ção abaixo: 

"Art. 7.° . . .. . ... . ... .. ....... ... .. . ... 

§ 3.° A coligação será decidida por 
maioria absoluta de votos: 

a) Pelo Diretóri.o Municipal, ou pela 
Comissão Diretora Municipal Provisó­
ria, nos m unicípi05 com menos de um 
milhão de habi tan tes ; 

b) nos municipi05 com mais de um 
milhão dle habitantes, rpel:O Diretório 

Regional, ou Comissão Diretora Regio­
nal Provisória, até cinco dias antes da 
Convenção Municipal, que poderá ra­
tificá-la .ou não. 

§ 4.° A ooligação partidária, decidi­
da pela Convenção Municipal, adotai'á 
denominação própria e o requerimento 
de registro d05 seus candidatos será 
subscrito pelos Presidentes dos Diretó­
rios Municipais dos Partid05 COligad05 
ou das Comissões Diretoras Municipais 
pr.ovisórias. 

" 
Sala das Sessões, - Saulo Queiroz. 

N.o 12 
Substitua-se, no art. 8.° do projeto, a ex­

pressão cinco meses por 120 (cento e vinte) 
dias. 

, Justificação e A redução proposta, -de cinco meses para 
cento e vinte dias, no prazo de domicíli.o 
eleitoral no respectivo Município, tem em 
vista conceder maiores oportunidades a.os 
Partidos Políticos em formação, 'para lan­
çarem seus candi d'atos, principalmetne n.os 
Municípios recém-criados (art. 13 do pro­
jeto) . 

Sala das Sessões, - Gomes ,..,.. __ .rífi.'>-t~ 
Prisco Viána. 

N.o 13 

Dê-se ao art. 9.0 a seguinte redação : 
"Art. 9.° Cada candidato deverá es­

tar flilado ao PartI'do pelo qual vai con­
,correr até a data da Convenção." 

, -'. . 
Sala das Sessões, 5 de junh.o de 1985. -

Gastone Righi, Líder do PTB - Nadyr Ros­
settl, Líder -do PDT. 

N.o 14 
Dê-se ao art. 9.° do projeto a seguinte 're­

dação: 
"Art; 9.° Cada candidato deverá e8-

tár filiado a.o Partido pelo qual vai con­
correr até a data. ·da convenção." 

Justificação 

A emenda está em consonância com a 
linha básica dos trabalhos da Comissão In­
terpartidária: a liberalizaçãp da legislação 
eleitoral e partidária. 

Os partid05 políticos, instrumentos da 
reattzação demoGrática, devem administrar 
seus problemas dentr.o de um arco da maior 
liberdade. 

S-ala das Sessões, 11 de junho de 1985. -
Jorge Medauar. · ,. 

(Seg~f!m-Se 18 assinaturas) 

N.o 15 

Dê-se aos .artigos. 9.0 e- 14 do proje.t.o, a 
seguinte t;-édação: . 

, "Art. -9'.0 &>mente exercerão direitos 
.políticos relacionados com '1lJS 'eleições de 
15 de novembro de 1985 os eleitores fi­
liad05 a Partido até o dia 15 de julhO 
de 1985." 

"Art. 14. Nos Municípios em que não 
h.ouven Diretório apto a delibe·rar, a .. 
Convenção Municipal será organizada e 
dirigida por Comissão Diretora Muni­
cipalPr.ovisória; integrada de sete a 
onze membros designados pela Comisão 
Executiva do Diretóri.o Regional, per­
manente ou pr.ovisória, sob a presidên­
cia de um deles, indicado no ato da 
designação. 

§ 1.0 A Convenção menci.onada neste 
art,igo 'será c.omposta: 

I - pelos membros da Comissão Di­
retora Municipal Provisória; 

II - pelos eleitores do Municípi.o fi­
liados ao Partido no prazo do art .9.0; 
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J>elos Senadores, Deputado.s Fe-. 
.<Rff s e Deputados Estaduais com ' do,: 

'CÍlio eleitoral no Município. 
~ , I • • 

§ 2.° Até ~ véspera da , OonveI.lção, a 
Justiça Eleitoral divulgará, por edital, 
a relação dos eLeitores filiados a cada 

" P.c;~r~id.~ no _M:u~i~í?io.: _ .. " ',(. 

§ 3.° No caso dos partidos ' em fOr~ 
\m,ª"çij.!), ,as funções refedGias no capu! 

> serão exer:cidas:,pelas~Qorois~ões Direto­
, ~JraS, Municipais Proyisórias já .. designa­

das' ou que venllam Ja ser d.esignadas." ... ' 

. Jústificaçãó ' -

A filiáção , .pos termos' da ' e~~nda ao 
'art . .9.0 evita o risco de 11m mesmo eleitor 
votar em Convenções M~icipais de Parti­
dos dif'él'ientes, sucessivamente. 

Quanto ao art. 14, simplesmente pro­
cura-se adequar ° dispositivo ao texto do 
art. 152, caput, .da Oonstituição, reformula­
l;l>do ~ela Emenda Constitucional n.O ,25-, ·que 
preserva ·as funções deliberativas dos órgãos 
estaduais e municipais. 

S~l~~as ' SessõElS, ~'1 ,de )UI}h9~ d~ ~9~& 'r-
AlUIZIO Ca~s. f J -

(Seguem-se 57 assinaturas.> 

. , N.O 1& 

Dê-s-e ao art. 9.° do Projeto de Lei ri.o' 
5.684/85 a seguinte redação: . , . 

"Art. 9.° O candidato deverá estar fi­
' liado ao Partido 11elo' qual vai concorrer, 
6 ·(seis~ . .meseS"antes da dlíta d~ éI~tção. 

parágtafo único . O' disposto ' nleste 
. artigo não .se aplica aos m~~bro.s dos 

novos Partidos, cujos Estatutos ,e Pro­
, ,- grama acnam:-se em "fase de registro." 

. Sala das Sessões. - Domingos Leonelli. 
(Seguem-se 48 assinatur,as.) '.' 

N.o 17 f 
j ,. ... ' ~ :. 

Substitua-se no art. 9.° do p-rojeto a data 
15 de julho d'e 1985 por 15 de agosio de 1985. 

, , , Justifica~ão .; " _ 
A alteração do prazo, em mais trinta! dias, 

para a filiação ao Partido do canÇiç:a.to que 
pretende concorrer ao pleito de 15 de no­
vembro v,indouro objetiva- conceder maiores 
oportunidades aoo Par.tidos Poiít~coS .em 
formação ; w principalmente · 'nos MunioÍpios 
recém.criades (art. l3 do 'projeto). , 

.' G, 

'-"Sala das Ses.sões. - Gomes da Silva -
Prisco Viana. 

su 
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19 : <1101 
c ,"', '. • " N. ° 18, , , : '. 

Substitua-se o ~êilpifi do art. 10 pelo se-
guinte: :- ", . _ 

, "Art. Ip,. Nos ,sess-enta ' dias -anterio­
· ~~s , à$l~evé~ti rá :das ., .e~~içõEls munici­

,'- 'paiS 'Pre'vlll~s . 'neS'tà Lei; às emissoras 
' de'" fádid~ e 'jie'levisão, i,tlc'lu.siv'e , as de 

oi- prdj>riedaJd'e dta, 'União, d<lS Ést,!!dO!;" dos 
· "Territórios '-e dos' Munidpíos resérvarão 
~(. e paçÓY<de 's~arpTogra1P.áção par!! ·~ 'pro-
· -''Pri~dade ' da u:riião, ~dos ' Estados; ,dos 

· Te.rr~~órios:. ~e/ 9ós M~'l}içípios !,e~ezva:rão 
, " 'espaços ,à&"'Sua pl'Ogramaçáb para a pro-

· 'P'àgaRda~' êl;eltóral . gratlli'ta,' as~im dis_-
· ' trrnuídós: '" "I ~ : 

_'" " ,~I_ ~ ; .. ",." ~ ~ ~ '. 

. '. I -.- 'tlus _primeiros trinta dias da pro­
paganda gratuita, cada partido tÚerá o 
direito de divulgar até 5 (cinco) jingles 
ou spots diários da .programação de seus 
catndidatos, com duração máxima de 60 
(sessentaYsegundos para cada inserção 
<distribuídos ao longo da programação, 
sendo duas fnse,rções no horário com­
pI"eend1do entre as 20 (vinte) e 23 (vin­
te e- três) horas, ne tota.! de 35 (trint a e 
cinco) minutos diários distribuído entre 

,W,d~, q%rf;!j.r1tWo~,! Df) ).~ 'I' ... 

II - nos últimos trinta dias destina- ., 
'. doIS ' à propaganda gratuita, cada Parti-

·dó terá odil'leito de divulgar até 5 (cin-
_ ,co) i~ngles ou spo~, com duração, de 60 
, ",. (~e.sl§en.~l\.) ~égund-os par _aJcada inserção, 
, . dlS:t!OSWS na p1'Ogramaçap qiurna, ,e

z 
no 

r.'~ I~eríoao ' de 21 (\in'te e uma) 'is ('finte 
e três) hO'rás, mais 30 (trinta) minutos 

- diários distribuídos entre todos os Par­
, · .tíPQS~ panf;utii,ização: liv,l~ELpelio.s candi-

1 J'.ffàtàs 1Jjbf'~les' indicadOS'.' '~" . ." 

Sala das Sessões, 11 de junho de' 19'85 . .a 
Pimenta da Veiga, Líder do PMB. .. 

-'. • • I 

, ' N.o 19 ' " 
, . ~ . , 

Subs,titua-se o art. 10 pero s,eguinte: 
'\ . ~: . ... 

, ;'Art . . 10. 'Nos ~e.s,senta dia~ anterio-
'-'., re.!l à antevespera ' 'õa.s 'eleiçõês' munici-

pais 'Pl'evils·tas nesta Le~: as emissoras 
de l:~dio , ~ televisão, inc1usiye as de p1'o­
,pried'ade da União, dos Estados,' dos 
TerritóriOs e ,ç101S ~ Municípios reservarão 
-espaços de su'a programação pM'a a . 

· ,. lpropágan(ia ~leitoral <graJtluita,'" !3.S\Sim 
'. ,;-distribuídos: . :., ", ~ .... 

,""I~ ~ _ F _ 

, I .. nos 'primeiros ,trinta:- rdia.s de ,prQ­
, ,r '1lagand-ll, gr~tui,ta" cada, pa.rtido te-..rá Q 

- ( ~illeito de divulga.t -até 5' (cinco) jjngles, 
.l, : ou sp4)ts é-.diá:tios .daC'pl'omóção de . seus 

~', ~ candidá tos, -eom Jd umção máxim.a de 6Q 
.. ~ . (sessenta)' 'segundos pal'a -- cada , inser­

i ç-ão .distribuídos ao longo 'da programa~. 
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ção a partir das 12 horas, sendo dua.s . que são a mercadoria que 
entre às 20 e 22 horas; mercializar. 

II - nos últimos ·trinta dias destina­
dos a propaganda gratui,ta, cada Par­
tido terá o direito de divulgar até 5 
(cinco) jingles ou spots, com duração 
de 67 (sessenta e s,ete) segundos para 
cada inserção, ao longo da programa­
ção da.s 10 (dez) até às 18 (dezoito)' ho­
ras, e ma.is 30 (trinta) minutoo diários 
entre 21 (vinte e uma) e 23 (vinte e 
três) hora.s, distribuídos entre os par­
tidos e de utilização livre pelos candi­
datos indicados pela direção partidária. 

§ 1.0 Os jingles são d'e livre concep:' 
ção dos pal1tidos e candidatos, permiti­
da, inclusive, mensagens faladas dos 
candidataIS. 

§ 2.° O disposto neste artigo atingi­
rá as emissoras que gerem imagem ou 
som a partir do Município onde se rea­
liza a eleição Ie, no caso das Oa,pita.is de 
Estado, também as emissoras de alcan­
ce regional com geração em Município 
da respectiva Região Metropolitana. 

§ 3.° O horário gartuito será distri­
buído meta,de de forma !iguá:l entre to­
dos os Partidos que concor.rem no pleito 
e metad'e na proporção das bancada.s 
exi.s.tentes na Câmara de Vereadores. 

§ 4.° O horário não utilizacto ' por 
qualquer Partido será redistribuído aos 
demais, vedada cessão ou transferência. 

§ 5.° A Justiça Eleitoral local pode­
rá acolher critério que tenha sido apro­
va,do' por todos os Partidos Poltticos e 
a.s emissoraS, para. a utilização de horá­
rio gratiuto. 

§ 6.° O Tribunal Superior Eleitoral 
r,egulamentará o horário gratuito de 
propaganda eleitoral e a Justiça Elei­
toral fiscalizará a sua execução. 

§ 7.° Poderão ser transmitidos por 
emissoras de rádio e televisão debates 
'entre candidatos, desde que resguardada 
a participação d·etodos os Par,tidos ou 
coligações que concorrem ao pleito." 

Justificação 
A propaganda eleitoral gratuita, feita 

APelQ rádio e televisão não pode ser vista 
~penas do ângulo do interesse dos candi­

datos e dos partidos. É preciso considerar, 
também, a situação da.s empresa.s de radio­
difusão e de televisão que, embora con­
cessionárias de canais cedidos pela União, 
são empresas privadas que investem em 
equipamentos e recursos humanos e não 
podem serexpropriada.s em seus horários , 

Sala da.s sesSões, 10 de junho de ' 1985. -
José Carlos Fonseca - Prisco Viana. , 

' N.O 20 

Substitua-se o caput do ' art. 10 pela re­
dação seguinte: 

. "Art. · 10. Na.s eJeições prevista.s nes­
ta Lei as emIssoras de rádio e televisão, 
inclusive as d~ propriedade' d.as pessoas 

. juridicas. de ·direito público interno, re­
servarão para a propaganda eJeitoral 
gratuita pelos ' Partidos Políticos 20 
(vinte) espaços de 1 (uma) hora diária 
entre os 40 (quarenta) dia.s que ante­
cedem a antevéspera do pleito, sendo 
pelO menos meia hora à noite. entre 
vinte e vinte e três horas." 

Justificação 
A proposta viSa a restabelecer o texto 

anteriormente constante do anteprojeto da 
Comissão Interpartidária, no nosso enten­
dimento, o que melhor acolhe os interesses 
dos Partidos Políticos e das emissoras. 

S!tfà.\:. das-'Sessões, lO ' de junhó de 1985. -
Albino Coimbra - Prisco Viana. 

N.O 21 

Dê-se 810 caput do art. 10 a seguinte re­
dação: 

"Art. 10. Nas eJ.eições previstas nes­
ta lei as ernissora.s de rádio e televisão, 
inclu:;ive as , de propriedade da União, 

,dos Estados · e ,dos " MunicípJos, reser­
v'arão ~pà.ra· a · propaganda eleitoral gra­
tuita pelos Partidos polític9S 60 (sessen­
ta) espâços ,dle 2 (duas) hora.s diárias 
nos 60 (sessenta) dias que antecedem 
a antevéSpel'á do pleito, 'sendo nelo me­
nos 1 , (uma) hora à noite, entre vinte 
e vinte e duas horas." 

Sala da.s Sessões, 5 de junhO de 1985. -
Gastone Righi, Líder do PTB - Nadir Ros­
setti - Djalma Bom. 

N.o 22 

Dê-se ao § 1.0 do art. 10 a seguinte re­
dação: ' 

' ''Art. 10 . . , .. ... .. .. . .. ........... . 

§ 1.0 O disposto neste artigo atin­
gIra as emissora.s cuj,a imagem Ou som 
alcance Município onde se realiza a elei­
ção e, nos casos da.s capitais de Estado, 
também a.s emissoras de imagem de al­
cance regional com geração em Qutro 
Município. " 
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J \lStif~!lação 
" . ~ 

No Nordeste há várias capitais que não 
têm geração ·· de.. . imagem de""' televisão, 7 rece­
bendo-as de outras -capitais. · Estas não 
copst!tuem ~egiões MetroJ)9litanas, .. mas se 
a:ssemelhatn ao espírito da redação çlo dis-
põsItivo emendado. . . , .. c: ) 'to ..... • # '; " _ •• 

Sala das Sessões, 11 de junho de· 1985. -
João Agripino - Aluízio Campos - Pimenta 
da Veiga. . .' 

.. : \~ . 
N.O ,23 . . ' 

Dê .. se ao parágrafo se.gundo a seguinte 
redação e acrescente-se parágrafo tercei­
r~ reenumerando-se os demais. 

" 

"§ 2.° O horário gratuitq.. será dis­
trlbuíqo me·tade de forma igual en­
tre todos os partidos que concorrem 
ao pleito e metade de forma igual en­
tre os partidos que tenhá1ll represen­
tação na Oâmara dõs Ver.eadores. 

'. 

§ 3.° Para os e·feitos do. parágrafo 
anterior as coligações são consideradas 

. ...: conto um único partido." 

Sala das Sessões. ·- VoIne;y Siqueira~ (Se­
guem-se 48 assinaturas. ) 

N.O 24 

O § 2.° do art. 10 do Projeto de Lei 
n .o. 5.684, de 1985, passa a ,ter a segufnte 
redação: 

. ,i' . " § 2.° O horário gratUito, de' livre 
.. utilização a critério dos' 'Pa~tidos , será 

dIstI1buido de forma igual entre todo.s 
, os Pantidos que concorrem ·ao pleito." , .. 

Justificação 

.Ao se- propor normas que regulamentam 
as próximas eleições municipais d·e novem­
bro~ ' nada; justifica que as · mesmas sejam 
pautadas no passad-o, em regras autoritá­
rias >que todo o País . hoje se empenha em 
derrubar. 

A desigualdade antidemocrátic.a de ·ho­
rários entre os partidos que concorrerão ao 
pleit9, certamente trá prejtidicar um· posi­
cionamen.to ~leitoral justo, haja vista. 'a, 
poderosa 'influêhcia que os meios de comu­
nIcação exercem sobre a opinião pública. 

. ' . 
Baseados nestes princÍlPios, .apresentamos 

esta, Emenda, esperando a devida acolhida 
dos 1>àrlâmentares desta Ca.sa: 

Sal!lo das Sel$Sóes, 11 de junho de l!i85. 
- ~enta" da Veiga -:- Djallila Bom -
Gastone RighI. ' 

N.O 25 

Substitua-se o § e.G pelo 'segúinte: 
. , 

" § 6.° Poderão ser transmitidas PoI 
emissoras de rádio e televisão debates 

, entre candidatos,o desde que pó's.sibili­
I~em a particLpação dbs Partidos ou Co~ 
liga.ções que concorrem ao pleito." 

Sala das Sessões, 11 de flinho d,e 1985: 
- Pimenta da Veiga, Lider do PMDB. 

N.o 26 

Dê-se ao caput dQ art. 13 a redaçãÓ abai­
xo e acrescente-se-llw um § 2.°, renum~ 
rando-se o atual parágrafo único -em§ 1. 

"Art. 13. Os Partidos Políticos em 
formação, assim considerados para os 
ef,eitos desta Lei os que até 15 de julhO 
de 1985 'Publicarem e encaminharem ao 
TSE o' programa, manifesto e estatutos, 
observados os princí,pios esta'belecidos 
no ar·t. 152 da Oonstituição Federal,' es­
.tarão habilitados à pratica de todos os 
atos e procedimentos relativos ao seu 
funcionamento, inclusive os necessários 
à sua efetiva participação nas eleições 
de 15 de novembro de 1985. 

§ . ;:~ .. ~. ~~;t~~~' d~~' .;~ .~ . ~~~~~~~ e 
mentos referidos no caput' deste artigo 
será regulamentada pelo Tribunal Su­
perior Eleitoral." 

-Sala das Sessões. - Saulo Queiroz. 

N.O 27 
Substitua-se /lo redação do. parágrafo úni-

co do art. 13' pela seguinte: . 

"Parágrafo único. A paJl'tlcipação da 
Partidos Políticos . em 'formação, n. 
eleições de 1985, drur-se-á independen­
temente do registro de seus Estatutos 
perante o Tribunal Sup~riOI' Eleitoral." , 

Justificação 

A':proposta ~isa permitir que os Partidos 
em form·ação possam partictpar üas elei­
ções de 1985 sem a obtenção de seu, regis­
tro, no Egrégio' Tri'b'unal Superior Eleitoral. 

O registro de um Partido Político deve 
obedecer a 'exame crIterioso da mais Alta 
Cor·te E1eitoral do Pais, sob pena de- se ins_ 
taurar no Pais um pluripartidarismo anár­
quico. 

Pelo que dispõe o item IV, do .art . . 152, da 
Constituição Federal, o PaI'ltido PoUticó ad­
quire pepsonaNdade jurídica com o registro 
de seu Esta>tuto no Tribunal Superior Elei­
tol'al. 



A red'ação do projeto fala em registro de 
estatute! como se o Tribunal Superior elei­
;oral se transformasse num simples Car­
tório. 

Não é isso, data venijL, o que consagra o 
qisposi tivo COlllSti tucional. 

Sala das Sessões, lO 'de junho de 1985. -
José Carlos Fonseca - Prisco Viana. 

N.o 28 
Justificação 

O art, 7.°, da Emenda Constitucional n,o 
25, de 1985, permitiu, apenas aos partidos 

'

ticoS em formação, a ' ap-reseiltação de' 
didatos às eleições de 15 de novembro 

e 1985. Não p-ode a lei oroinári-a, agora, 
pretender que o registro do Estatuto seja 
deferido apenas com a presença da maio­
ria absoluta da Comissão Diretora Nacional 
Provisória, sem as demais formalidades 
existen tes na Lei Orgânica dos PartidOS 
Políticos. 

A Comissão Nacional Provisória é com­
p-osta de 7 a 11 membros, Permitir-s-e que 
4, 5 ou 6 pessoas aproV1em a formação de 
um Partido Politico e obriguem ao Tribunal 

~
uperior Eleitoral a registrá-lo, é um absur­

qtre não p-ode ficar despercebido, Per­
útir-se ao Partido em formação, participar 

das próximas eleições, é uma ooisa. Regis-
trá-lo na Justiça EIeitoral é coisa muit o 
difel'1ente, 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985, -
Marcelo Linhares - Prisco Viana. 

N.o 29 
Dê-se ao caput do art, 14 a seguinte re­

dação: 
"Art, 14. Nos MunicípiOS em que não e houver Diretório partiç,ário organizado, 

inclusive nos q~e foram criados até a 
,data de 15 de maio de 1985, a Conven­
ção para a escolha dos ca:ndidatos a 
PI'efeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 
inclusive para os atos dre que tratam o 
art, 7,° e seu.s parágrafOlS, será orga­
niza:da e dirigida pela Comissão Dir-e­
tora Municipal Provisória, integrada de 
7 (,sete) a: 11 (onze) membros designa­
dos pela Comissão Executiva Nacional, 
sob a presidência de um deles, indicado 
'no ato da designação," 

W ala das, Sessões. - Saulo Queiroz. _ 
N.O 30 

Art. 14 , in fine. 
Substitua-se a expressão: 

"Comissão Executiva Nacional" pelOS 
tel'illOS Comjssão Executiva Re'gional. 

(Seguem-se 53 assinaturas.> 

í7 -

Justificação 
. , , 

A Eníenda Objetiva extirpar do 
p.reeeito incoIl8titucional. 

, Iiã." en tre, Ps órgãos de direção pa.rtidár~a., 
pril'lcíplos hiêrárqulcos que, l!eCe~arialillen-.' 
te, devem ser respeitados, como manda a 
Lei Maior. ~ ,; 

.,: .' . ... .. 
EiS o que fixa a Coristituição: 

"Art. 152, A organização e o funcio­
namento dos partidos políticos, de 
acordo <,!pm o disp~to . neste artigo, 
se,rão, reg.ú~a,éios em lei federal. 

§ 1.0 Na organização dos partidos 
políticos serão observadoo os seguintes 
princípios: 
. .. ............. . . ....... ... ........... 

IV - âmbito nacional, sem prejuízo 
das funções deliberativas dos órgãos re­
gionais ou municipais , 

, Então -- é a Carta Magna que pres-
' crev-e'· - a ação do Partido é nacional 
mas sem prejUíZo das funções delibera­
,tivas dos órgãos . regionais ou munici­
pais." 

Urge, pois, que o órgão partidário Nacio­
nal respeite as atribUições do órgão parti­
dário regional, .como. compete ao órgão par­
tidário regional respeitar as atribuições do 
órgão' partidáJrio Municipal. 

, Há, entre_ os três níveis partidários, si­
tuação ~uiv~iente a da união, em relação 
aos Estados e a dos Estados em relação aos 
Municípios" não sesobrepóem, Cada um tem 
competência horizontal, distinta, inde": 
pendente, 

Atribuir. à Comissão Ex-ecutiva NacIonal o 
poder de designar Comissão Executiva Mu­
nicipal causa prejuízo à função deliberati­
va da Comissão ExecutiV'a Regional. Subver- .. 
te a hierarquia entre. '08 órgãos partidários, 

Afronta a Carta Magna. 
A alteração do art. 14 proposta ajusta-se 

à l'Iedaçãó, mansa e pacifica, sagrada e con­
sagrada, vigente na Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos, há cel"Ca de 15 anos. (§ 1.0 
art, 59), 

A -Emenda se afina -também com a dou­
trina, oomo se conclui do ensinamento · do 
Professor Wolgran Junqueira Ferreira que 
leciona: 

• 

"~xou a Constituição a obrigatorie­
daae de terem Os Partidos ação sobre 
o tenitório nacional ," . , 
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"Não exclui-se entretanoo, as fun­
. ,- çõeS deliberativas dós diretórios locais. 
'I, Nlém . do ' diretorio ijacional ' constituem 

ainda órgãos de direção partidária os 
· ; ~'dfretórios)municif)aí'S 'e os :regionais." 

.Ar.re,mata :' .J , . 
"Tem eles .funções deliberativas pró­

prias no que respeita. os seUs interesses, 
não podendo haver intervençãa hierár­
quica , do~ superiores noo inferiores" . . . 
, (EIem. de Dir: Const., 1972, vol. 3, 
pág. 508). . 

Esta a Justificativa da Emenda que espe­
ramos seJa aprovada por ser oportuna e 
conveniente. 

E procura corrigir lápso do ProjeOO, evi­
tando atentado contra a Lei Suprema. 
Djalma Bessa. ' ' . '. 

(Seguem-se . 53 assinaturas.) 

N.o 31 

Dê-se ao inciso 
seguinte redação: 

TI! do § 1.0 do art. 14 a 

I • 

· ~ 

I' 

'. "Art. 14. 

§" 1.P ' ...•..................... .. ... 

.III - - , os senadores, ;dJeputados fe ­
derais e deputadoo estaduais com ' do­

' micílio eleitoral no Municípió e os ve­
readores' filiados ao Partido. 

- " 
Sala das Sessões, - Saulo Queiroz. 

N.O 32 

Suprima-se .o § 3.° do art. 14 e inclua-se 
no projeto um -art. 15, com a redação abai­
xQ,) renuIJlerando-se os demais: " 
. , 

"Art. 15 . No ca.so dos Parti'dos em 
formaçã.o a convenção para escoIhá de 
candidatos a prefeiOO, Vice-PrefeiOO' e 

. . Ver~adores será organizada pela Comis­
são DireOOra Municipal Pro.visória e terá 

. ~_ segujnte composição: ' 
.J :. ... ( ~ • .. . ' . 

. I - os membros da Comissão Dire-
,- tora Municipal Provisória; . . 

ir - os vereadores á Câmara Muni­
cipal fUIados ao Partido ou que tenham 

, ... ;.1 encaminhll;~O ao Juízo EleiOOral decla­
ração ode apOio ao Estatuto e programa 
do Partido emJfprmação; 

" IIJ - - os deputados . estaguais, fe-
derais e senadores filiados ao Partido 

· ',:,. 'Ou que ooÍlham encaminhaáó ' ao Tri­
bunal EleiOOl'al .dedaraçãO aá apoio ao 

~9 :alol 

Estatuoo e Programa do Partido em for­
mação e que tenham domicílio eleito­
ral no município; 

IV - 00 membros da Comissão Di­
reoora Regional Provisória com domi­
cílio eleiooral no município." 

Sala das Sessões, - Saulo Queiroz - PFL­
MS - José Lourenço. 

N.O 33 

Inclua-se onde couber: 

O art. 15 passa a ter a. seguinte redação: 

"Art. 15-. ~ãO ved'adoo e cO~de_ 
dos nulos de .pl~no direito, não geran­
do obrigações -de espécie alguma para 
a pessoa jurídica interessada nem ne­
nhum direito para o beneficiário, 00 
.aOOs que no período compreendido en­
tre 15 de julho de 1985 a 1.0 de janeiro 
de 1986, importarem em nomeal', con­
tratar, exonerar ou transferir, designar, 
readaptar servidor público, regido por 
estatuoo ou CLT ou proceder a .quais­
quer outras formas de provimento na 
administração direta e nas auta'rquias. 
sociedades de economia mista e empr 
sas públicas dos Estados e MunicípiO . 

§ 1.0 ........... . .. .... ........... . 

I - .............................. . . 

II-

§ 2.° 

§ 3.° O atraso, por qualquer motivo 
da publicação do jornal oficial relativo 
ao.s 30 (tr~ta) dias que antecede. 
prazo inicial a que se refere o art 
desta lei" implica nulidade 'auOOmátl a 
doo atos relativos a pessoal nele inse­
ridos." 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1985. -
Nadyr Rossetti, Lider do P,DT . 

N.o 34 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação: 

"Ar·t. 19. São revogados o § 3.° do 
art. 67 da Lei Orgânica 'dos Partidos 
Políticos, ~i n.O 5.682, de 21 de jU' 
de 1971, e o art. 250 do Código Elei 
ral, Lei n .O 4.737, de 15 de julho ' e 
1965, com a redação que lhe foi dada 
pelo DecreOO-Iei n.o L538, de 14 de abril 
de 1977." . 

'&tIa d~ Sessões, 5 de junho de 1985. -
Gastone Righi, Líder do PTB - Nadyr Ros-
setti, Líder do PDT. . 
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N.O 35 :: . 

"Art. 20. 
.; '; ..... . .. . . . . ... ....... , ... . 

§ 2.0 O norário gratuito, do qual par-
. ticiparão OS cançtidatos ou repr~sentan­
',tes credencia4o~ pelos Partido& . politi­
cos, será distribuído de forma a asse- . 

• '·- gurar.:se a metade dom-esmo horário. a 
todos os Partidos . que- . coné'orrem '-'ao 
pleito municipal, em igualdade de con­
.dições, ficando a outra metade dividida 
na proporção das respectivas ban~adas 
na Câmara Municip'al de Vereádores." 

JustificaçãO ' e redação original apresenta défei:to de 
forma, ao colocar no · texto a palavra me­
tade sem correlaçãó lógica com o restante 
do período. 

Por outro lado, ressalta do mesmo texto 
que a utilização do horário gratuito ficará 
ao absoluto critério dos partidos, o que pode 
acarretar distorções, em prejuízo de certos 
candidatos, sobretudo daqueles que, no Par­
tido, exercem menor influêcia. 

Para evitar que o Partido político venha 
a . monopolizar o horário, em detrimento da 
. vulgação de programas partidários, pro­

pomo.:> a pl'1e'sente Emenda que visa a ass'e­
gurar a participação tanto dos candidatos, 
como das pessoas cred'enciadas pelo Partido, 
engajadas na campanha do candidato. Com 
esta redação, garante-se a participação do 
Partido, que é indispensável, mas, por outro 
lado, evita-\SIe que ,exorbite de suas atribui­
ções e oriente a campanha em sentido con­
t rário aos verdadeiros intere...QI')es da parti­
cipação da comunidade municipal. 

A lenário da Câmara, 11 de i'~nho de 1985. 
WAlceni Guerra - ' Cunha Bueno. ,.' 

N.O 36 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. Para concorrer ao pleito muni­
cipal regulado nesta. Iei considera-se de 
·âmbito n8Jcional o Partido Político que: 

a') se organizar e apreséntar cancÍida­
t.os em, ,pelo meD-os; .cinco uni'liades fe­
deradas, inclusive Iterritórios~ 

.• b) tiver filiÍlido.s em nÚIllero ,nãO in­
... - ferior a uni por cento dQs eleitores de 

cada: ~unicípio onde concQrrerá, '" 

Justificação 

A conotação do âmbito. nlt(!losal ]?Ode ser 
configurada pelos critérios, l~a.lmetne _ es ... 
tabelecldos;" '.,'; ,. _. 

00 

Por mais que se pretenda 'estimula :; c , : 

gimento de pequen~ agremi?-ções políticas, 
só devem ser admitidas aquelas que demons­
tl'1ém um mínim.o de capacidade de organi­
zação e sÓbrevivêneia . 

Embora. Q:' projeto. só regule · as próximas 
eleições municipais, será indispen.sável que 
os Partidos se ·ajustem, mesmo minimamen­
te, à exigênci'a do rurt. 152, V, da Constitui­
ção, reform,uladO , pela Emenda Constitucio­
n~l n.~ 25. 

SáJa das Sessões, 11 de junho de 1985. -
Aluízio Campos. 

(Seguem-se 35 assinaturas.) 
• N.O 37 

'. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte ar­
tigo: 

"Art. Ao servidor público, sob re­
gime estatutário ou não, dos órgãos ou 
entidades da administração direta ou 
indireta da União, dos Estados e Mu­
nicípios, de empresas pÚblicas e aos 
empregados de elllpresas concessioná­
rias de serviços . públicos, fica assegu­
rado o direito à percepção de se.us ven­
cimentos e vantagens, ou salários, como 
se em exercício de suas ocupações ha­
bituais estivessem, durante o la.pso de 
tempo que mediar entre o registro da 
candidatura perante a Justiça Eleito­
ral e o dia seguinte · ao da el-eição, me­
diante simples comunicação de afasta­
mento, . para promoção de sua campa­
nha eleitoral." 

Justifioação 
A Constituição Federal, no seu art. 104, 

já pr,evê as condições em que o servidor 
público federal, estadual ou municipal, po­
de exercer qualquer tipo de mandato ele­
tivo. Depois de elei,to, !POde, até, optar p€la 
'remu'neração de seu cargo, emprego ou fun­
ção. 

E emenda sugerida repete dispositivo in­
cluído ria Lei ·n .o 6.978, de 19 'de jimeiro 
de 1982, permitinoo- ao servidor público, 
quando candidato nas próximas eleições, o 
direito à percepção de vencimentos entre 
o dia do registro da sua candidatura e o 
da eleição, a fim de assegurar-lhe susten­
t~ção durante , sua campanha eleitoral. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985. 
- Raul Bernardo -- Prisco Viana. 

N.O 88 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. . Os ,Partidos polí>ticos · pode-

, J5.o, através de _reEimept,opróprio, es-
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\ Justificação 

Muito tem sido discutido a respeito das 
prévias, para a; escolha de candidatos a 
carg08-'eletiv08, sem que se tenha trazido 
para a legislação el>eltoral e partidária, dis­
positivo e~presso, nesse 'seIlltido. 

A proposta visa permitir o estábelecimen­
ter de regras para a realização das prévias, 
ne?, âmbito de cada organização lPartidãria. 

Sa,la das Sessões, 10 de junho de 1985. 
-- Paulo Guerra. 

N.O 39 

Inclua-se, onde coube,r , o seguinte dispo­
sitivo: 

"Art. ' O Tribunal Superior Eleito­
ral baixarã instruções para. o fiel cum­
primento desta Lei." 

Justificação 
1. O inciso IX,- do art: 23, do Código 

Eleitoral, confere ~ompetência privativa ao 
Egrégio Tribuna l Superior Eleiltoral para ex­
pedir 'lnstruçoes convenIentes ' à sua exe­
cução. 

2. O parãgrafo único, do art. 1.0, do mes­
mo Código Eleitoral, determina que o Tri­
bunal Superior Eleitoral expeça instruções 
para a fiel execução dó exercício dos direi­
tos político.s de votar -e ser votado. 

3. Tem sido praxe, entretanto, em leis 
especiais que estabelecem normas para a 
realização de eleições, a inclusão de dispo­
sitivo expresso, determinando ao TSE bai­
xar instruções para cada UItm delas. 

4. O inciso IX, do art. 23, do Código 
Eleitoral, confere competência privativa ao 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral para 
expedir instruções convenientes à sua exe­
cução. 

5. O parãgrafo únieç>, do art. 1,0, do,mes­
mo Código Eleitoral, determina que o Tri­
bunal Superior Eleitoral, expeça instruções 
para a fiel execução do exercício dos direi­
tos polítiC08 de votar e ser votado. 

• f ; 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1985. 
- RaU\ Bernardo - Prisco Vianna. 
~ .. 

N.O 40 . 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

-;. "Art. -, Os Partido~ Políticos pode­
rão registrar, isoladamente, candidatos 
a Prefeito, Vice-Pre,feito e Vereadores. 

~9 :ajO, 

Parágrafo único. O voto St;ül. dado 
em cédula única, devendo o eleitor vo­
tar, separadamente, para prefeito, Vi­
ce-Prefeito e Vereador." 

Justificação 

Não existindo mais a vinculação de votos, 
hã necessid'ade de norma eJQJ)ressa que diA- _ 
cipline a forma de registro de candidatos. 

Deve haver inteira liberdade, tanto pata 
o registro do candidato, quanto para o voto 
do eleitor. 

Sala' das Sessões, 10 de junho de 19. 
- Afrísio Vj,:fuoa Lima. • 

N.O 41 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A apuração dos votos, na 

eleição municipal de 15- de novembro 
do corrente ano, far-se~. imediata­
mente, ll/Pós o encerramento do prazo 
para 'término da votação, pelas mesas 
receptoras, nas Capitais." 

Bala das Sessões, 11 de junho de 1985. 
- Gerson Peres - (Seguem-se 60 assinaa 
turas.) , .. 

PARECER DA COM1'SSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA . 

I - Relatório 
Ao projeto foram apresentadas 41 emen­

das. 

Face à magnitude da mBltéria e a urgên­
cia a ela atribuída entendemos que as pro­
posições deveriam ser amplamente debati­
da.s por es'te órgão técnico. 

O nosso voto referente a cada emenda e 
seguinte: 

Emenda n.O 1 - pela aprovação, na for­
ma da subemenda substitutiva que a,pre­
sen:bam08. 

,Emenda n .o 2 - pela rejeição. , 

Emenda n.O 3 - pela aprovação, na for­
ma de subemenda substitutiva que apre­
sentamos. 

Emenda n.O 4 - pela rejeição. 
Emenda n .o 5 - pela rejeição. 
'Emenda n.o . 6 - pela aprovação, na fOe' 

ma-de subemenda que apresentam08. 
Emenda n.o 7 - pela aprovação. 
Emenda ~.o 8 - pela preJl!dicialldade. 
Emenda 71.0 9 - pela prejudicialidade. 
Emenda n.O 10 - pela prejudicialidade. 
Emenda 71.0 11 - pela rejeição. 
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-Emend~ n.~.l2 .- pela reje1çaC? 
, 'Emenda· 0 .0 13.-.. opelatejelção. · 

Emenda n '.o '14 :..- pela rejeIÇão-. , - ,. 
. . . . 

Emenda n.O 15 - pelaaprovaçãó, na for­
ma de subemenda, -ao ' ar:!; . . 14, rejeitando-se 
o ~t. 9,0 propostç llela" elllenda . . , " 
,Emendan.o H> ,- pela prejudiclalidMl,e. 
, Emenda, n.o 1'i - pela pre~udlcialidade. 

Emenda n.o 18 - pela aprovação, na for­
ma. de s\.ll,>emendas. " 
Emen~a n .o 19 - pela prejudicialidade . . 

, ~end.a "n.Q 20 -' pela prejudicialidade . 
• menda n.o 21 - pela.prejudÍcialidade. 

Emenda n.O 22 - pela prejudicialidade. 
Emenda n.o 23 - pela prejudicialidade. 
Emenda n.O 24 - ' péia prejudicialidade. 
Emen~a n.o 25 - pela prejudieialidade. 

. Emenda TI.O 26 - pela aprovação, com 
subemendas. 

Emenda n.O 27 - pela prejudicialidàde: 
Emenda n.o 28 - pela prejudicialidade. 

, Emenda n .O 29 - pela prejudicialidade. e Emenda n .o 30 - pela prejudicialidade. 
Emenda n.O 31 - pela aproyação. 
Emenda n.O 32 - pela aprovação. 
Emenda n.O 33 - ' pela rejeição. 
Emenda n .o 34 - pela rejeição. 
Emendan.o 35 - pelaprejudicialldade. 
Emenda n .O 36 - pela prejudicialidade. 
Emenda n.o 37 - pela rejeição. 
Emenda n .O 38 - pe!a rejeição. 
Emenda n.O 39 - pela rejeição. 

_ menda n.O 40 ,- pela,xejeição. 
Emenda n .O 41 - pela aprovação. 

Finalmente, esclareço que a falta de jus­
tificativa do voto, a cada emenda se deve 
ao fato de trazer à Comissão a propo.sta do 
debate direto sobre 1iS. proposições. 

fi - Voto ,do Relator 

Pelo exposto, concluimos pela constitu­
cionalidade das emendas, e, no merito, pela 
aprovação das emendas n .Os 7, 31, 32' e: 41; 
~la aprovação, eom subemendas, das 
wmendas n .os 1, 3, 6, 15, 18 e 26 ; pela re­

jeição das emendas n .os2, 4, 5, 11, 12, .,13, 
14, 33, 34, 37, 38, 3'9 e 40; pela prejudiciali­
dade das emendas n.Os 8, 9, 10, ' 16, 17; 19, 
20, 21, 22; 23, 24, 25, 27, 218, 2'9, 30,35 e 36. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985. -
Mário Assad, Relator. 

m -:- Parecer da Co,mis~ , . 
A Comissão de Constituição e 

reunião plenária realizada hoje, ao a e­
ciar as Emendas oferecidas em plenáriO ao 
Projeto de Lei n.O 5 .{j,s4/85, .. opinou, por 
maiorÚi, ~la ' co.ristttuéionalÍdade e, 'no mé­
ri,to, pela aprovação das emendas n.os 7, 31, 
32, -e 4J~· pela aprovaf.)ão, 'COm ·subemendas, 
das emendas n .os 1, 3, 6, 15, 18 é 26; pela 
rejeição d!lS emendã.s n.Os 2, 4, 5, 11, 12, 13, 
14, 33, 34, '37, 38; 39 e 40; pela 'prejudieiali­
dact.e das emendas n.Os 8, 9, lO, 16, 17, 19, 
20,21; 22,2'3,24,25, 27,28,29, 30, ~5 e 36, nos 
termos do, J)arecer do relator. . :"' : 

Estiveram preren.tes os Senhores Depu­
tados: Aluízio Cam'J)Os - Presidente, Joa­
cil Pe~eirta - Vice-Presidente, Arnaldo Ma­
ciel, Brabo de CarvalOO, João Gilberto, Rai­
mundo Leite, Theodoro Mendes, Valmor 
G~avarina, Afrísio Vieira Lima, Armando 
Pinheiro, Bonifácio de Andrada, Gerson Pe­
r,es, Hamiltoin Xavier, Guido Moesch, Jorge 
Arbage, Osvaldo Melo, Celso BarroS, otá­
'1io Cesãrio, Rondon Pacheco, Antônio 
Di,as, Jairo Magalhães, Mãno Assad, Natal 
Gale; Nilson Gihson, Francu.co Amaral, 
Fernando Gomes, Matheus Schmidt, José 
M.endonça de Mor.áls e !DarciliO' Ayres. ' 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985: ­
Aluizio Campos, Presidente - Mário Assad, 
Relator. 

SUBEMENDASADOTADAS 
PELA COMISSAO A EMENDA . 

N.O 1 DE PLENAlRIO 
Substitua--s'e no art. 4,0 do projoeto a 

expressão: 

" ... dentro de quatro meSes ,anterio­
res à data das eleições ... " 

~la seguirite: 
'. " , . . . "a partir de ' 15 de )ulho de 

. ~985 .. , H , 

Sala da Comissão, 12 doe Junho de 19&5. -
Aluízie- Campos, Presidente -Mário Assad, 
·Relator. . 

A EMENDA N.0'3 DE PLENARIO 

Dê-se ao caput do art. 5.0 do projeto· a 
.seguin te redação : 

"Constituirão a Conv'enção Municipal 
partidãria para escolha, por voto direto 
e secreto, dos candidatos." 

Sala da Co~issão, 12 de junho de 1985. -
Aluízio Campos; 'Presidente - Mário Assad, 
Relator. . 
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EMENDA N.o 6 DE PLENARIO 

~-".-I1I:rverem-se a .redação da alínea a do 
t. 5.0 do projeto, o § 2.0 do art. 7.à , supri­

mindo-se o § 4.°. 

"Art. 5.° . .. . . .... . " , . . " . .. , .. ,., . , 

. a) nos municípios com menos de um 
milhão de habitantes, segundo o censo 
de .1980;" 

• 
"Art. 7.0 . . . . , ., . .. ", . ".".'" .. , . , 

.§ 2.° A d·ecisão de coligar-se será ado­
tada pór maioria absoluta de votos, pelo 
Diretório Municipal ou COmissão Dire­
tora Municipal Provisória, e, no caso dos 
Municípios com mais de um milhão de 
habitantes, segundo o censo de 1980, 
pelo Diretório Regional ou Comissão 
Diretora Regional Provisória, em ambas 
as situações at é 10 (dez) dias ante.s da 
respectiva convenção e ratifi'Cada por 
esta." 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Mário Assac 
Relator. 

.A EMENDA N.o 15 DE PLENARIO 
Dê-se ao art. 14 do projeto, mantendo-se 

os demais parágrafos previstos para o ar­
tigo ' na Emenda n.O 15, excluindo-se o art. 
9:°, 'S; seguinte redação : 

"Art. 14 . Nos Municípios em que não 
houver diretório partidário organiza­
do, inclusive nos que foram criados até 
a data 'de 15 de maio de 1985. a Con­
venção para a escolha dos 'candida tos a 

, Prefeito, Vke-Rrefeito e Vereadores 
será organizada e dirigida pela Comis­
são Diretora Municipal Provisória, in­
tegrada de 7 (sete) a 11 (onze) mem­
bros designados pela Comissão Executi­
va Regional, sob a presidência de um 
deles, indicado no ato da designação." 

Sala da Comissão, 12 'de junho de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Mário Assad, 
Relator. 

A EMENDA N.o 18 DE PLENARIO 
Dê-se ao § 2.° do art. 10 do projeto a se­

guinte redação e inclua-se o § 7.°: 
"Art. 10 . . . . ~ . . . . ............. . ... . . 

§ 2.° O horário gratuito a ser uti- , 
lizado pelos candidatos ou represenlian­
tes credenciados pelos partidos se·rá dis­
tribuído metade de forma igual entre 
todos os Partidos que concorrem ao 
pleito e metade na proporção das ban­
ca·das existentes na Câmara de Verea­
dores. 

.. ........ .. .. ........ .......... ... ' ... . 
§ 7.° As emissoras de TV e de ra­

diotransmissão, no prazo deste artigo, 
não poderão fazer propaganda, direta 
ou indiretamente, para qualquer can­
didato de Partido, sob pena de suspea . 
são, por 10 (dez) dias, de suas atiW 
dades." 

Sala da Comissão, 12' de junho de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Mário Assad, 
Relator. 

A EMENDA N.o 26 DE PLENARIO 

Dê-se a seguinte ao artigo do projeto: 

"Art, 13 , Os Pa rtidos Políticos em 
formação, assim considerados para os 
efeitos desta lei os que até 15 de julho 
de 1985 publicarem e encaminharem ~ 
TSE o programa, manif,esto e estatu­
tos, observados os princípios estabele­
cidos no art. 152 da Constituição Fe­
deral, estarão habilitados à prática de 
todcs 0 .'5 aws e procedimentos relativos 
ao seu funcionamento, especialmente os 
necessá·rios à sua 'efetiva partieipação 
nas eleições de que trata a' presente 
lei. 

§ 1.0 O Estatuto de Parti'do Político 
em formação terá o registro a que, 
refere o inciso IV do art. 152 da Co 
tituição Federal, desde que tenha si 
aprovado pela maioria absoluta da Co­
missão Diretora Nacional Provisória, 

§ 2.° Considera-se de âmbito nacio­
nal o Partido Político organizado ou 
que tiver constituído Comissões Dire­
toras Regionais Provisórias em pelo me­
nos 5 (cinco) unidades federadas." 

Sala da Comissão, 12 d'e junho de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Mário Assad, 
Relator . 

-
Centro Grâfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS : 

REJEITADOS: 

PROJETO DE LEI Nº. 5 684-A, de 1985 

Estabelece normas para a realizaç~de eleições em 

1985, dispõe sôbre o alistamento eleitoral e o vo­

to do analfabeto, e dá outras providências. 

RESULTADO DA VOTAÇAO 
/ 

a) o projeto;(ressalvados os destaques); vi 
b) as emendas de plenário n. 7, 22, 31, 32, 33 e 37; / 

c) as subemendas da Comissão de Constituição e Justiça às 

emendas de plenário ns. 1, 3, 6 e 26 (sàmente o § 2º do / 

art. 13); 

a) a expressão "de livre utilização a critério dos Parti -

dos" constante do § 2º do art. 10 do projeto; 

~ b) O § 3º do art. 10 do projeto; ti 

c) os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 12 do projeto; / 

d) as emendas de plenár.io ns. 2, 4, 5, 6, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 18, 21, 24, 26, 34, 38, 39, 40 e 41; 

e) as subemendas da Comissão de Constituição e Justiça às ~/ 

emendas de plenário ns. 15, 18 e 26 ; 

PREJUDICADAS: a) as emendas de plenário ns. 1, 3, 8, 9, 10, 17, 19, 20, 
\/ 23, 25, 27, 28, 29, 30, 35 e 36. 

A REDAÇAO FINAL. 
Em 13 de junho de 1985. , 

f 

;-C~LC~'~ _ &~~ 
Paulo A~r9ns? Martins de Oliveira 
Secretario-Geral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5684 DE 1985 

(REQUERIMENTO DE VOTAÇÃO NOMINAL) 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE. 

Requeiro, na forma do art. 178 do Regi 

menta Interno da Câmara dos Deputados, VOTAÇÃO NOMINAL para o 

Projeto de Lei n9 5684, de 1985 que "estabelece normas para a 

dispõe sobre o alistamento e realização 

leitoral e 

de eleições em 1985, 

o voto do analfabeto, e dá outras provide~ncias". 

Sala das Sessões, junho de 1985. 

----..- . ~. _ .. -

Deputado GASTONE RIGHI 

Líder do p~/~_.:~ "'L 
Deputad PR I SCO - V ~NA 

'/.I' ·-rV3 r d~PD , 

Deputado NADYR ROSSETI 

Lider do PDT 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais,requeiro DES 

TAQUE para a expressão "de livre utilização a critério dos Parti­

dos", constante do parágrafo 2º do artigo 10 do Projeto de Lei nº 
5.684 que "Estabelece normas para a realização de eleições em 

1985, dispõe sobre o alistamento eleitoral e o voto do analfabeto 

e dá outras providências." 

Sala das sessões, em 11 de junho de 1985. 

ErGA 

20.01.0050.5-(NOV / 84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5684 DE 1985 

o 

(REQUERIMENTO DE DESTAQUE) 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE. 

Requeiro, na forma regimental, DESTAQUE 

para votação em separado do § 39 do art. la do Projeto de Lei 

n9 5684, de 1985, que "estabelece normas para a realização de . 
eleições em 1985, dispõe sobre o aljstamento eleitoral e o vo 

to do analfabeto, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, junho de 1985. 

C---. '- 1 -- ............ Ll - - ·-.;---.. -
Deputado GASTONE RIGHI 

do PTk, -/ . 1/' 
(./ - / f ;<o? v I " L..... 

\ 

, 
Lider do PDT 

Deputado PRISCO VIANA 
, 

Lider do PDS 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais,requeiro OES 

TAQUE para o parágrafo 3º do artigo 10 do Projeto de Lei nº 5.684 
que "Estabelece normas para a realização de eleições em 1985,dis­

põe sobre o alistamento eleitoral e o voto do analfabeto, e dá 

outras providências." 

Sala das sessões, em 11 de junho de 1985. 

20.01.0050. 5-(NOV / 84) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.68~ ~85 r-crp ' 

(REQUERIMENTO DE DESTAQUE) 

, 

~ ' fY )( J ):7 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE. 

Requeiro, na forma regimental, DESTAQUE para 
-votaçao dos §§ 2º a 5º do art 12 do Projeto de Lei qu e "Estabe le -

ce normas para a real izaç~o de eleiç~es em 1985, disp~e sobr e o 
, 

ai istamento eleitoral e o voto do analfabeto, e da outras provi -
-dencias". 

-Sa I a das Sessoes, 5 de junho 

.. ~ . .,......_-

" 
-' - ' 

Deputado GASTONE RIGHI 
, 

Lider do PT8 

, 

NADYR ROSSETTI 

Líder do PDT 

de 19 85. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, OES 

TAQUE para as expressões "anotação e arquivo" constantes do art. 

13 do Projeto de Lei nº 5.684/85. 

Sala das sessões, em 13 de junho de 1985. 

v~ 
MOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Senhor Presidente: 

Requeremos,nos termos regimentais, DES 

TAQUE para votação da Emenda nº 7 ao Projeto de Lei nº 5.684/85. 

:2 ' ---I--t----c..----::---__ 
JOSf: LOURENÇO 

Líder do PFL 

Sala das sessões em 13 de junho de 1985. 

, , 

M 

Líder do PMOB 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para a votação da emenda n9 13, de plenário, oferecida ao 

Proj. de Lei n9 5.684/85, que obteve parecer contrário da 

'Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1985. 

Deputado GASTONE RIGHI 

Líder do PTB 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Venho, pelo presente, requerer de V. Exa., de~ 

taque para a votação da Emenda de minha autoria, apresent~ 

da ao Projeto de Lei nº 5.684, de 1985, que se encontra na 

Ordem do Dia para votação nesta data. ('~ ~ 7-. <:-' J {;, 

Nestes Termos 

Peço Deferimento. 

Deputado DOMINGOS LEONELI 

IP!tM10IEVBA 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, DES­
TAQUE para votação do § 2º do artigo la constante da Subemenda à 

Emenda 18. 

Sala das sessões, em 13 de junho de 1985. 

20.01.0050.5-(NOV / 84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para a votação da emenda n9 21, de plenário, oferecida ao 

Proj. de Lei n9 5.684/85, que obteve parecer pela prejudi 

cialidade da Comissão de Constituição e Justiça. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1985. 

Deputado GASTONE RIGHI 

Líder do PTB 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

() 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, DES 

TAQUE para votação do parágrafo 2º do artigo 13 constante da Sub­

emenda da Emenda nº 26 do Projeto de Lei nº 5.684/85. 

Sala das sessões, em 13 de junho de 1985. 

r 

MOB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 

<' 

Na forma regimental, requeiro destaque, 

para votação em separado, da Emenda n Q 

3}', oferecida, em Plenário, ao Projeto de Lei n Q 5684, de 

1985, que estabelece normas para a realização de eleições em 

1985, dispõe sobre o alistamento eleitoral, o voto do analfabe 
to e dá outras providêbcias. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1985 

~Á~;/h-
Deput~do ~SCO VIANA 

Lidér do PDS 

,, ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senh or Presidente da Cfurwra dos 

v 

Na forma regimental, requeiro destaque, 

para votação em separado, ~~@d'IO: J%eRJ,j ~ da Emenda nº 
~~ ', oferecida, em Plenário, ao Projeto de Lei nº 5684, de 

1985, que estabelece normas para a realização de eleições em 

1985, disp~e sobre o alistamento eleitoral, o voto do analfabe 
to e dá outras provid~bcias. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1985 

Xlv r- 4-

SCO VIANA 
Lidér do PDS 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 

Excelentíssimo Senhor Pr es idente da Cfun é:1 ra dos 

v 
I 

h 
~' 

Na forma regimental, requeiro destaque, 

para votação em separado, ~~~oml~ , da Emenda n Q 

~O', oferecida, em Plenário, ao Projeto de Lei nº 5684, de 

1985, que estabelece normas para a realização de eleições em 

1985, disp't>e sobre o alistamento eleitoral, o voto do analfabe 
to e dá outras provid~ficias. 

GER 20,01 ,0050.5 - (AGO/84) 

Sala das Sessões, 13 de junh o de 1985 

~ ;4, 'LJ Y; 2L 
Deputado PRJSCO VIANA 

Lidér do PDS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~~ 
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Senhor Presidente: 

Requeremos, nos termos 

DESTAQUE para votação da Emenda nº 41 ao Projeto de 

regimentais, 

Lei 5.684/85. 

Sala das sessões em 13 de junho de 1985. 

2("\ ~ 
JOSI:: LOURENÇO 

Líder do PFL 

, 

20.01.0050.5-(NOV /84) 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 5.684, de 1985 

(Do Sr. Pimenta da Veiga) 

Estabelece normas para a realiza­
ção de eleições em ·1985, dispõe sobre o 
alistamento eleitoral e o voto do anal­
fabeto, e dá outras providências. 

(A Comissão ' de Constituição e Jus­
tiça,) 

, 
O Congresso Nacional deC'reta: 

Art. 1.0 No dia 1'5 de novembro de 1985 
serão realizadas eleições para Prefeito e 
Vke-Prefeito nos seguintes Municípios: 

I - Capitais de Estados e Territórios; 

II - Estâncias Hidrominerais; 

lU - Considerados do interes&e da Segu­
rança Nacional; 

IV - Municípios de Territórios; 

V - Descaracterizados do interesse da 
Segurança Nacional a partir de 1.0 de de­
zembro de 1984. 

Art. 2.° Na mesma data serão realizadas 
~ições para Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
~a.dor,es nos Municípios criados pelos Es­

tados até 15 de maio de 19&5. 
Art. 3.° Nas eleições previstas nos dois 

artigos anteriores será aplieada a legisla­
ção eleitoral vigente, ressalvadas as I'e­
gras especiais previstas nesta Lei. 

Art: 4.° As Convenções Municipais Par­
tidárias destinadas à escolha dos candida­
tos deverão ser realizadas dentro dos qua­
tro meses anteriores à data das eleições e 
o requerimento de registro dar entrada no 
Cartório Eleitoral até as dezoito horas no 

nonagésimo dia anterior à data marcada 
para a eleição. 

Art. 5.° A CQuvenção Municipal Parti­
dária para escolha, por yoto direto e seCTe­
to, dos candidatos atenderá regulamenta­
ção da respectiva Comissão Executiva do 
Diretório Nacional e a constituirão: 

a) Nos Municípios com menos de um mi­
lhão de habitantes: 

I - os membros do Diretório Municipal; 

li - os Vereadores, Deputados e Senado­
res com domicílio eleitoral no Município; 

I!I - os membros do Diretório Regional 
com domicílio eleitoral no Município, na 
data em que foram eleitos; 

IV - os delegados do Município à Con­
venção Regional; 

V - 2 (dois) representantes de cada Di­
retório Distrital organizado; 

VI - 1 (um) representante de cada de­
partamento existente. 

b) Nos Municípios com mais de um mi­
lhão de habitantes: 

:r - os membros dos Diretórios de uni­
dades administrativas ou zonas e,leitorais; 

I! - os Vereadores, Deputados e Sena­
dores c'Om domicílio eleitoral no Município; 

lI! - os membros do Diretório Regional 
com domicílio eleitoral no Município, na 
data em que foram eleitos; 

IV - os DelegadOS dos Diretórios de uni­
dades administrativas ou zonas eleitorai$. 
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único. Nas co.nvenções pre­
neste artigo. have'rá a presença de 

O servador da Justiça Eleitoral nos termo.s 
da legislação vigente. 

Art. 6.° Nas eleições regulada;:, Po.r esta 
Lei os Partidos Político.S não. poderão re­
gistrar candidatos em sublegendas. 

Art. 7.° Os Partido.s poderão co.ligar-se 
e o.rganizar chapas co.njuntas de Prefeito e 
Vice-Prefeito. ' 

§ 1.0 Nas chapas de Coligação poderão 
ser inscritos candidatos filiados a qualquer 
um do.<.; partidos integrantes da mesma. 

§ 2.° A decisão de co.ligar-se. com outro 
Partido será adotada, por maio.ria abso.lu­
ta de Vo.tos, -pelo. Diretório. Municipal e no 
caso dos Municípios oom mais de um mi­
lhão. de habitantes pelo. Diretório. Regio.nal, 
e em ambas as si,tuações até 10 (dez) dias 
antes da respectiva convenção e ratificada 
por esta. 

§ 3.° Na hipótese em que o Diretório. não 
e.<:.tiver com sua composição completa, por 
renúncia ,morte ou desligamento, a maio.­
ria abro luta será calculada levando-se em 
conta o número de membros remanescen­
tes. 

§ 4.° A Oomissão ~ecutiva do Diretó­
rio Nacional, ao regulamentar as Conven­
ções MuniCipais Partidárias fa-Io-á tam­
bém em relação às decisões sobre coliga­
ções. 

§ 5.° A, Coligação Partidária adotará 
denominação própria e o registro de seus 
candidatos será encaminhado pelos Presi­
dentes dos Partidos coligados. 

§ 6.° A Coligação serão assegurados os 
direitos que a lei concede aos Partidos Po­
líticos, no que se refere ao procesoo eleito­
ral. 

§ 7.° Cada Partido poderá usar sua pró­
pria legenda .sob a denominação da Ooliga­
ção. 

Art. 8.° O prazo de domicílio eleitoral no 
respectivo Município para as eleições pre­
vistas nesta Lei é de cinco meses. 

Art. 9.° Cada candidato deverá estar fi­
liado ao Partido pelO qual vai concorrer 
até 15 de julhO de 1985. 

Ar,t . 10. Nas eleições previstas nesta Lei 
as emissoras de rádio e televisão, inclusive 
as de propriedade da União, dos Estados e 
dos Municípios, reservarão para a propa­
ganda eleitoral gratuita pelos Partidos Po­
lítico.<.; 60 (sessenta ) espaços de 1 (uma) 

hora diária nos 60 (sessenta) dias que an­
tecedem 'a antevéspera do. pleito, sendo. pe­
lo menos meia hora à noite, entre vinte e 
vinte e duas horas. 

§ 1.0 O disposto neste Artigo a.tlngirá 
as emissoras que gerem imagem ou som a 
partir do Município onde se realiza a elei­
ção e, no. ca.w das Capitais de Estado, tam­
bém as emissoras de .alcance regional com 
geração em Município da respectiva Re­
gião Metropolitana. 

§ 2.° O horário gratuito, de IhTe utili­
zação a critério do.S partidos, será distri­
buído matade de forma igual entre todos 
os Partidos que concorrem no pleito e me­
tade na proporção das bancadas exis,tentes 
na Câmara de Vereado.res. 

§ 3.0 O horário não utilizado ,por qual­
quer Partido seráredistribuído aos. de1lli' . 
vedada ce$São ou transferência. ~ . 

§ 4,° A Justiça Eleitoral local podera 
acolher qualquer critério que tenha sido 
aprovado por todos os Partidos Políticos e 
as emissoras. 

§ 5.° O Tribunal Superior Eleitoral ,re­
gulamentará o horário gratuíto de propa­
ganda eleitoral e .fi. Justiça Eleitoral fiscali­
zará a sua execução. 

§ 6.° Poderão ser tran&rrlitidos ,poremis­
soras de rádio e televisão debates entre 
candidatos, desde que resguardada a parti­
cipação de todos Os Partidos ou Coligações 
que concorrem ao pleito. 

Art. 11. As emissoras de rádio e televi­
são ficam obrigadas a divulgar gratuita­
mente comunicações ou imtruções da Jus­
tiça Eleitoral, llité o máximo de 15 (quínze) , 
minutos 'diários, consecutivos ou não, nos 
30 ('trinta) dias anteriores ao. pleito. 

Art. 12. As eleições serão realizooas pe­
lo sufrágio universal e voto direto e secreto. 

§ 1.0 O candidato a vice-prefeito ~ 
considerooo eleito com o candidato a prefel­
toem cuja chapa estiver registrado. 

§ 2,° Será considerado eleito o candidato 
a Prefeito que obtiver a maioria a,bsoluta 
dos votos válidos. 

§ 3.° Gaso nenhum candidato obtenha a 
maioria absoluta, será repetida a eleição no 
dia 1.0 de dezembro, concorrendo ao segun­
do turno ap.enas os dois candidatos mais vo­
tados no primeiro e considerando-se eleito 
o que obtiver maior votação. 
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§ 4.° Havendo morte, renúncia ou impe­
dimento de candidato entre os dois turnos 
a substituição far-se-á pela respectiva Co­
missão Executiva do Partido. 

§ 5.° O candidato que obtiver a segunda 
colocação no primeiro turno e o Partido ou 
Ooligação que o registrou poderão comuni­
car à Justiça Eleitoral a desistênci,a de 
concorrer ao segundo turno, caso em que 
será proclamado eleito o mais votado. 

Art. 13 Os Partidos Políticos em forma­
ção, a.ssim considerados para os efeitos des­
ta lei Os que até 15 de julho de 1985, pu­
blicarem e encaminharem ao TSE para 
anotação e arquivo, o programa, manifes­
to e estatutos, observados os princípios es­
tabelecidos no art . .152 da Constituição Fe­
deral, estarão habilitados à prática de todos 
os atos e proce'dimentos J;elativos ao seu 
funcionamento, inclusive os nec,essários à 

a la ,efetiva participação nas eleições de que 
.-ata a presente lei. , , 

Parágrafo único. O registro do estatuto 
de Partido Político em formação, referido 
pelO inciso IV do art. 152 da Constituição 
F'ede r,al, será deferido para efeito das elei­
ções de 1985, desde que tenha sido aprovado 
pela maioria absoluta da respectiva Comis­
são Diretora Nacional Provisória. 

Art. 14. Nos Municípios em que não 
houver Diretório partidário organizadO, in­
clusive nos que foram criados até ,a data de 
15 de maio de 198'5, a Convenção para a 
escolha dos candidatos a Prefeito, Vice­
Pref.eito e Vereadores, será organizada e di­
rigida pela Comissão Diretora Municipal 
Provisória, integrada de 7 (sete) a 11 (onze) 
membros designados pela Comissão Executi­
va Nacional, sob a presidência de um deles, 
indica<lo no ato da designação. 

§ 1.0 A Convenção a que se refere este 
artigo terá' a seguinte comIXlsição : 

I - os membros da Comissão Diretora 
~unidpal provisória; 
• II - os eleitores inscritos no Município e 

filiados ao Partido até 8 (oito) dias antes 
da Convenção; 

III - os senadores, deputadOS federais e 
deputados estaduais com domicílio eleitor.al 
no Município. 

§ 2.° A Justiça Eleitoral divulgará, por 
-edital, a relação nominal dos eleitores filia­
dos a cada Partido, aptos a partiCiparem 
da Convenção. 

§ 3.° No caso dos Partidos em formação 
as funções referidas no caput deste artigo 

, I 

o ' 
serão exercidas pelas Comi & Dire I , -;SI 
Municipais já designadas ou qU1 ~enh ~ 
ser designadas. 

Art. 15. São v,edados e onsiderados 
nulos de pleno direito os atos que, no pe­
ríodo compreendido entre 15 de julhO de 
1985 e 1.0 de janeiro de 1986, importarem 
transf.erir, contratar, designar, readaptar 
funcionários ou proceder a quaisquer ou­
tras formas de provimento nos quadros da 
administração direta e indireta, empresas 
públicas e sociecta<les de economia mista dos 

. Estados e Municípios. 

§ 1.0 Excluem-se do disposto neste M'­
}igo: 

I - nomeação de aprovados em concur­
so' público, homologado até 15 de ~gosto 
de 1985; 

II - nomeação para cargos em comissão 
e da magistratura, do Ministério Público e 
dos Tribunais de Contas. 

§ 2.0 O ato de nomeação deverá ser fun­
dam~mtado quando da sua publicação no 
respectivo órgão oficial. 

Art. 16. O alistamento eleitoral passa a 
ser feito dispensando-se a formalidade do 
próprio alistando datar o respectivo reque­
rimento e quando não souber assinar o 
nome, aporáa impressão digital de seu po­
legar direito no requerimento e na folha 
de votação. 

Parágrafo único. O mesmo sistema será 
utilizado no dia da votação para o 'eleitor 
que não souber assinar o nome. 

Art. 17. As cédulas oficiais para as elei­
ções previstas nesta lei, serão confecciona­
das e distribuídas exlusivamente pela Justi­
ça Eleito·ral, atenderão aos demais requisitos 
do Código Eleitoral e permitirão ao eleitor, 
sem a necessidade de leitura de nomes, 
identificar e 'assinalar os seus candidatos 
nas eleições majoritárias e a legenda de sua 
preferência nas eleições proporcionais . 

Art. 18. São revogados os arts. 4.0 ,5.°, 
6.° e 7.° da Lei n.O 6.989, de 15 de maio de 
.1982, restabelecendo-se a redação anterior 
dos ,arts. 145, 175, 176 e 177 do Código Elei­
toral, Lei n.o 4.737, a respeito do voto de 
legenda. 

Art. 19. É revogado o § 3.° do art. 67 da 
Lei Orgânica do.s Partidos Político.s, Lei n.O 
5.682, de 21 de ' julho de 1971, e suspensa a 
aplicação do art. 250 da Lei n.O 4.737, Códi­
go Eleitoral, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto-lei n.O 1.538. 
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Esta Lei ~n'bra >em vigor na da.ta 
~~íubl,i()açoo. 

- ~A-ttt . 21. Revogam-se.as .disposiçõesi-em 
contrário. 

: i.. - ~ . , . J'lIStifieaçáo 
• ~ í:" ~ " ", • • ~ • 

"fI Q p~.es·enlle ,p,r~Jeto ;de líei '0riginGu..,se dos 
• ~1iuQ.os ,Q~ 'Glomissão Interpartidã.ria. E~ 
face da promUlgação da Emenda .qonstitu­
cional n.o 25 focam mal'oadas eleições fiU­

o ;rc~'pais ~ 15 de 'n(}vembro deste ano nos 
muhieípios anteriormente com autonomia 
r·estringida. E era :Il'ec"essátio r·egulá-las. 

· ~ O ,presente 'proj,e'tO, .êin geral: 
, "' 
- - ' Regulá. .aspecros \das elei~ões ,de forma 
.es'P'ecial, :remeIlltend0 o demais para -a legis-
lação vigente. -

-, - FiXa'O prazo das convençõesd·entrodos 
quatro tneses :anteriores ao pleito e o regis­
tro até o nonagésimo 'dia'; o pr.a.zo menor 
é Justificado PlUa que partidos possam rea­
lizar antes deletrs 'suas 'convenções de 
eleição _ de primeiros tliretórios ou renova­
,ções de dix,etõrios muni:cipais. 

- O sistema de convenções ficou () da 
lei ~ual, ampl1ado ·nos dIlunieípio.s- com 
oonais '(mais de um milhão de habitantes) 
pela pa:rU1etP81r;ãa de ,iodoo 'os memllros doIS 
lIDiretórios .de ,ZOlllas. 'r.ambém ;acrescentou­
se a presença de membro do Di!)etório Re-

· gional oom domicílio no município, entre 
QS converrcfonais. A marnt1Jen'çã() da regra 
legal não inibe que pa:rtidos políticos deci­
dam inteTnamen'te :realizar prévi,as. 

. - Não haverão su'blegendas nas eleições 
de Prefeito. 

RJegula'm-seas -coligações ,que 'atingirão 
- >as ' eléiçóes m!l.jo-ri'tã.ri<SJS. Ctia-Se um tl to 't:para a 'apl'ov·ação d·a ~t>ilgação e s-e1:l fun-

Cionamento. ' 

- . O .:domicílio ~lertoral será :.de -Cinco 
,meses e o prazo.de fiUa.ção até 15 4·e julho 
de 1985. 

, - ' Foi -regulado.() alcesso ao ,rádio .e à te­
levtsão·;atr-a.vés(Ie 60 (sessenta) 'pllogr.a.ma.s 
gratuitos ll'eaJIlzados DoS 60 ('$,essEnlta) dIas 
anterior·es à antevéspera do. pleik> .e outras 

, . dis~ições sobre . .o,a.swto.de forma.a viabi­
lizar a correta -e justa u:tllizaçãoda pmpa-
ganda. .e~eitQr,al gl'atuita. . 

- Garante a escolha de 'Candidatos em 
. municípios onêle os :partidos não. tenham 'di­
retórios organizaidos e até a participação das 

ComisSões ProVisórias no processo, assegu­
r,ando ,a;os novos partJklos sua .presença na 
~isputa -eleitopa'l.; 

- Regula o, alistamento e o voto do anal-
, 'fa~W. 'Qu:anto !tO voto -o f-a;z 'de forma flê­
'XÍVe1permitin'do >ao Tribunal 'Superior Elei­
toral. a preferênci.a s(}bre um de vário.s 'Sjste­
. mas a.d~ptáveis à. regra 'geral "'Propo~ta. 

- .Revoga definitivamente o dispositNo 
que impunhà um pta,zo de dois anos para 
quem trocaI' de Partido vir .a .se.r candidamo 
pela ' sl:la nOVa agremIaçãO". 

Consideramos este P-ro}eto m'aw uma 
eta:pa do pr00esso de criação de instituições 
saudáveis no País. 

:Sala. das Sessões, 4 de j1:lnho -de 1985. -
Pimen'ta da Veiga - 'Prisco Viana - Djàlma 
Bom - Gastáne Righi (ressalvandQ· 'Oposi­
ção -aos H '2.0 'a 5.l> do .rurt. 12., para vo1l~ 
em separado) .. Nad,:yr lROStSétti - ~ 
iLoure~ço. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISS6ES PERMANENTES 

OONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERA TIV.A DO BRASIL 

.... ............................... ......... 
I.I'1'I~OID II 

Da Declaração de Direitos 
••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• r 

CA.P1TULO m 
Dos Partidos Políticos 

Art. 152. A organização e o funciona­
mento dos partidos políticos, de a:córdo oom 
o disposto neste artigo, serã0 reguladoo -em 
lei federal. 

§ 1.° Na organização dos partidos polí­
ticos ser:ão observados os ~g1!Úntes p. 
dplos: . 

ã - l1eglme )Te'prese~tativo e demoCirático, 
baseado na pluralidade dos :partidos e -ga­
rantia dos direitos humanos fundamentais; 

II - personalidade j.urídioa, me:dianteiJ."e­
gistro dos esta,tutos; 

m - inexistência de vinculo, de qualquer 
natureza, -com ~a açãQ de governos, enti­
'dades ou -partidos estrangeiros; 

IV - âmbito nacional, sem ,prejuízo das 
.funções deliberativas dos órgãos ,regionais 
ou municipais. 
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§ 2.° O funciena.m.aato dos partidos poli­
tioos de:v:erá.. a1ie-nd.eT às- seguintes e*'Ígên-
cl~: . 

I - üliação. ao partido de. pelo, menos, 
10% (dez por cento) de representantes na 
Camara dos Deputad'OS' e no Senado Feder-al 
que tenham, como fundadores, assinado 
seus· atos ooustitutiv@s; eu 

n - -apeio, €JfP'resso em: V6'OO8, de· 5% 
(cinco por cento) do eleitorado, que ' ha.ja 
votadQ na últ1m.a eleição geral pa.ra a Câ­
mara dos Deputados, distribuídos;. pelO ,IJ1e­
nos, por nove Estados, com o m,ínimo de 
3% (três p6r eentJ01) em ~ada um deles ; 

nr - atuação ,permanen~, . dentro do 
programa aprQvadb pelo Tribunal Super;i.or 
Eleitoral; 

IV - disciplina. partidária; 
V - fiscalização financeira.. 
§ 3.° Não terá direito a representação o 

.. tido que obtiv€:u v,otaç6es inferioJ:es oos 

.. centuais ftixades no item Ir 00 pará;graf~ 
anterior, hipétese em que serão> considera-
d~ nul~. 

§ 4.0 A extin~. dos pa.rti<ilos. pelític0s 
dar-se-á na. focma e no& ca.sos estabeleci­
dos em lei. 

§ 5.° Perderá mandato no Senado Fe­
deral. na Câmara dos De'putadas, nas As­
sembléias Legislativas e nas Câmaras Mu­
nicipais quem, por atitudes ou pelo v:oto, 
se opuser às di.I?etrizes. legitimamente esta­
belecidas pelos órgúls de direção partidária 
ou deixar o pantido sob cuja legenda foi 
eleito, salvo se pal'a ,participar, como fun­
dador, da consti-tuição' de novo partido. 

§ 6.° A perda do mandato, nos casos. 
previstos I1() parágrafo- anterior, será decre­
tada pela Justiça Elei.tora1-, media,nte re­
presentação do. p3ltti.do, ~segurado o direi-
to de ampla defesa. . 

· ......................................... . 
OODr.oo EI-EITORAL-

_ (Lei n..o 4.7l7., de 15 de julho de 1985.) 

IRStftui o- Cédigo. Ele"ral. 
· ..... . .. ................. .. . . ... . ... ... .. . 

PARTE {QUARTA 
Das eleiçies. 

· .. ........... .... .......... ..... ... .. .. .. . 
TíTULO IV 
Da votação 

.............................................................................. 

CAP1TlJLO TIl 

, 
Art. 145. O pesidente, mesa: ~ 

tários, suplentes e os deaega'<io,s e IM... ... ...,~:J 
partido votarão perante ~ mesa 
servirem, sendo que, 0s .aelegados f iscais, 

. desde que a credencial es.tej a. visada na 
forma do art. 131, § 3.°, quando eleitores de 
outras seções, seus votos -serão tomados em 
separado. 

Parágrafo único. Com as cautelas cons­
tantes do art. 147, § 2.°, poderão alnda votar 
fora da respectiva. seç,ão: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da 
zona sob Stl<8í j.urisdi~ão. salv:o em eleições 
municipais, nas quais poderá votar em 
qualquer seção do Municipi'o em que for 
eleitor; 

II - o presidente da R~púbUca, o qual 
poderá votar em qualquer seção eleitoral do 
País, n~ eleições presidenciais; em qual­
quer seção' dQEstado. em que fer e.Leitor n.as 
eleições paragovernadot, vice-governador, 
senador, deputadO federal e estadual ; em 
qualquer seçá€J 4.o, MU1ílic~Jjlie' em que estiver 
inscrito, nas. el:eiÇÕ'e6 para puefeito, vice­
prefeito e vereador; 

m - os candidatos à presidência -da Re­
pública, em qualquer seção eleftoral do País, 
nas eleições presidenciais, e, em q;ualquer 
seção do Estado em que. forem eleitores, ' 
nas eleições de âmblto estadual; 

IV - Os 'governadores, vice-governadores, 
senadores, deputados fedlerais, estaduais, 
em qualquer seção do Estado, n.as eleições 
de âmbit0 n'acIonal e esta'<iU',H; em qual­
quer seção do Município de qut- sejam elei­
tores, na:s eleições municipais.; 

V - os candid'atoS' a gevel'rl.'adOi", vice­
gpv.ernadar. senador~ deputado federal e es­
tadual, em qua.lquer seção do ,t!;staoo de que 
sejam eleitores, nas efeiçoo.s de âmbito na­
cional e estadual;. 

VI - os prefeitos, vi'Ce'"l'reteltos e verea­
dores, em qUalquer seção de Município que 
representarem, desde que ele i'tm, es do Esta­
do, sendo. que ,no C!l.S() de eleições muni­
cipais, nelas. somente poderão 'Votar s.e ins­
critos no MunicipiA; 

VII - os c.andidatos a prefeito, vice-pre­
feito e vereador; em qualquer seçã'0 de Mu­
nlcípio, desde Q.'I1.e. dele sejam el'eitore[!; 

VIII - 08 miLitares, l'emoYÍQ.os @1:1- trans­
feridos d:entrQ tio períoàe de 6 ~seis) meses 
antes do pleito, poderão votar nas eleições 
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para presidente e vice-presidente da Re­
pública na localidade em que estiverem ser­
vindo. 

• •• t •••••• • • ••• • • • • •• ••• •• •• • ••• ••• •• •• • •• • 

TíTULO V 

a apuração nas Juntas 
· ...... ...... .. ...... .... ... ... ,' ... . 

SECA0 IV 

Da contagem dos votos 

OI 
a> 
00 
~ ..... 
<D 
00 
OI 

o 
AI ;;. 
AI 

· .......... ........ ........ .. .. ... .... .... . 
Art. 175_ Serão nulas as cédulas: 

I - que não corresponderem ao modelo 
oficial; 

II - que não estiverem devidamente au­
tenticadas; 

III - . que _contiverem expressões, frases 
ou sinais que possam identificar o voto. 

§ 1.0 Serão nulos os votos, em cada elei­
ção majoritária: 

I -' quando forem assinalados os nomes 
de dois ou mais candidatos para o mesmo 
cargo; 

II - quando a assinalação 'estiver colo­
cada fora do quadrilátero próprio, desde 
que torne duvidosa a manifestação da von­
tade do eleitor. 

§ 2.° Serão nulos os votos, em cada elei­
ção pelo sistema proporcional: 

. I - quando o candidato não for indicado, 
através do nome ou do número, com clare­
ia suficiente para distingul-Io de outro can­
didato ao mesmo cargo, mas de outro par­
tido, e o jlleitor não indicara legenda; 

II - se o eleitor escrever o nome de mais 
de um candidato ao mesmo cargo perten­
centes a partidos diversos, ou, indicando 
apenas os números, o fizer também de can­
didatos de partidOS diferentes; 

m - se o eleitor; não manifestando 'pre­
ferência por candidato, ou o fazendo de 
modd que não se possa identificar de sua 
prêferência, escrever duas ou mais legendas 
diferentes no espaço relativo à mesma elei­
ção. 

§ 3.0 Serão nulos, para todos os efeitos, 
os votos dados a candidatos inelegíveis ou 
não registrados. 

Art. 176. Contar-se-á o voto apenas pa­
ra a legenda, nas eleições pelo sistema pro­
porcional: 

I - se o eleitor escrever o nome de mais 
de um candidato do mesmo pax:tido; 

II - se o eleitor, escrevendo apenas os 
núm·eros, indicar mais de um candidato do 
mesmo partido; 

li - se o eleitor não indicar o candida­
to através do nome ou do número com cla­
reza suficiente para distingui-lo de outro 
candidato do mesmo partido; 

IV - se o eleitor, in·dlcando a legenda, 
escrever o nome ou o número de candidato 
de outro partido. 

Art. 177 _ Na contagem dos votos para . 
eleições realizadas pelo sistema proporei. 
nal observar-se-ão, 'ainda, as seguintes 
normas: 

I - a inversão, omissão ou erro de grafia 
do nome ou prenome não invalidará o voto 
desde que seja possível a identificação do 
candidato; 

II - se o eleitor escrever o nome de um 
candidato e o número correspondente a ou­
tro da mesma legenda ou não, contar-se-á 
o voto para o candidato cujo nome foi es­
crito bem como para a legenda a que per­
tence salvo se ocorrer a hipótese prevista ' 
no n.O V do artigo anterior; 

m - se o eleitor escrever o nome ou o 
número de um candidato a deputado fe­
deral na parte da cédula referente a depu­
tado estadual ou vice-versa, o voto será 
contado para o candidato cujo nome -ou 
número foi escrito; 

IV - se o el~itor escrever o. nome ou o· 
número de candidatos em espaço da cédula 
que não seja o correspondente ao cargo 
para o qual o candidato ' foi registrado, seJA 
o voto computadO para o candidato e 'Te~ 
pectiva legenda, conforme o registro. 
.. ..... .. ... .. ..... .. .. .. ... ..... .. ....... . 

. PARTE QUINTA 

Disposições várias 

.... .... ..... .. .. .. ... .. ......... ...... .. .. 

TíTULO TI 

Da propaganda partidária 
, ... ..... .... .. ............ .. ... . ... .... ...... .. .. .. 
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Art. 250. Nas eleições gerais de âmbito 
estadual e . municipal, a propaganda eleito­
ra.! gratuita através de emissoras de rádio 
e televisão de qualquer potência, inclusive 
nas de propriedade da União, dos Estados, 
dos Municípios e dos Territórios, far-se-á 
sob fiscalização direta e permanente da 
justiça eleitoral, obedecidas as seguintes 
normas: 

r - as emissoras reservarão, nos 60 (ses­
senta) dias anteriores à antevéspera do 
pleito, 2 (duas) horas diárias para a pro­
paganda, sendo uma hora à noite, entre 
vinte e vinte e três horas; 

IT - os partidos limitar-se-ão a mencio­
nar -a legenda, o currículo e o número do 
registro do candidato na justiça eleitoral, 
bem assim a divulgar, pela televisão, .sua 
fotografia, podendo ainda anunciar o hor$,­
rio e o local dos comícios; 

ITr - o horário da propaganda será di­
M-ido em períodos de 5 (dnco) minutos ' e 
. viamente anunciado; 

IV - o horário destinado a cada partido 
será distribuído 'em partes iguais entre os 
candidatos e, nos Municípios onde houver 
subleg'endas, entre estas; 

V - o horário não utilizado por um par­
tido não poderá ser transferido ou 'redis­
tribuído a outro partido; 

VI - a propaganda dos candidatos às 
eleições de âmbito municipal só poderá ser 
feita pelas emissoras de rádio e televisão 
cuja outorga tenha sido concedida para o 
respectivo Município, vedada a retransmis­
são .em rede. 

§ 1.0 O diretório regional de cada par­
tido designará, no Estado e em cada Mu­
nicípio, comissão de três membros para di­
rigir e supervisionar a propaganda eleito­
ral nos limites das respectivas jurisdições. 

§ 2.° As empresas de -rádio e televisão 
ficam obrigadas a divulgar, gratuitamente, 
comunicados da. justiça eleitQral, até o má­
ximo de quinze minutos, entre as dezoito e 
~te e duas horas, nos quarenta e cinco 
~s que precederem ao pleito. 

. .... ... .......................... . ........... . 

........................................... 

LEI N.o 5.682 

DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguite Lei: 

TíTULO V 

. . . , . . . ... . .. ... . . ........ . ... .. ... . l"--~ 

Art. 67. O filiado, que quiser des igar-se 
do Partido, fará comunicação escrita à Co­
missão Execlitiva e 'ao oTuiz Eleitoral da 
Zona. 

§ 1.0 Após decorridOS 2 (dçis) dias da 
data da entrega da comunicação, o -vínculo 
tornar-se-;i extinto,. para toQDs os efeitos. 

§ 2.0 A Justiça Eleitoral poderá determi­
nar de ofício · .() cancelamento da filiação 
partidária, quando verificar a sua coexis­
tência 'em ()utro Partido. 

§ 3.° DeSligado de um Partido e 
a outro, o eleitor só poder !;"'J.IUIU"'~é:l.L 
cargo eletivo, após o decurso do r~r.e-tt:}eooo2... 
<aois) anos da da ta da nova 1l1ll:l,l(i:;\6,1l ' 

DECRETO-LEI N.o 1 
DE 14 DE- ABRIL DE 1977 -----

Altera . a redação do art. 250 da Lei 
n.o 4.737~ de 15 de julho de 1965, mo­
dificada gela ~i n.o 6.339, de 1.0 de 
julhO de 197.6, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 1.0 do art. 
2'.0 do Ato Institucional n.O 5, de 13 de de­
zembro de 1968, tendo em vista o art. 182 da 
Constituição e o disposto no Ato Comple­
mentar n.o 102, de 1.0 de abril de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1.0 O art. 250 da Lei n.o 4.737, de 
15 de julhO de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, alterado pelo art. 1.0 da Lei n.o 
6.339 , de 1.0 de julho de 1976, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais de âm­
bito estadual e municipal, a propagan­
da eleitoral gratuita, -através de emis­
soras de rádio e televisão de qualquer 
potência, inclusive nas de propriedade 
da União, dos Estados, dos Municípios 
e dos Territórios, far-se-á sob fiscali­
zação direta e permanente da Justiça 
Eleitoral, obedecidas ,as .seguintes nor­
mas: 

I - As emissoras reservarão, nos 60 
. (sessenta) dias anteriores à antevéspe­
ra .do pleito, duas horas diárias para a 
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proga anda, aendo uma hora à noite, 
~_~ vinte e vinte e três horas', 'Ir . 

~ 
- Os Partidos limitar-se-ão a 

~~~f:!lcionar a legenda, o currículo e o 
úmero do r.egístm do. eandidato na 

,Justiça EleitQral, >uem assl:m. a divulgar, 
pela tereviSão;- sua !ôto~rafia, podendo 
aind'â anuncfar o horário e o local dos 
eomicios; , 

IH - O' horário da propaganda será 
. dividido· em períodos' de 5 (cinco) mi­
hutos e pr&viamenlle ànunciado·; 

1iV - , o: horár1e» destinado a cada 
Partidu será; distribÚklioem partes 
igimiS; entI:e os calididaitos, e-, nos muni­
cípios onde hOuven subl:egelIdas, entre-
estaS; , 

V - O l'loráriu nã<> utilIzado por um 
Par.tido. não. poderá ser transf-erido ou. 
:redistrfbuido . a outro P"artido; 

VI - A p:t:opaganda dos candidatos 
às eleições de âmbito municipal Só po­
derá ser feita peJas emissoras de rádio 
e televisão cuja outorga tenha sido con-
cedid'a para o respectiv0l município, ve­
dada a :retl1amsnrmsãb em rede. 

§, l..0 O Diretório Regional de cada 
'Partido designa-rã, no, EstadQ e em cada 
MUIÚeipior comissão de três membros 
,para dirigir e. super.vfsionar a propa­
ganda eleitoral nos limites das respec­
tivas jurisdl~ões. 

~ § 2.° As- empresas de rádio e tele­
~' visão ficam. obrigadas a divulgar, gra­
~ tuitamente, comunicadoo da Justiça. 
~ Eleitoral, até Q, máximo de 15 (quinze) 

minutos, entre as dezoito e vinte e duas 
horas, nos 45 (quarenta e cinco) dias 
que p:t:ecederero aQ pleito." 

Art. 2.° Nas eleições indiretas não será 
perroftída. a propaganda: ereitol'aI por meio 
de eroissotas de rádio' e- televisão. 

Art. 3.° O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá, efuntrQ de 180' (cento, e oitenta) 
dtas. con.tad~s. a partir da vigência deste 
Decreto-1e4 'as instruções neces.sárfas à sua 
execuçã~ 

Art., 4.0. E&te Decr..e-t&-lei entra em v1gor 
na: data ile- saa p.ublica.Ç.ã:O\ 

Art. n.O) Revogal'rt!-se- os arts'. 252, 253 e 
2'54 ' da Lei n .o 4,737, de IS- de julho- de 1965, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília:, 14 de- abrll de lJ9n7 ~ 156-.° da In­
liependência e- 89.° da Rep.ública. - ER­
NEsrlO GEISEL ..... AJ!Jllando. Fcllcão. 

LEI: N.o 6.989, DE, 5 DE' MAIO DE' 198:2, 

Dispõe sobre filiação partictária. em. 
caso àe. mc.ol11oração cte partidos po­
lítIcos e. àâ outras pro'Vidências. 

O Presidente da. República. - -- . ~ . 

Façe, s-abelT que- '0" c.ong)1eSSQ N-a.-ejonaL. de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

- Art . . 1.0 !ti aJinea: ,,(j:0 §... 41.Ql e: o § &.cL ào 
a<rt: no- da; Eef n.o, 5,682, de 2'1l de- julhO' 'de .. 
19171, ··pa~ , a; Vlgollat com '3;, seguinte: li&-­
d'açã<P: 

.... -... .... .. ..... .. .... . 
, , . . . . . . ... . . . . . ,.. . . . . . . . . .. . . ... .. . . . . . . . .. .. 

§ 4.G . 
' " . .. o ... . ... .. t •••••••••••••• • • 

c} filiar-se. no' prazo de' seis. meses, Si 
outro partido qU.e ná0 o· inc&nporador, 
não se lhe aplicando o disposto no §. 3..° 
db' art. 61 desta Bet 

§ 5.° A partir da eleição do Di~etA 
riQ Na,cional" escolhido em. convençã1!" 
cOnj,unta, quaIqueI filiado ao partido. 
lncoX:pOxador poderá e.x:.ercer, no p:ttaz() 
de seis meseS", as faculdades pre.'listas 
no parágrafo anterior, Irmitada a fm­
J!)ugnaçã-o es-trulDerecid."cll. na aMnea a à 
convenção cenjunta e a;~ subseqü~­
tes, e vedada a :fli!lila;ção prevista na 
alinea c ao partido que tÍ'ller tomado a 
fniciativa da mcorp'oraç,âA. 

to 

Art. 2.° Aos tltulares de- mandaw elle­
tívos que usarem da ~aculda:de concedIda 
na alínea c do § 4.° e no § 5.° do, arti. no' 
da Lei n.o 5.662, de 21 d,e. julho, de 1971, não 
se: aplica o <fu;PQs.t0, 1'10' al:t . 72 <ila referida 
Lei-, / 

Art. 3.° O 'aFt. 3l.0 da Le1i TI.o· [,782, de 6", 
de junl'l-o de 19-7-2', passa- a vigOl'aF com a 
seguinte redação :. 

"Art. a..0! No. easo de mecrpotaçâo de 
partidos, os fiTiad'0S- que utiD'l:arem a 
raeultlade concedida: pelOS § 4,0; e, e 
5,° do art. 110' da Lei n.O 5.682, de 21 
julhO de Jl9711, f.lcam ditspensad€lS 
prazos estabelecidos' nos arts. 1.0 e 2.° 
desta Lei para se candidatarem a car­
gos eletivos." 

Art. 4.° Fica revogada a alínea c do in­
ciso IX do' art. 146- da Lei n.o 4.73<7, de 15 de 
iulho. <de 19.6.5, (-!Código EleiWral). 

Art. 5.° Ao art. 175, §: 2.°, da Lei n.O 4.737, 
de 15 de Julho de 1965 (Código Eleitoral), 
é acrescido o seguinte inciso: 

"Art .. 175. .. .......... . ........ .. .. . ........ .. .. ...... .. 
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........... . . .... . . .. ..... , . .. . . . . , . .. . . . . . .- . . 

§ 2 ° : ,- - . . . .. .. .... .... .. .... . .. ...... .. . 
.... .... ........ ............. ....... ... 

IV - se o eleitor escrever apenas a 
sigla partidária, -não indicando o can­
didato de sua preferência." 

Art. 6.° Fica. revog~do o inciso I do art. 
176 da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de '1965 
(Código Eleitoral) , renumerando-se os de­
mais. 

Art. 7.° O inciso li do art. 177 da. Lei n.O 
4.737, de 15 de julhO de 1965 (Código Elei­
toral) passa a vigorar com a seguinte re­
dação : 

, 

"A.rt. 177. ' . ..... ... .. . 
i . 

H - se <> eleitor escrever ~ -
um candidato e o número c espen­
dente a outro da mesma I enda ou 
não, contar-se-á o voto para o can­
didato cujo nome foi escrito e para a 
legenda a que pertence, salvo se ocorrer 
a hipótese urevista no n .o IV do artigo 
anterior." 

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 2 de fevereiro de 1982. 

Brasília, 5 de maio de 1982 ; 161.° da In­
dependência e 94.° da República. - JOAO 
FIGUE1REDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

Centro Gráfioo do Senado Federal - Brasilia - DF 



/ 

./ 

,~. ~ 

\ " 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 5.684-A, de 1985 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 5.684-8, de 1985 

-

Estabe I ece normas para a rea I i za 
ç~o de eleiç~es em 1985, disp~e 
sobre o ai istamento eleitoral e 

, 
o voto do analfabeto e da outras -providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - No dia 15 de novembro de 1985 serao real i 

zadas eleiçoes para Prefeito e Vice-Prefeito ~' nos seguintes munl-
, 

ClpIOS: 

, 
- Capitais de Estados e Territorios; 

-I I - Estancias Hidrominerais; 

I I I - cons i derados do i nteresse da Segurança Nacio 

na I . , 
, , 

IV - nos municipios de Territorios; 

V - descaracterizados do interesse da Segurança Na 

cional a partir de 1º de dezembro de 1984. 

-Art. 2º - Na mesma data ser ao rea I i zadas eleiçoes 
, 

para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos municipios criados 

pelos Estados at~ 15 de maio de 1985. 

Art. 3º - Nas eleiçoes referidas nos dois artigos 
, 

anteriores sera aplicada a legislaçao eleitoral vigente, ressalva 

das as regras especiais previstas nesta lei. 

Art. 4º - As Convenç~es Municipais Par t id~rias des 
, 

i nadas a esco I ha dos cand i datos deverao ser rea I i zadas a partir 
, 

e 15 de julho de 1985 e o requerimento de registro devera dar ent ra 
" , 

da no Cartorio Eleitoral ate às 18(dezoito) horas do nonagesimo dia an 
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, 
terior a data marcada para a eleiçao. 

Art. Sº - Constituir~o a Convenç~o Municipal Parti 
, 

daria para escolha, por voto direto e secreto, dos candidatos: 

a) nos municipios com menos de 1 (um) mi Ih~o de 

habitantes, segundo o censo de 1980: 
, 

- os membros do Diretorio Municipal; 

I I - os ve readores, deputados e senadores com domi 
, , 

ci 110 eleitoral 
. . . 

no munlclplo; 
, , 

I I I - os membros do Diretor i o Reg i ona I com dom i c i I 10 

, 
eleitoral no municipio, na data em que foram eleitos; 

" -IV os delegados do municipio a Convençao Regional; 

V - 2 (dois) representantes de cada Diret~rio Dis 

trital organizado; 

VI - 1 (um) representante de cada departamento eXls 

tente; 
, 

b) nos municipios com mais de 1 (um) mllhao de ha 

bitantes 
, 

I - os membros dos Diretorios de unidades adminis 

trativas ou zonas eleitorais; 
, 

I I - os ~e readores, d e putados e ~enadores com domici 
, 

10 eleiotral 
. . . 

no munlclplo; 
, , 

I I I - os membros do Diretor i o Reg i ona I com dom i c i I 10 

, 

eleitoral no municipio, na data em que foram eleitos; 
, 

IV - os ~e legados dos Diretorios de unidades adminis 

trativas ou zonas eleitorais. 
, 

Paragrafo unlco - Nas convençoes previstas neste 
, 

artigo havera a presença de observador da Justiça Eleitoral, nos 

termos da legislaçao vigente. 
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-Art. 6º - Nas eleiçoes reguladas por esta lei os 
, - -

partidos pol iticos nao poderao registrar candidatos em sublegen 

das. 

-Art. 7º - Os partidos poderao col igar-se e organl 

zar chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

- -§ 1 º - Nas chapas de co I i gaçao poderao ser 
. . 
Inscrl-

tos candidatos fi I iados a qualquer um dos partidos integrantes da 

mesma. 

§ 2º - A decisao de col igar-se ser a adotada, por 
, 

maioria absoluta de votos, pelo Diretorio Municipal ou pela Comis 
, , 

sao Diretora Municipal Provisoria e, no caso dos municipios a par 

t i r de 1 (um) m i I h~o de hab i tantes, segundo o censo de 19 8 0, pelo 
, , 

Diretorio Regional ou pela Comissao Diretora Regional Provisoria, 
, 

em ambas as situaçoes ate 10 (dez) dias antes da respectiva con 
, 

vençao, que a ratificara. 

§ 3º - Na hip~tese em que o Diret~rio nao esteja 

com sua composlçao completa, por renunCia, morte ou des I I game.!:!. 
, 

to, a m a i o r i a abso lut a s e r a c a I c u I a d a I e v a n d o - s e e m c o n t a o nume-

ro de membros remanescentes. 

§ 4º - A Comiss~o Executiva do Diret~rio Nacional, 

ao regulamentar as Convenç~es Municipais Partid~rias, 

b~m em relaç~o ~s decis~es sobre col igaç~es. 
- , , 

§ 5º - A coligaçao partidaria adotara 

, , 

fa-Io-a tam 

denominaçao 

proprla e o registro de seus candidatos sera encaminhado pelos 
, 

presidentes dos partidos col igados. 

§ 6º - À co I i gaç~o ser~o assegurados os direitos 
, 

que a lei concede aos partidos pol iticos, no que se refere ao pro 

cesso eleitoral. 
, 

§ 7º - Cada partido podera usar sua proprla legenda 

- -sob a denominaçao da col igaçao. 
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, 

Art. 8º - O prazo de domici I 10 eleitoral no respec 
, , 

tivo municipio, para as eleiçoes previstas nesta lei, e de 5 (cin 

co) meses. 

, 
Art. 9º - Cada candidato devera estar fi I iado ao 

partido pelo qual vai concorrer,at~ 15 de julho de 1985. 

Art. 10 - Nas eleiç~es previstas nesta lei, as emls 
, -

soras de radio e televisao, inclusi've as de propriedade da Uniao, 

dos Estados e dos Municipios, -reservarao, para a propaganda elei-

toral gratuita pelos partidos pol iticos, 60 (sessenta) espaços de 

1 (uma) hora d i ~r i a nos 60 (sessenta) d i as que antecederem a ~ 
, 

ra do pleito, sendo pelo menos meia hora a noite, entre vinte 'e 

vinte e duas horas. 
, 

§ 1º - O disposto neste artigo atingira as emlsso-
, 

ras cUJa imagem ou som alcancem municipio onde se real iza a elei 
, 

çao e, nos casos das Capitais de Estado, tambem as emissoras de 
- , 

Imagem de alcance regional com geraçao em outro municipio. 

§ 2º - O hor~rio gratuito ser~ distribuido metade 

de forma igual entre todos os partidos que concorram ao pleito e 

- -metade na proporçao das bancadas existentes na Camara de Verea 

dores. 

§ 3º - A Justiça Eleitoral 
, 

local podera acolher 
, 

qualquer criterio que tenha sido aprovado por todos os partidos 
, 

pol iticos e pelas emissoras. 
, 

§ 4º - O Tribunal Superior Eleitoral regulamentara 
, 

o horario gratuito de propaganda eleitoral, e a Justiça Eleitoral 
, 

f i sca I i zara a sua execuçao. 

§ 5º - Poder~o ser transmitidos por emissoras de 
, -

radio e televisao debates entre candidatos, desde que resguardada 

- -a participaçao de todos os partidos ou col igaçoes que concorram ao 

eito. 

, 
Art. 11 - As emissoras de radio e televisao ficam 
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-obrigadas a divulgar gratuitamente comunlcaçoes ou instruçoes da 

Justiça Eleitoral, at~ o m~ximo de 15 (quinze) minutos di~rios,con 

secutivos ou n~o, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito. 

Art. 12 - As e I e i ç~es ser~o rea I i zadas por sufr~g i o 

universal e voto direto e secreto. 

Par~grafo ~~ ico - O candidato a Vice-Prefeito ser~ considerado 

eleito com o candidato a Prefeito em cuja chapa estiver registra 

do. 

, -
Art. 13 - Os partidos pol iticos em formaçao, assim 

considerados para os efeitos desta lei os que, at~ 15 de julho de 

1985, publ icarem e encaminharem ao Tribunal Superior Eleitoral, pa 

ra anotaçao e arquivo, o programa, manifesto e estatutos, observa 
, 

dos os principios estabelecidos no art. 152 da Constituiçao Fede-
- , , 

ra I, estarao hab i I i tados a prat i ca de todos os atos e procedime~ 
, 

tos relativos ao seu funcionamento, inclusive os necessarios a sua 

-efetiva participaçao nas eleiçoes de que trata esta lei. 

§ 1º - O registro do estatuto de partido 
, 

po I i t i co 
-em formaçao, referido no inciso IV do art. 152 da Constituiçao Fe 

deral, ser~ deferido para efeito das eleiç~es de 1985 , desde que 

-tenha sido aprovado pela maioria absoluta da respectiva Comissao 
, 

Diretora Nacional Provisoria. 

§ 2º - Considera-se de ~mbito nacional o partido 

pol itico organizado ou que tiver constituido Comiss~es Diretoras 
, 

Regionais Provisorias em pelo menos 5 (cinco) unidades federadas. 

, - , 
Art. 14 - Nos municipios em que nao houver direto-

, , 

rio partidario organizado, inclusive nos que foram criados ate a 

data de 15 de maio de 1985, -a Convençao para a escolha dos candida 
, 

t os a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores sera organizada e diri 

ida pela Comiss~o Diretora Municipal Provis~ria, integrada de 

7 (sete) a 11 (onze) membros designados pela Comiss~o Executiva Na 

cional, sob a presid;ncia de um deles, indicado no ato da designa 
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çao. 

§ 1º - A Convenç~o a que se refere este artigo te 

ra a seguinte composlçao: 

-I - os membros da Comissao Diretora Municipal Pro 
, . . 

vlsorla; 
, 

II - os eleitores inscritos no municipio e fi I iados 

ao partido at~ 8 (oito) dias antes da Convenç~o; 

I I I - os senadores, deputados federais e deputados es 
, , 

taduais com domici I io eleitoral no municipio e os vereadores fi lia 

dos ao partido. 
, 

§ 2º - A Justiça Eleitoral divulgara, por edital, 

a relaçao nominal dos eleitores fi I iados a cada partido, aptos a 

-participarem da Convençao. 

-Art. 15 - No caso dos partidos em formaçao a Conven 

çao para escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado 
, - , 

res sera organizada pela Comissao Diretora Municipal Provisoria e 
, -

tera a seguinte composiçao: 

-I - os membros da Comissao Diretora Municipal Pro 
, . . 

vlsorla; 
, -

I I - os vereadores a Camara Mun i c i pa I f i I i ados ao 
, -

partido ou que tenham encaminhado ao Juizo Eleitoral declaraçao de 

apoIo ao estatuto e programa do partido em formaçao; 

I I I - os deputados estaduais, federais e senadores fi 

I iados ao partido ou que tenham encaminhado ao Tribunal 

declaraçao de apoio ao estatuto e programa do partido em 

Eleitoral 

-formaçao 
, , 

e que tenham domici I io eleitora l 
. . . 

no munlClplOi 

-IV - os membros da Comissao Diretora Regional Provi 
" , 

sor la, com domici I io eleitoral no municipio. 

Art. ,'1 6 ~F i cam ~ 'vedados e con:s i'derados nu los 
,. 

ae pleno d :i 

reito, n~o gerando obrigaç~es de esp~cie alguma para a pessoa J~ 
, , 

ridica interessada, nem nenhum direito para o beneficiario,os atos 

GER 20.01 .0050.5 



• 

• 

#, • • 

CÂMARA DOS DEPUTAD_Os.. - -Cll))lISSAO DE REDAÇAO 7 . 
, 

que, no per iodo compreendido entre 15 de julho de 1985 e 1º de 

janeiro de 1986, importarem em nomear, contratar, exonerar ou 
, 

transferir, designar, readaptar servidor publ ico, regido por 6sta 

tuto ou pela Consol idaçao das Leis do Trabalho - CLT, ou proceder 

a quaisquer outras formas de provimento na administraçao direta e 
, 

nas autarquias, nas sociedades de economia mista e empresas 

cas dos Estados e Municipios. 

publi 

§ 1º - Excluem-se do disposto neste artigo: 
- , 

- nomeaçao de aprovados em concurso publ ico homo 
, 

logado ate 15 de agosto de 1985; 

I I - nomeaçao para cargos em comlssao e da Magistra 
, , 

tura, do Ministerio Publ ico e dos Tribunais de Contas. 
- , 

§ 2º - O ato de nomeaçao devera ser fundamentado 

quando de sua publ icaç~o no respectivo ~rg~o oficial 

§ 3º - O atraso, por qualquer motivo, da 

çao do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias que 

pub I i ca 

antecedem 

o prazo inicial a que se refere este artigo impl ica nul idade auto 
, 

matica dos atos relativos a pessoal nele inseridos. 

, , 

Art. 17 - Ao serv i dor pub I, co, sob reg i me estatuta 
, - -

rIo ou nao, dos orgaos ou entidades da administraçao direta ou In 

direta da Uniao, dos Estados e Municipios, 
, 

de empresas publIcas, e 
, , 

aos empregados de empresas concessionarias de servIços publ icos,fi 
, 

ca assegurado o direito a percepçao de seus vencimentos e vanta 
, , -

gens ou sa larios, como se em exerclclo de suas ocupaçoes habituais 

estivessem, durante o lapso de tempo que mediar entre o registro 

de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte 
-' -ao da ele iça0, atraves de simples comunicaçao de afastamento para 

-promoçao de sua campanha e leitoral . 

Art. 18 - O a I i stamento e I e i tora I passa a ser fe i 
, 

dispensando-se a formal idade de o proprio ai istando datar ores 

-pectivo requerimento e , quando este nao souber assinar o nome, apo 

ra a impress~o digital de seu polegar direito no requerimento e na 
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-folha de votaçao. 
, , 

Paragrafo unlco - O mesmo sistema ser a uti I izado 
-no dia da votaçao para o eleitor que nao souber assinar o nome. 

Art. 19 - As c~dulas oficiais para as eleiç;es pre 
, 

vistas nesta lei ser ao confeccionadas e distribuidas exclusivamen 
-te pela Justiça Eleitoral, atenderao aos demais requisitos da Lei 

, 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Codigo Eleitoral e -permitirao 

ao eleitor, sem a necessidade de leitura de nomes, identificar e 
- , 

assinalar os seus candidatos nas eleiçoes majoritarias e a legenda 
- -de sua preferencia nas eleiçoes proporcionais. 

Art. 20 - Ficam revogados os arts. 4º, 5º, 6º e 

7º da Lei nº 6.989, de5 de maio de 1982, restabelecendo-se a re 
-daçao anterior dos arts. 145, 175, 176 e 177 da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965 - C~digo Eleitoral, a respeito do voto de l e 

genda. 

Art. 21 - Fica revogado o § 3º do art. 67 da Lei nº 
-5.6 82, de 21 de julho de 1971 - Lei Organica dos Partidos 

, 
Po I i ti 

-cos, e suspensa a apl icaçao do art. 250 da Lei nº 4.737, de 15 de 
, 

julho de 1965 - Codigo Eleitoral, com a redaçao que lhe foi dada 

pelo Decreto-lei nº 1.538, de 14 de abril de 1977. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

- , 
Art. 23 - Revo disposiçoes em contrario. 

COM I SSAO D E R rn-h\-~ 

... 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 5 . 684 - B, de 1985 . 

Bras ília, 0Cde junho de 1985 . 

- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência , a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal~ 
o Projeto de Lei n9 5 . 684 - B, de 1985 , da Câmara dos Deputados , 
que " Estabelece normas para a realização de eleições em- 1985, 
di spõe sobre o ali stamento eleitoral e o voto do analfabeto e dá 
outras providênc ias" . 

ADroveit o a oDortunidade Dara reno -- . -
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e malS 
distinta consideração . 

A Sua Exce lência o Senhor 
Senador ENfAS FARIA 

/ / 

//d /'/ Y / 
___ "'HAROLDO SAI'WORD 
rr~meiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal . 

- AGO 84 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.O 5.684 de 19 85 

EMENTA ' 
Estabelece normas pará a realização de eleições em 1985, dispõe sobre o 

alistamento eleitoral e o voto do analfabeto, e dá outras providências. 

(fixamo prazo das converçê)es dentro ébs quatro rceses anteriores a:> pleito, cem a participéÇOO de toCbs os 

rcenbros ébs Diretórios de Zonas ~leitorais e a preserça do rnenbro do Diretório Regional e a p:>Ssibilidade 

de de realização de conv~ão prévia, extinguindo a sub legenda nas eleições de prefeito, garantinéb a esco 

lha de condidato em municípios onde os partioos não temam diretórios organizados, disp:>ndo sobre eleiçoo 

A N o A M E N T o ail 2 turncs e revog 1 aça:> p:>r éUX)S para ..,~'_ .. 

___ . _ _____ ro~de~r!:._.Eser candidato • 

04.06.85 

04.06.85 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 05.06.85, pág. 56i3, colo 03. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça • . 

" 
• 

PLENARIO 

e lido e vai a imprimir. 
DCN 05.06.85, pág. 5580, colo 02. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. MÁRIO ASSAD. 

DCN 

J .• 

, 

, 

AUTOR 

PIMENTA DA VEIGA 

(PMDB - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

-- .... - --~ ... -- .. ------.... ..,.. ........ 
~ .. ,- ", . . _ .... ........ -.... ... _ ...• - .- ... -........ ---,_._--
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I ANDAMENTO 

11. 06.85 

PLENARIO 

, 
.' 

. 
O Sr. Presidente anuncia ~ DiscUS5ão Onica. 

O Sr. Presidente deslqna o Dep. Mário Assad para p roferir parecer em substituição à Comissão de Consti 

tuição e Justiça, que conclui pela constitucionalid ilc.e e, no mérito, nela aprovaçao. 

Discussão do projeto pelos Dep. Gerson Peres e Eduardo Matarazzo Suplicy. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 41 Emendas, assim distribuídas: Emendas n9 01 e 07, pelo Dep. Prisco Viana; .Emendas n9 

02, 12 e 17, pelo Dep. Gomes da Silva; Emenda n9 03, pelo Dep. João Carlos de Carli; Emenda n9 04, oe 

lo Dep. Djalma Bom; Emenda n9 05, pelo Dep. José Fernandes; Emendas n9 06, 15 e 36, pelo Dep. Aluízio 

Cam'pos; Emendas n9 08 e 33, pelo Dep. Nadyr Rossetti; Emendas n9 09 e 14, 'pelo Dep. Jorge Medauar;. Emen 

das n9 10 e 38, pelo Dep. Paulo Guerra; Emendas n9 11, 26, 29, 31 e 32, pelo Dep. Saulo Queiroz; Emen 

das n9 13, 21 e 34, pelo Dep~ Gastone Righi; Emenda n9 16, pelo Dep. Domingos Leonelli; Emendas .n91e, 

24 e 25, pelo Dep. Pimenta da Veiga; Emendas n9 19 e 27, pelo Dep. José Carlos Fonseca; Emenda n9 2,0, ?e 

lo Dep. Albino Coimbra; Emenda n9 22, pelo Dep. João Agripino; Emenda n9 23, pelo Dep • . Volney Siqueira; 

Emenda n9 28, pelo Dep. Marcelo Linhares; Emeúda n9 30, pelo Dep. Djalma Bessa; Emenda n9 35, pelo Dep. 

Alceni Guerra; Emendas n9 37 e 39, pelo Dep. Raul Bernardo; Emenda n9 40, pelo Dep. Afrísio Vieira Lima; 

e Emenda ,n9 41, pelo Dep. Gerson Peres. 

Volta à CCJ. 

\ DCN 

I 

12.06.85 

cO~IssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuído ao relator, Dep. MARIO ASSAD. 

DCN 

Continua • • • 

• 
" 

. . 

• 
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ANDAMENTO 

12.06.85 
-,'. . , . -, . .. " 

12.06.85 

COI 20.48.0020.0· (NOV 184) 

PROJETO NQ 5.684/85 Continuação fls. 02 

I' , 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA (EMENDAS DE PLENÃkIO) 

Aprovado, por maioria, o parecer do relator, pe1a,·.consti,t-uciona1idade: 'e.', ; -no mérito, pela aprovação das 

Emendas n'? 07 ',"3'1,"' 32 'e' 41~ -pela apr'dva-ç'ão; ' cum osubemendas', das' Emencla~ . ri.g·Ol, 03, 06,. 15, 18 e 2;6; pe 

la rejeição .das;·-Emend.as .n9. .02., '''()4, .05j --Vl, -1.2,. 1-3,.. 14 ,1' 33.,.. 3ft,. --37, ' 38, .. $9 e 40; pela preju.dicia1idade 
das Emendas n9 08, 09, 10, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 35 e 36. 

D CN ' 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprimir, tendo parecer: . do Re,~R-tor designado pela Mes~ em substituição à Comissão de Con~ 

tituição e Justiça, pela canstituciona1idade e, no mérito, pela aprovação. PARECER'- ÃS EMENDAS, DE PLENÃRIO: 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela cÓhstítuciona1idade e, no mérito, pela aprov&ção das de n9 07, 

31, 32 e 41; pela aprovacão, com subemendas, das de n9 01, 03, 06, 15, 18 e 26; pela rejeição das de . n9 

02, 04, 05, 11, 12, 13, 14,33, 34, 37, 38, 39 e 40; pela prejudicialidade das de n9 08, 09, 10, 16, 17, 

19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 35 e 36. ' 

(PL. 5.684-A/85). 

DCN 13.06.85, pág. 5959, co1. 02 

VIDE VERSO • • • 

"', 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L " Seçfo de Slnbpse 

ANDAMENTO 

13.06.85 

COI 20.48,0020.0" (NOV 184) 

PROJETO NQ Continuação 

l 

PLENÁRIO (Sessão Extraordinária - às 9:30 hs). 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Gnica. 
Encaminhamento ca votação pelos Dep. Jorge Leite, José Genoino, Farabulini Júnior, Bonifácio de Andrada, 
Sebastião Nery, Celso Barros, Eduardo Matarazzo Suplicy, Prisco Viana, Nadyr Rossetti e Pimenta da Veiga. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, líder do PMDB, de destaque para a expressão "de livre utilização a 
critério dos Partidos", constante do § 29 do art. 10 do projeto. 
Requerimento dos Dep. Gastone Righi, líder do PTB; Nadyr Rossetti, líder do PDT e Pimenta da Veiga, líder 
do PMDB, de destaque para a votação em separado do § 39 do art. 10 do projeto. 
Requerimento dos Dep. Gastone Righi, líder do PTB; Nadyr Rossetti, líder do PDT; e Prisco Vi~na~ líderdo 
PDS, de destaque para a votação dos §§ 29 ao 59 do art. 12 do projeto. 
Requerimento dos Dep. José Lourenço, lider do PFL e Pimenta da V~iga, líder do PMDB, de dest~que para a vo 
tação da Emenda n9 07 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Gastone Righi, líder do PTB, de destaque para a votação da Emenda n9 13 de Plenário. 
R~querimento do Dep. Domingos Leonelli, líder do PMDB, de destaque para "a votaçãu da Emendan9 16 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, líde~ do PMDB, de destaqu~ para a vot~ção do § 29 do art~ 10, constan 
te da Sub emenda ã Emenda n9 18 de Plenário. , ­
Requerimento do Dep. Gastone Righi, líder do PTB, de destaque para a votação da Emenda n9 21 de Plenário~ 
Requerimento do Dep. João Agripino, líder do PMDB, de destaque para a votação da Emenda n9 22 ' de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, líder do PMDB, de destaque para a votação do § 29 do art. 13, constan 
te da Sub emenda à Emenda n9 26 de Plenário. . ­
Fequerimento do Dep. Prisco Viana, líder do PDS, de destaque para a votação dã Emenda n9 32 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Gerson Peres, líder do PDS, de destaque para a votação da Emenda n9 33 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Prisco Viana, líder do PDS, de destaque para a votação da Emenda n9 37 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Prisco Viana, líder do PDS, de destaque para a votação da Emenda n9 39 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Prisco Viana, líder do PDS, de destaque para a votaçaõ da Emenda n9 40 de Plenário. 
Requerimento dos Dep. Pimenta da Veiga, líder do PMDB e José Lourenço, líder do PFL~ de destaque para a vota 
ção da Emenda n9 41 de Plenário. 

Em votação .a Emenda n9 31 de Plenário: APROVADA. (SIM=283 - NÃO=03 - ABSTENÇÃO=04 - TOTAL=290). 
Em votação a Emenda n9 07 de Plenário, destacada: APROVADA. lSIM=170 - NAu = 131-· ABSTI:NO,C=C3 - TOTAL=304) 
Em votação a Emenda n9 32 de Plenario, des tacada: -APROVADA. (SIM=230 - NÃC= 67- ABSTH'(",.ÃO=02 - TOTAL=299) 
Ei:l votação a Emenda n9 41 de Plenario, destacada: REJEITADA. (SIM=142 - NÃO=169 - ABSTENÇÃO=04 - TOTAL=3l5) 
Em votação a Subemenda à Emenda n9 01 de Plenário: APROVADA. (SIM=303 - NÃ.O= Ú - ABSTENÇÃO=O:: - TOTAL=321) -t~~::::.-. 
Prejudicada a Emend~ n9 01 de Plenário. 
Em votação a Sub emenda ã Emenda n9 03 de Plenário: APROVADA. (SIM=279 - NÃO= 10 '- ABSTR'ÇÃO=03 - TOTAL=292) 
Prejudicada a Emenda n9 03 de Plenario. 
Em votação a Subemenda ã Emenda n9 06 de Plenário: APROVADA. (SIM=244 NÃO= 62 - ABSTENÇÃO=03 - TOTAL=309) 
Em votação a Emenda n9 06 de Plenario: REJEITADA. (SIM= 21 - NÃO= 291 - ABSTENÇÃO= 04 - TOTAL= 316) 
Em votação a SubeI1'lenda à Emenda 15 de Plenário: REJEITADA. (SIM= 32 - NÃO= 281 - ABSTENÇÃO= 01 - TOTAL= 314) . 
Em votação a Emenda n9 15 de Plenário: REJEITADA. (SIM= 26 - Ní\O= 281 - ABSTENÇÃO= 02 - TOTAL= 309) 
Em votação a Subemenda à Emenda n9 18 <le Plenário, ressalvado o destaque: REJEITADA. (S=13 - N=298 - ABST.=03 -T=314) 
Em votação o § 29 do art. 10, constante da Sub emenda à Emenda n9 18, destacado: REJEITADO.(S=1l-N=288-A=02-T=301) 
Em votaçao a [menda n9 18 de Plenário: P-EJEITADA.(SIM= 144 - NÃO= 164 - ABSTENÇÃO= 05 - TOTAL= 313) 

Continua ... 

' ~ 
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CE L • Seçfo de Sinbpse 

ANDAMENTO 

13.06.85 

14.06.85 

20.06.85 

PROJETO NQ 5.684/85 Continuação fls. 03 

PL'ENÁRIO (Continuação da Votação) 
Em votação a Sub emenda ã Emenda n9 26 de Plenário, ressalvado o destaque: REJEITADA~S:63-N=187-AB=02-T=252) 
Em votação o § 29 do art. 13, constante da Subemenda ã Emenda n9 26, destacado: APROVADO. (S=195-N=60-A=01-T=256) 
Em votação a Emenda n9 26 de P1enario: REJEITADA. (SIM= 88 - NÃO= 179 - ABSTENCÃO= 03 - TOTAL= 270) 
As Emendas n9 02, 04, 05, 11, 12, 14, 34 e 38 estão REJEITADA~. (SIM=05 - NÃO= 267 - ABSTENCÃO=04 - TOTAL= 276) 
Em votação a Emenda n9 13 de Plenario, destacada: REJEITADA. (SIM= 43 - NÃO= 221 - ABSTENÇÃO= 06 - TOTAL= 270) 
Em votação a Emenda n9 16 de Plenário, destacada: REJEITADA. (SIM= 23 - NÃO= 04 - ABSTFNÇÃO=253 - TafAL=280) 
Em votação a Emenda n9 22 de Plenário, destacada: APROVADA. (SIM= 259 - NÃO= 03 - ABSTENÇÃO= 12 - TOTAL=274) 
Em votação a Emenda n9 33 de Plenário, destacada: APROVADA. (SIM=147 - NÃO= 04 - ABSTENÇÃO=120 .. TOTAL= 271) 
Em votação a Emenda n9 37 de Plenário, destacada: APROVADA. (SIM=156 - NÃO= 01 - ABSTENÇÃO= 127 - TOTAJ,=284) 
Em votação a Emenda n9 39 de Plenário, destacada: REJEITADA(SIM=1l8 - NÃO= 04 - ABSTENÇÃO= 159 - TOTAL=28l) 
Em votaç ão a Emenda n9 40 de Plenário, destacada: REJEITADA. (SIM= 103 - NÃO= 04 - ABSTENÇÃO= 173 - TOTAL",280) 
PREJUDICADAS as Emendas n9 08,09,10,17,19,20,23,25,27,28,29, '30,35 e 36, ressalvados os destaques. 
Em votação a Emenda n9 21 de Plenário, destacada: REJEITADA. (SIM= 66 - NÃO= 06 - ABSTENÇÃO=203 - TOTAL= 275) 
Em votação a Emenda n9 24 de Plenário: REJEITADA. (SIM= 122 - NÃO= 03 - ABSTENÇÃO= 148 - TOTAL= 273) 
Em votação o Projeto, ressalvados os destaques: APROVADO. (SIM= 278 - NÃO= 01 - ABSTENÇÃO= 05 - TOTAL= 284) 
Em votação a expressão "de livre utilização dos Partidos", constante do § 29 do art. 10 do projeto, destaca 
do: REJEITADO. (SIM= 70 - NÃO= 07 - ABSTENÇÃO= 192 - TafAL= 269) 
Em votação o § 39 do art. 10 do proj eto, destacado: REJEITADO. (SIM= 92 - NÃO= 180 - ABSTENÇÃO= 05 - TOTAL=277) 
Em votação os §§ 29 ao 59 do art. 12 do projeto, destacado: REJEITADO.(SIM=136'':'' NÃO=147- ABSTENÇÃO=Ol - TafAL=284) 
Vai ã Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. ADAIL VENTORAZZO. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 5684 -B/8S) 

DCN 

DCN 

tk I Or- AO SENADO FEDERAL, PELO OF. ~ <-( 
oaJ < O ",.() <J -

COI 20.48.0020.0· (NOV/84) 
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A mesa da Câmara dos Deputados, em despacho de 

I P do corrente, consulta a esta Comissão de Constituicão e 

Justica sobre a validade ou não da votação do Projeto de Lei 

nQ 5. 6 8 4-A/~ 5, em face de ocorrências que o Deputado l'lalmor 

Giavarina inquinou de fraudulenta. 

Teria havido ocorrências , seaundo salienta o 

citado despacho - inclusive reaistros fotoaráficos - envolven -
do a Câmara dos Deputados, "Que repercutiram profundamente na 

opinião pública, com copiosa e insistente divulqacão e comen 
•• • I ' _ 

tários pela imprensa, rádio e televisão". 

Vê-se, pela própria exposicão acima, que a ci 

ência da aleqada fraude viera à Mesa através de fotoqrafias 

p~blicadas na imprensa do dia seauinte2ao da votacão, passan 

co, portanto, o fato despercebido por mais de trezentos Depu -.. -tados presentes a votacao e dela participantes. 

A divulaacão em causa teve por base a exibicao 

de fotoqrafias de quatro Deputados, em atitude que inc~Jcaria 

estarem eles acionando dois botões - um de sua poltrona e ou 

tro da poltrona vizinha. Não existe nenhuma indicacão precisa 

nem quanto ao momento das sucessivas votacões que se processa -
ram, nem quanto às circunstâncias em Que aqueles botões foram 

acionados . Resultaram, portanto, as notIcias de meras ila 

cões, baseadas nasfotoqrafias expostas. 

E foi baseado nessas ocorrências Que o Deputa 

do acima referido requereu a anulacão da votacão, sob a ale -
aacão de Que a aleaada fraude lhe parecia "devidamente compr~ 

vada" • 
A anulacão da votacão é" de interesse do Parti -

do do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), pois de um.:Jae -
putado desse Partido veio o requerimento, enquanto o seu LI -
der o reiterou em ·entrevista à imprensa, com a seauinte decla 

-racao: 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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ve a fraude denunciada 11 (Estado de S . Paulo, de 
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Como se sabe, houve, durante auase seis horas, 

com dois intervalos, trinta e uma votacões, abranaendo o pro 

jeto e as emendas destacadas . Todas foram votacões autonômas, 

simultâneas em cada caso, com a participacão da maioria dos 

Deputados, sem aue, no momento . em aue elas se processavam; 

houvesse aua1auer rec1amacão, impuanacão ou observacão de ir 

reau1aridades. Tudo decorreu de forma normal e só no dia se -
auinte, com a divu1qacão das fotoqrafias de Deputados aclpman 

" -
do dois botões, é oue a ~uestão da fraude foi suscitada. 

Desse fato não existe nenhuma prova, pois o 

ato incriminado tanto poderia ocorrer na votacão do Projeto, 

como na votacão dos Destaoues, ou ainda, no período das inter 
- .. .,. -

rupco~s ou, o que e iaua1mente provave1, antes da votacao. Em 

nenhum deles estaria confiqurada a fraude, oue é um delito de 

natureza proteiforme. 

A conceituacão da fraude , que o Códiqo Penal 

pátriO qualifica como estelionato (estelionato e outras frau 

des), é a seauinte, de acordo com o penalista E. MA~ALHÃES NO 

RONHA: 

"Várias e imprevisíveis são as formas aue 

estelionato pode assumir, mas todas têm 

apresentar elementos comuns, sob pena de 

o 

que 
-nao 

se caracterizar o crime, podendo , então, sur 

qir outro delito. Se quisermos decompô-lo em 

seus elementos, de maneira ampla, e abstrai 

dos o sueeito ativo, o passivo e o dolo, que 

aparecem em todo ortl!!B.~ é:,podemos dizer aue lhe 
são característicos: a ) consecucão da vanta 

qem ilícita; b) o empreao do meio fraudulento; 

c) o erro causado ou mantido por esse meio ; 

d) o nexo de causalidade entre o erro e a p~s 

tacão da vantaaem; e) a lesão patrimonial" . 
(Enciclopedia ·Saraiva dÇ) Direito, vo1 . ,ver 

bete "Fraud"e "(Dir"eito penal) . 

E vai mais adiante o penalista, na sua cpnce! 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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tuacão: 

"Se preferirmos sintetizar, podemos circunscre­

ver o crime a: meio fraudulento: erro causado 

ou mantidoivantaqem indevidai lesão ao patr! 

mônio. Resume-se assim o crime: meio fraudu 

lento + erro + vantaqem illcita + lesão patr! 

monial = estelionato. 

Destacando-se, para exame co caso em apreco, as 

caracteristicas acima, conclui-se para loqo que a simples di 

vulqacão, em jornal, ou àtravés da televisão, de alquns poucos 

parlamentares, quatro, em posicão de que se conclui estarem 

acionando botões para a votacão ~letrônica, sem nenhum elemen 

to circunstancial quanto à hora ou momento da votacão indivi 

dual, retira de 1000 a existência de meio fraudtllenéo, sobretu 

do depois que os parlamentares apontados explicaram, publica 
. -

mente e em informacões prestadas à Mesa da Câmara, o seu com 
... -portamento . Outro elemento a ser afastado e a consecucao de 

vantaaem ilicita, por isso que, sendo quatro apenas os supo~ 

tos autores do aleqado ilicito, a falta que teriam cometido, 

por hipótese, não alteraria o resultado da eleicão, .que acusou 

maioria de mais de dez votos. 

Quanto ao outro elemento - empreao' do meio frau 

dulento, o caso carece de prova, inclusive a prova pericial , 

já que a simples fotoqrafia não é suficiente a confiqurá-la.Ade 

mais, as explicacões dadas pelos apontados aqentes são sufi -
cientes a descaracterizar o delito, o que levaria a Mesa a pes 

quisar outros elementos de caracterizacão. Outro elemento que 

inteqra a tipificacão do crime aleqado é o nexo de causalidade 

entre o erro e a prestacão, vale dizer, entre o acionamento dos 

botões, com animus delicti e a alteracão do resultado da vota 

cão • ~ evidente ~ue esse nexo inexiste, pois não está prova 

do o dolo e a própria votacão dita fraudulenta não conduziria 

à alteracão do resultado . Por 6ltimo, dentro ainda das caracte 

risticas apontadas, a lesão patrimonial, que é insita à fraude, 

como salienta o autor invocado. Esse elemento, a todas as lu 

zes, inexiste, pois nenhuma consequência nesse sentido adv!ria 

GER 20.01.0050.5 
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" 

da votacão. 

Mas, abastrando-se de tudo isso, basta conside­

rar a decisão da Mesa da Cimara dos Deputados para cheaar-se ã 
conclusão da inexistência do delito . 

Noticia a imprensa de hoje que a Mesa da Cimara 

decidirJ a aplicar aos Deputados incriminados a pena de censu 

ra escrita, por julaar os atos aue lhes são atribuidos de teme 

rários e imprudentes. 

Ora, houvessem eles praticado a aleaada fraude, 

a pena não seria a de advertência, nem o ato poderia ser apon 

tado como ",temerário ou imprudente". Essa qualificacão não de 

fine o crime em espécie. Se a Cimara aplicou essa pena após o 

exame do caso em suas implicacões fáticas e jurldicas, neqou, 

ipso facto, a existência da fraude. Se o fez sem a apuracão dos 

fatos, mas tendo 

seram e exibiram 

em vista apenas o Que em torno da questão dis 
-os jornais, nao podia tachar esses atos de 

"temerários ou imprudentes", j á que essa qualificacão é exclui . -
da pelas próprias declaracões dos implicados. Ter-se-ia, então, 

de recorrer a outros meios de prova. 

Cumpre, por último, examinar o suposto delito ã 
luz da leqislacão eleitoral, pois, em se tratando de um proces 

- ' -
so de votação, é no imbito de tal leaislacão que se sit~a/~~ 

a matéria, analoaicamente. 

-~ do sistema da Leqislacão Eleitoral que todo 

recurso contra irreqularidades de votacão há de ser precedido 

de impuqnacão no ato em que elas se verificam. A proclamacão 

do resultado da votacão, pelo Presidente da Mesa, é ato poste 

rior ã apuracão dos votos. E quando esta i:uracãoQ se dá, é q~e 
_ / ov ~ /J .. J.~.3 ~ _ 

s~rae a oportunidade para a impuqnacao ~ s m' á ró ual nao se via-

bilizará o processo de nulidade ou anulacão. Diz, com efeito, 

o arb. 171 co Códiao Eleitoral: 
"Não será admitido recurso contra a apuracão,se 

não tiver havido impuanacão perante a Junta,no 

ato da apuracão, contra as nulidades arqüidas". 

Mutatis mutandis, não se admitirá, in casu, o 

recurso, para o efeito de apuracão de fraude e punicão 

dos culpados, sem a impuqnacão. Nio .:..tendo havido esta, 

penal 

faltou 

GER 20.01.0050.5 
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ao recurso o pressuposto leqal necessário à sua viabilizaç ão.E 

a consequência e a sua preclhsão, que torna, por si só, inefi 

caz a sua interposicão. 

O despacho do diqno Presidente da Câmara chama 

de impuqnacão ao pedido formulado pelo Deputado Walmor Giavari 

na, afirmando que "a impuqnacão em causa foi interposta antes 

da votacão da Redacão Final do Projeto". A explicação em nada 

aproveita, data vênia, ao caso, pois não fora ela feita no ato 

da apuracão e sim do dia sequinte, quando iá estava preclusp o 

direito subjetivo de impuqnar e, conseauentemente, de recorrer. 

Em face do exposto, votamos no sentido de .,;':,qee 

o ato da Mesa, aue proclamou o resultado da votacão, é válido, 

não podendo ser atinqido por suposta fraude aue não cheqou 

a ser apurada e aue, mesmo aue o fosse, não alteraria pela anu 

lacão dos votos impuqnados, o resultado da votacão. 

Seria deprimente para esta Câmara a anulação da 

votação. As consequências de ordem política e de ordem moral 

seriam irreparáveis. Cabe-nos a todo custo preservar a honora 

bilidade desta Casa Leqi~lativa, primeiro condenando atos 

atentatórios de sua dianidade e prestigio, submetendo-os a um 

julqamento correto e desapaixonado; depois, não acolhendo como 

ato fraudulento o que, a bem da verdade, não passa de mera sus 
. -

peita, ou como o definiu a Mesa, indo mais além, de ato "teme­

rário e imprudente". Se assim o julqou a Mesa, deve tê-lo fei 

to após uma análise serena e correta, o aue impede que tal ato 

se converta, por~ um passe de máqica, em ato delituoso. 

GER 20.01 .0050.5 
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Estabelece normas para a real i zação de 
eleições em 1985, dispõe sobre o alista­
mento eleitoral e o voto do analfabeto e 
dã outras provid~ncias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - No dia 15 de novembro de 1985 serão reali­
zadas e1eiçoes para Prefeito e Vice-Prefeito nos seguintes municipios: 

I - Capitais de Estados e Territórios; 

11 - Estâncias Hidrominerais; 

111 - considerados do interesse da Segurança Nacional; 

IV - nos municipios de Territórios; 

V - descaracterizados do interesse da Segurança Na­
cional a partir de 19 de dezembro de 1984. 

Art. 29 - Na mesma data serão realizadas e1eiçoes 
para Prefei to, Vice-Prefeito e Vereadores nos municipios criados pelos 
Estados ate 15 de maio de 1985. 

Art. 39 - Nas eleições referidas nos dois artigos an 
teriores serã aplicada a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as 
regras especiais previstas nesta lei. 

Art. 49 - As Convenções Municipais Partidãrias dest i 
nadas à escolha dos candidatos deverão ser realizadas a partir de 15 
de julho de 1985 e o requerimento de registro deverã dar entrada no Car 
tório Eleitoral ate às 18 (dezoito) horas do nonagesimo dia anterior ã 
data marcada para a eleição. 

G ER. 20.01.0057.2 - (AGOj 84) 
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Art. 59 - Constituirão a Convenção Municipal Partidã 
ria para escolha, por voto direto e secreto, dos candidatos: 

a} nos municipios com menos de 1 (um) milhao de habi 
tantes, segundo o censo de 1980: 

I - os membros do Diretório Municipal; 

11 - os vereadores, deputados e senadores com domici­
C10 eleitoral no municlpio; 

111 - os membros do Diretório Regional com domicilio 
eleitoral no municipio, na data em que foram eleitos; 

tal organizado; 

tente; 

tantes: 

IV - os delegados do municipio ã Convenção Regional; 

V - 2 (dois) representantes de cada Di retór io Distri 

VI - 1 (um) representante de cada departamento exi s-

b) nos municlpios com mais de 1 (um) milhão de habi-

I - os membros dos Diretórios de unidades administra 
tivas ou zonas eleitorais; 

11 - os vereadores, deputados e senadores com domici­
lio eleitoral no municlpio; 

111 - os membros do Diretório Regional com domicilio 
eleitoral no municlpio, na data em que foram eleitos; 

IV - os delegados dos Diretórios de unidades adminis­
trativas ou zonas eleitorais. 

Parãgrafo unico - Nas convençoes prev i stas neste ar­
tigo haverã_a presença de observador da Justiça Eleitoral, nos termos 
da legislaçao vigente. 

Art. 69 - Nas eleições reguladas por esta lei os pa~ 
tidos politicos não poderao registrar candidatos em sublegendas. 

G ER. 20.01 .0057.2 - (AGO j 84 ) 
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Art. 79 - Os partidos poderao coligar-se e organ1zar 

chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

§ 19 - Nas chapas de coligação poderão ser inscritos 
candidatos filiados a qualquer um dos partidos integrantes da mesma. 

§ 29 - A decisão de coligar-se serã adotada,por maio 
ria absoluta de votos, pelo Diretório Municipal ou pela Comissão Direto 
ra Municipal Provisória e, no caso dos municlpios a partir de ! (um) mT 
lhao de habitantes, segundo o censo de 1980, pelo Diretorio Re­
gional ou pela Comissão Diretora Regional Provisória, em ambas as situa 
çoes ate 10 (dez) dias antes da respectiva convençao, que a ratificar~ 

§ 39 - Na hipótese em que o Diretório não esteja com 
sua composição completa, por ren~ncia, morte ou desligamento, a maioria 
absoluta serã calculada levando-se em conta o numero de membros remanes 
centes. 

§ 49 - A Comissão Executiva do Diretório Nacional ,ao 
regulamentar as Convenções Municipais Partidãrias, fã-lo-ã tam~em em re 
laça0 às decisões sobre coligaçoes. 

própria 
tes dos 

§ 59 - A coligação partidãria adotarã denominação 
e o registro de seus candidatos serã encaminhado pelos preside~ 
partidos coligados. 

§ 69 - ~ coligaçao serao assegurados os direitos que 
a lei concede aos partidos politicos, no que se refere ao processo elei­
toral. 

§ 79 - Cada partido poderá usar sua própria legenda 
sob a denominação da coligação~ 

Art. 89 - O prazo de domicilio eleitoral no respecti­
vo municipio, para as eleições previstas nesta lei, e de 5 (cinco) me­
ses. 

Art. 99 - Cada candidato deverã estar filiado ao par­
tido pelo qual val concorrer, ate 15 de julho de 1985. 

Art. 10 - Nas eleições previstas nesta lei, as emisso 
ras de rádio e televisao, inclusive as de propriedade da União, dos Estã 
dos e dos Municipios, reservarão, para a propaganda eleitoral gratuitã 
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pelos partidos pollticos, 60 (sessenta) espaço~ de 1 (uma] hora 
nos 60 (sessenta) dias que antecederem a antevespera do pleito, 
pelo menos meia hora ã noite, entre vinte e vinte e duas horas. 

4. 

diaria 
sendo 

§ 19 - O disposto neste artigo atingira as emissoras 
cuja imagem ou som alcancem municlpio onde se realiza a eleição e, nos 
casos das Capitais de Estado, tamb~m as emissoras de imagem de alcance 
regional com geração em outro municipio. 

§ 29 - O horario gratuito sera distribu1do metade de 
forma igual entre todos os partidos qu~ concorram ao pleito e metade na 
proporçao das bancadas existentes na Camara de Vereadores. 

§ 39 - A Justiça Eleitoral local podera acolher qual 
quer crit~rio que tenha sido aprovado por todos os partidos pollticos e 
pelas emissoras. 

§ 49 - O Tribunal Superior Eleitoral regulamentara o 
horario gratuito de propaganda eleitoral, e a Justiça Eleitoral fiscali-- -zara a sua execuçao. 

§ 59 - Poderão ser transmitidos por emissoras de ra­
dio e televisão debates entre candidatos, desde que resguardada a parti­
cipação de todos os partidos ou coligações que concorram ao pleito. 

Art. 11 - As emissoras de radio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar gratuitamente comunicaçoes ou instruções da Justiça 
Eleitoral, at~ o maximo de 15 (quinze) minutos diarios, consecutivos ou 
não, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito. 

\----.. 
Art. 12 - As eleiçoes serao realizadas por sufragio 

universal e voto direto e secreto. \ 

Paragrafo unico - O candidato a Vice-Prefeito sera 
considerado eleito com o candidato a Prefeito em cuja chapa estiver re­
gistrado. 

Art. 13 - Os partidos pollticos em formação, assim 
considerados para os efeitos desta lei os que, at~ 15 de julho de 1985, 
publicarem e encaminharem ao Tribunal Superior Eleitoral, para anotaçao 
e arquivo, o programa, manifesto e estatutos,observados os princlpios 
estabelecidos no art. 152 da Constituição Federal, estarão habilitados 
ã pratica de todos os atos e procedimentos relativos ao seu funcionamen 
to, inclusive os necessarios ã sua efetiva participaçao nas eleições de 
que trata esta lei. 
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§ 19 - O reg i stro do estatuto de partido pollt i co em 
formação, referido no inciso IV do art. 152 da Constituiçao Federal, s~ 
ra deferido para efeito das eleições de 1985, d~sde que tenha sido aprQ 
vado pela maioria absoluta da respectiva Comissao Diretora Nacional Pro 

. - . 
V1SOrla. 

§ 29 - Considera-se de âmbito nacional o partido po­
lltico organizado ou que tiver constituldo Comissões Diretoras Reg io­
nais Provis6rias em pelo menos 5 (cinco) unidades federadas. 

Art. 14 - Nos municlpios em que não houver diret6-
rio partidario organizado, inclusive nos que foram criados ate a data 
de 15 de maio de 1985, a Convenção para a escolha dos candidatos a Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereadores sera organizada e dirigida pela Com;s 
são Diretora Municipal Provis6ria,integrada de 7 (sete) a 11 (onze) mem 
bros designados pela Comissao Executiva Nacional, sob a pres idência de 
um deles, indicado no ato da designaçao. 

§ 19 - A Convenção a que se refere este artigo tera 
a seguinte composlçao: 

s6ri a; 
I - os membros da Comissao Diretora Municipal Provi-

11 - os eleitores inscritos no municlpio e filiados 
ao partido ate 8 (oito) dias antes da Convenção; 

111 - os senadores, deputados federais e deputados es­
taduais com domicilio eleitoral no municlpio e os vereadores filiados 
ao partido. 

§ 29 - A Justiça Eleitoral divulgara, por edital, a 
re1açao nominal dos eleitores filiados a cada partido, aptos a partic i ­
parem da Convençao. 

Art. 15 - No caso dos partidos em formaçao a Conven­
ção para escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
sera organizada pela Comissao Diretora Municipal Provis6ria e tera a se 
guinte composição: -

s6ria; 
I - os membros da Comissã6 Diretora Municipal Provi-
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11 - os vereadores ~ C~mara Municipal filiados ao par 
tido ou que tenham encaminhado ao JUlzo Eleitoral declaração de apoio 
ao estatuto e programa do partido em forma çao; 

111 - os deputados estaduais, federa i s e senadores fi­
liados ao partido ou que tenham encaminhado ao Tribunal Eleitoral dec1~ 
ração de apoio ao estatuto e programa do partido em formaçao e que te­
nham domicl1io eleitoral no municlpio; 

IV - os membros da Comissao Diretora Regional Proviso 
ria, com domicl1io eleitoral no municlpio. 

Art. 16 - Ficam vedados e considerados nulos de ple­
no direito, não gerando obrigações de especie alguma para a pessoa jurl 
dica interessada, nem nenhum direito para o beneficiário, os atos que, 
no perlodo compreendido entre 15 de julho de 1985 e 19 de janeiro de 
1986, importarem em nomear, contratar, exonerar ou transferir, desig­
nar, readaptar servidor publico, regido por Estatuto ou pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer outras formas 
de provimento na administraçao direta e nas autarquias, nas sociedades 
de economia mista e empresas publicas dos Estados e Mun i cipios . 

§ 19 - Excluem-se do disposto neste artigo: 

I - nomeação de aprovados em concurso publ i co homo10 
gado ate 15 de agosto de 1985; 

11 - nomeação para cargos em comissão e da Magistrat~ 
ra, do Ministerio Publico e dos Tribunais de Contas. 

§ 29 - O ato de nomeação deverá ser fundamentado 
quando de sua publicação no respectivo orgão oficial. 

§ 39 - O atraso, por qualquer motivo, da publicação 
do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias que antecedem o prazo 
inicial a que se refere este artigo implica nulidade automática dos 
atos relativos a pessoal nele inseridos. 

Art. 17 - Ao servidor publico, sob regime estatutã­
rio ou nao, dos orgaos ou entidades da administraçao direta ou indireta 
da União, dos Estados e Municlpios, de empresas publicas, e aos emprega 
dos de empresas concessionãrias de serviços publicos, fica assegurado o 
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direito ã percepçao de seus vencimentos e vantagens ou salirios, como 
se em exercicio de suas ocupações habituais estivessem, durante o lapso 
de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura perante a Justi 
ça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, atraves de simples comuni~ 
cação de ' afastamento para promoçao de sua campanha eleitoral. 

Art. 18 - O alistamento eleitoral passa a ser feito 
dispensapdo-se a formalidade de o prõprio alistando datar o respectivo 
requerimento e, quando este não souber assinar o nome, aporã a impres 
s~o digital de seu polegar direito no requerimento e na folha de vota 
çao. 

Parãgrafo unico - O mesmo sistema seri utilizado no 
dia da votaçao para o eleitor que não souber assinar o nome. 

Art. 19 - As cedu1as oficiais para as eleições pre­
vistas nesta lei gera0 confeccionadas e distribufdas exclusivamente pe­
la Justiça Eleitoral, atendenderao aos demais requisitos da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Cõdigo Eleitoral, e permitirao ao elei­
tor, sem a necessidade de leitura de nomes, identificar e assinalar os 
seus candidatos nas eleições majoritãrias e a legenda de sua preferên­
cia nas eleições proporcionais. 

Art. 20 - Ficam revogados os arts. 49,59,69 e 79 da 
Lei n9 6.989, de 5 de maio de 1982, restabelecendo-se a redação ante­
rior dos arts. 145, 175, 176 e 177 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Cõdigo Eleitoral, a respeito do voto de legenda. 

Art. 21 - Fica revogado o § 39 do art. 
5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
suspensa a aplicação do art. 250 da Lei n9 4.737, de 15 
1965 - Cõdigo Eleitoral, com a redação que lhe foi dada 
-lei n9 1.538, de 14 de abril de 1977. 

67 da Lei n9 
Po1iticos, e 
de julho de 

pelo Decreto-

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icaçao. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e ~ de junho de 1985. 

~ 

-
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Aviso n9 396_SUPAR. 

Em Õl de julho de 1 985. 

,. 

E.xcelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 
na Lei n9 7.332, de 01 de julho de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JO~ASTELO ruu~co' 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAStLIA-DF. 

• 



-_ .. _- ~ 

• 

• 

• 

MENSAGEM N9 335 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "estabelece nor 

mas para a realização de eleições em 1985, dispÕe sobre o alis 
. 

, tamento eleitoral e o voto do , analfabeto e dá outras pxovidên 

eias n., Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 7.332, de 01 de julho de 1985. 
_. 

Brasília, em 01 de julho de 1 985. 
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LEI N9 7.332 , de 19 de julho de 1 985. 

Estabelece normas para a reali'za 
ç ã o d e e 1 e i ç o e s em 1 985, di s p o e s Õ 
bre o al istamento elei toral e ovo 
to do analfabeto e dã outras pro 
Yidências. -

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

• 

Art. 19 - No dia 15 de novembro de 1985 serao 
realizadas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito nos segui~ 

te.s municípios: 

ciona1; 

I - Capitais de Estados e Territ5rios; 

II - Estâncias Hidrominerais; 

III - considerados do interesse da Segurança Na - ,' 

IV - nos municípios de Territ5rios; 

V - descaracterizados do interesse da Segura~ 

ça Nacional a partir de 19 de dezembro de 1984. 

Art. 29 - Na mesma data serão realizadas elei 
ções para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos municípios 
criados pelos Estados ati 15 · de maio de 1985. 
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Art. 3Q - Nas eleições referidas nos dois arti . 
90s anteriores serã aplicada a legislação eleitoral vigente, 
ressalvadas as regras especiais previstas nesta Lei. 

Art. 4Q - As Convenções Municipais Partidãrias 
destinadas i escolha dos candidato~ deverao ser realizadas a 
partir de 15 de julho de 1985 e o requerimento de registro d~ 
v~rã dar entrada no Cartõrio Eleitoral ati is 18 (dezoito) h~ 

ras do nonagesimo dia anterior i data marcada para a eleição. 

Art. 5Q - "Constituirão a Convenção Municipal Par 
tidãria para escolha, por voto direto e secreto, dos candida 
tos: ' . 

a) nos municípios com menos de 1 (um) milhão de 
habitantes, segundo o censo de 1980: 

I - os membros do Diretõrio Municipal; 

I I - os ve"readores, deputados e senadores com do 
micilio eleitoral no município; 

111 -os membros do Diretõrio Regional com dom i 
cllio eleitoral no município, na data em que foram eleitos; 

IV - os delegados do município ãConvençao Regi~ 
nal; 

V - 2 (dois) representantes de cada Diretório 
Distrital organizado; 

VI - 1 (um) representarite ç1e cada departamento 
existente; 

b) nos municípios com mais de 1 (um) milhão de 
h a b" i ta n te s : 

I - os membros dos Diretõr;os de unidades admi 
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nistrativas ou zonas eleitorais; 

11 - os vereadores, deputados e senadores com do 
'micilio eleitoral ' no municipio; 

-111 - os membros do Diretório Regional com domi '-
, cilio eleitoral no municipio, na data em que foram eleitos; 

IV - os delegados dos Diretórios de unidades ad 
, . 

ministrativas ou zonas eleitorais. 

Parágrafo unico - Nas convenções previstas ne~ 
te artigo haverã a presença de observador da Justiça Eleitoral, 
nos termos da legislaçao vigente. 

, Art. 60' - Nas eleições reguladas por esta Lei 
os ' partidos politicos não poderão registrar candidatos em sub 
legendas. 

Art. 70 - Os partidos poderão coligar-se e or 
ganizar chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado 

'. .. . res . ' . 
§ 19 - Nas chapas de coligação poderao ser ins 

critos candidatos filiados a qualquer um qos partidos integra~ 

tes da mesma. 

§ 20 - A decisão de co1 igar-se serã 'adotada, p-or 
maioria absoluta de votos, pelo Diretório Municipal ou pela 
Comissão Diretora Municipal Provisória e, no caso dos munic; 
pios a partir de 1 (um) milhão de habitantes, segundo o censo 
de 1980, pelo Diretório Regional ou pela Comissao Diretora Re 
'gional Provisória, em ambas as situações até 10 (dez) dias an 
tes da r~spectiva convenção, ~ue a ratificarão 
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§ 39 - Na hipótese em que o Diretório não este 
ja com sua composição completa, por renuncia, morte ou des1i 
gamento, a maioria absoluta serã calculada 1evanoo-se em con 
ta o numero de membros remanescentes. 

§ 49 - A Comissão Executiva do Diretório Nacio 
nal, ao regulamentar as Convenções Municipais Partidãrias,fa­
lo-ã também em relação às decisões sobre coligações. 

§ 59 - A co1igaçao partidãria adotarã denomina 
• 

ção própria e o registro de seus candidatos serã encaminhado 
pelos presidentes dos partidos coligados. 

§ 69 - ~ coligação serão assegurados os direi 
tos que a lei concede aos partidos po1iticos, no que se refe 
re ao processo eleitoral . · 

§ 79 - Cada partido poderã usar sua própria 1é 
genda sob a denominação da co1igaçao. 

Art. 89 - O prazo de domicilio eleitoral no res 
pectivo municipio, para as eleições previstas nesta lei, é de 
5 (cinco) meses. 

Art. 90 - Cada candidato deverã estar filiado 
ao partido pelo qual vai . concorrer, até 15 de julho de 1985. 

Art. 10 - Nas eleições previstas nesta Lei, as 
emissoras de rãdio e televisão, inclusive as de propriedade da 
União, dos Estados e dos Munic;pios, reservarao, paraapropaga~ 

da eleitoral gratuita pelos partidos pol;ticos, 60 (sessenta) 
espaços de 1 (uma) hora diiria nos 60 (sessenta) dias que a~ . 

tecederem a antevéspera do pleito, sendo pelo menos meia hora 

• 

• 

, 
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ã noite, entre vinte e vinte e duas horas. 

§ 1Q - O disposto neste artigo atingirã asemi~ 
soras cuja imagem ou som alcancem município onde se realiza a 
eleição e, nos casos das Capitãis de Estado, também as emisso 
ras de imagem de alcance regional com geraçao em outro municl 
pio. 

§ 2Q - O horãrio gratuito serã distribuído me 
tade de forma igual entre todos os partidos que concorram ao 
pleito e metade na proporçio das bancadas existentes na cãma 
ra de Vereadores. 

§ 3Q - A Justiça Eleitoral local poderã 
qualquer critério que tenha sido aprovado por todos os 
dos ' po1iticos e pelas emissoras. 

• • 
acolher 
parti 

§ 49 - O Tribunal Superior Eleitoral regu1amen 
tari o horirio gratuito de propaganda e'leitora1, e a Justiça 
Eleitoral fiscalizarã a sua execuçio. 

§ 5Q - Poderio ser transmitidos por emissoras 
de rãdio e televisão debates entre candidatos, desde que res ' 
guardada aparticipaçiode todos os partidos ou coligações que 
concorram ao pleito. 

Art. 11 - As emissoras de rãdio e televisão fi .... 
cam obrigadas a divulgar gr~tuitamente comunicaçoes ou instr~ 

ç5es da ~u~tiça Eleitoral, ati o miximo d~ 15 (quinze) minutos 
diãrios, consecutivos ou nio, nos 30 (trinta) dias anteriores 
ao pleito. 

Art. 12 - As eleições serio realizadas por su .... 
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frãgio universal e voto direto e ,secreto. 

Parãgrafo finico ~ O candidato a Vice-Prefeito -sera considerado eleito com o candidato a Prefeito em cuja 
chapa estiver registrado. 

Art. 13 - Os partidos politicos em formação,a~ 
sim considerados para os efeitos desta lei os que, ate 15 de 
julho de 1985, publicarem e en~aminharem ao Tribunal Superior 
Eleitoral, para anotaçao e arquivo, o programa, manifesto e e~ 
tatutos, observados os pri"ncipios estabelecidos no art. 152 da 
Constituiçao Federal, estarão habilitados ã prática de todos 
os atos e procedimentos relativos, ao seu funcionamento,inc1u -. -. -Slve os necessarlOS a sua efetiva participação nas eleições "de 
qu~ trata esta lei. 

§ 19 - O registre;>' do estatuto de partido poli 
tico em formação, referido no inciso IV do art. 152 da Consti 
tu; ç ã o F'e d e r a 1, s e r á d e f e r i do p a r a e f e i to das e 1 e i ç õ e s de 1985, 
desde que tenha sido aprovado pela maioria absoluta da respe~ 

tiva Comissão Diretora Nacional Provisória. 
" , 

§ 29 - Considera-se de âmbito nacional o parti 
do politico organizado ou que tiver constituido Comissões Di 
retoras Regionais Provis5rias em pelo menos 5 (cinco) unidades 
federa i s. 

Art. 14 - Nos municipios em que não houver di 
retõrio partidário organizado, inclusive nos que foram criados 
ate a data de 15 de maio de 1985, a Convenção para a escolha " 
dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e V~readores 
ganizada e dirigida pela Comissão Diretora, Municipal 

-sera or , -
Provisõ 
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ria, integrada de 7 (sete) a 11 (onze) membros designados p~ 

la Comissão Executiva Nacional, ~ob a presidincia de um deles, 
• 

indicado no ato da designação .• ' 

§ 19 - A Convenção a que se refere este artigo 
. terã a seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora Municipal 
Provisória; 

II - os e1eitor~s inscritos no município e filia 
dos ao partido ate 8 (oito) dias antes da Convenção; 

III - os senadores, deputados federais e deput,! 
dos estaduais com domicílio eleitoral no município e os verea 
dores filiados ao partido. 

§ 29 - A JustiçaE.leitoral divulgarã, por edi 
tal, a relação nominal dos eleitores filiados a cada partido, 
aptos a participarem da Convenção. 

Art. 15 - No caso dos partidos em formação a 
Convenção para escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefei 
to e Ve~eadores serã organizada pela Comissão Diretora Munici 
pa1 Provisória e terã a seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Di .retora Municipal 
Provisória; 

11 - os vereadores ã Câmara Municipal filiados ao 
partido ou que tenham encaminhado ao Juízo Eleitoral declara 
ção de ' apoio ao estatuto e programa do partido em formaçao; 

111 - os deputados estaduais, federais e senado 
res filiados ao partido ou que tenham ~ncaminhado ao Tribunal 
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Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e programa do parti 
do em formação e que tenham domicílio eleitoral no município; 

IV - os membros da 
visõria, com domicílio eleitoral 

Comi ssao Di retora Regional Pro 
. ~ . no munlclplo. 

Art. 16 - Ficam vedados e considerados nulos de 
pleno direito, não gerando obrigações de especie alguma para 
a pessoa jurídica interessada, nem nenhum direito para o ben~ 
ficiãrio, os atos que, no período compreendido entre 15 de ju 

" -
lho de 1985 e 10 de janeiro de 1986, importarem em nomear,co~ 
tratar, exonerar ou transferir, designar, readaptar servidor 
pijblico, regido por Estatuto ou pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, ou proceder a ~uaisquer · outras formas de pr~ 

vimento na administração direta e nas autarquias, nas socieda 
des de economia mista e empresas pijb1icas dos Estados e Muni 

• • ClplOS. 

§ 19 - Excluem-se .do disposto neste artigo: 

I - nomeação de aprovados em concurso pijb1ico 
homologado ate 15 de agosto de 1985; 

I I - no m e a ç ã o p a r a c a r g o sem c o m i s são e da Ma g i .?. 
tratura, do Ministerio Público e dos Tribunais de Contas. 

. § 29 - O ato de 
do quando de sua publicação no 

nomeacão deve~i ser ~undamenta 
• 

respectivo õrgao oficial. 

§ 39 - O atraso, por qualquer motivo, da publl 
cação do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias que a~ 
tecedem o prazo inicial a que se refere este artigo implica n.!! 
lidade automitica dos atos relativos a pessoal nele inseridos. 

·Art. 17 - Ao servidor pijbli~ot sob regime esta 

• 
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tutirio ou nio, dos 5rgãos ou entidades da administração dir! . 
. ta ou indireta da Uniao, dos Esta'doseMunic;pios, de empresas · 

,. 

pfiblicas, e aos empregados de empresas concessionárias de se~ 

viços pub1icos, fica assegurado o direito ã percepção de seus 
vencimentos e vantagens ou salários, como se em exercício de 
suas ocupaç5es habituais estivessem, durante o lapso de tempo 
que mediar entre o registro de sua candidatura perante a Jus 
tiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, atravis de sim -
ples comunicação 
eleitoral. 

de afastamento para promoçao de sua campanha 

Art. 18 - O alistamento eleitoral 
feito dispensando-se a formalidade de o. pr5prio 

passa a ser 
alistando da 

tar o respectivo requerimento 
-nar o nome, apora . -a 1 mpressao 

no requerimento e na folha de 

-e, quando este nao souber assi 
digital de seu polegar direito 
votação. 

Parigrafo unico. ~ . O mesmo sistema será utiliza 
do no di~ da votaçio para o eleitor que· não souber assinar o 
nome • 

Art. 19 - As · cidulas oficiais para as eleições 
previstas nesta lei ·serão confeccionadas e distribuídas exc1u 
sivamente pela Justiça Eleitoral, atenderão aos demais requisi 
tos da lei n9 4.737, de ·15 de julho de 19õ5 - C5digo Eleitoral, 
e permiti rio ao eleitor, sem a necess·idade de leitura de no -
mes, . identificar e assinalar os · seus candidatos nas eleições ma 

. -
joritãrias e a legenda de sua preferência nas eleiçoes propo~ 

• • ClonalS. 

Art. 20 - Ficam revogados os arts. 4Q, 59, 69 . 
e 79 da ·lei n9 .6.989,.de 5 de maio de 1982, restabelecendo-se 

• 

• 

, 
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" 

a redação anterior dos 
de 15 de julho de 1965 
de legenda. 

arts. 145, 175,176 e 177 da lei nQ 4.737, 
, 

- C6digo Eleitoral, a respeito do voto 

Art. 21 - Fica revogado 
lei nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 -
dos Políticos, e suspensa a aplicação 
4.'731, de 15 de julho de 1965 - t6digo 

o § 3Q do art. 67 da 
lei Orgânica dos Parti 
do art. 250 da lei nQ 
E 1 e i t o r a 1, c o m a re da -

ção que lhe foi dada 
de 1977. 

pelo D~creto-lei nQ 1.538,' de 14 de abril 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrã 
• rlO. 

Brasília, em 01 de Julho de 1 985; 
" 

164Qda "Independência e 97Q da República. 

-

• , 
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Estabelece normas para a realiza­
ção de eleições em 1985, dispõe 
sobre o alistamento eleitoral e o 
voto do analfabeto e dá outras 
providências. 

/ ftI ___ '~ --r-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - No dia 15 de novembro de 1985 se­

rão realizadas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito nos se­

guintes municípios: 

Nacional; 

I - Capitais de Estados e Territórios; 

11 - Estâncias Hidrominerais; 

111 considerados do interesse da Segurança 

IV - nos municípios de Territórios; 

V - descaracterizados do interesse da Segu­

rança Nacional a partir de 19 de dezembro de 1984. 

Art. 29 - Na mesma data -serao realizadas 

eleições para Prefeito; Vice-Prefeito e Vereadores nos muni­

cípios criados pelos Estados até 15 de maio de 1985. 

Art. 39 - Nas eleições referidas nos dois 

artigos anteriores será aplicada a legislação eleitoral vi­

gente, ressalvadas as regras especiais previstas nesta Lei. 
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Art. 49 - As Convenções Municipais Partidá­

rias destinadas à escolha dos candidatos deverão ser realiza­

das a partir de 15 de julho de 1985 e o requerimento de re­

gistro deverá dar entrada no Cartório Eleitoral até às 18 

(dezoito) horas do nonagésimo dia anterior à data marcada pa-

ra a eleição. 

Art. 59 - Constituirão a Convenção Munici­

pal Partidária para escolha, por voto direto e secreto, dos 

candidatos: 

a) nos municipios com menos de 1 (um) mi­

lhão de habitantes, segundo o censo de 1980: 

I - os membros do Diretório Municipal; 

II - os vereadores, deputados e senadores 

com domicilio eleitoral no municipio; 

III - os membros do Diretório Regional com 

domicilio eleitoral no municipio, na data em que foram elei­

tos; 

IV - os delegados do municipio 
, 
a Convenção 

Regional.; 

V - 2 (dois) representantes de cada Diretó­

rio Distrital organizado; 

VI - 1 (um) representante de cada departa-

mento existente; 

b) nos municipios çom mais de 1 (um) milhão 

de habitantes: 

I - os membros dos Diretórios de unidades 
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administrativas ou zonas eleitorais; 

II - · os vereadores, deputados e senadores 

com domicílio eleitoral no município; 

III - os membros do . ~. D1retor10 com Regional 

domicílio eleitoral no município, na data em que foram elei­

tos; 

IV - os delegados dos Diretórios de unidades 

administrativas ou zonas eleitorais. 

Parágrafo único - Nas convenções previstas 

neste artigo haverá a presença de observador da Justiça Elei­

toral, nos termos da legislação vigente. 

Art. 69 -Nas eleições ' reguladas por esta 

Lei os partidos políticos não poderão registrar candidatos em 

sublegendas. 

Art. 79 - Os partidos poderão coligar-se e 

organizar chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­

readores. 

§ 19 - Nas chap~s de coligação poderão ser 

inscritos candidatos filiados a qualquer um dos partidos in­

tegrantes da mesma. 

§ 29 - A decisão de coligar-se será adota­

da, por maioria absoluta de votos, pelo Diretório Municipal 

ou pela Comissão Diretora Municipal Provisória e, no caso dos 

municípios a partir de 1 (um).milhão de habitantes, segundo o 

censo de 1980, pelo Diretório Regional ou pela Comissão Dire­

tora Regional Provisória, em ambas as situações até 10 (dez) 

dias antes da respectiva convenção, que. a ratificará. 
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§ 39 - Na hipótese .em que o Diretório não 

esteja com sua composição completa, por renúncia, morte ou 

desligamento, a maioria absoluta será calculada levando-se em 

conta o número de membros remanescentes. 

§ 49 - A Comissão Executiva do Diretório 

Nacional, ao regulamentar as Convenções Municipais Partidá­

rias, fá-lo~á também em relação às decisões sobre coligações. 

§ 59 - A coligação 

minação própria e o registro de seus 

nhado pelos presidentes dos partidos 

partidária 

candidatos 

coligados. 

adotará deno-
-sera encami-

§ 69 - A coligação serão assegurados os di­

reitos que a Lei concede aos partidos politicos, no que se 

refere ao processo eleitoral. 

§ 79 - Cada partido poderá usar sua própria 

legenda sob a denominação da coligação. 

Art. 89 - O prazo de domicilio eleitoral no 

respectivo municipio, para as eleições previstas nesta Lei, é 

de 5 (cinco) meses. 

Art. 99- Cada candidato deverá estar fi­

liado ao partido pelo qual vai concorrer, até 15 de julho de 

1985. 

Art . 10 - Nas eleições previstas nesta Lei, 

as emissoras de rádio e televisão, inclusive as de proprieda­

de da União, dos Estados e dos Municipios, reservarão, para a 
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propaganda eleitoral 

(sessenta) espaços 

gratuita pelos partidos politicos, 60 

de 1 (uma) hora diária nos 60 (sessenta) 

dias que antecederem a antevéspera do pleito, sendo pelo me­

nos meia hora à noite, entre vinte e vinte e duas horas. 

§ 19 - O disposto neste artigo atingirá as 

emissoras cuja imagem ou som alcancem municipio onde se rea­

liza a eleição e, nos casos das Capitais de Estado, também as 

emissoras de imagem de alcance regional com geração em outro 
. ~ . 

munlclplo. 

§ 29 - O horário gratuito será distribuido 

metade de forma igual entre todos os partidos que concorram 

ao pleito e metade na proporção das bancadas existentes na 

Câmara de Vereadores. 

§ 39 - A Justiça Eleitoral local poderá 

acolher qualquer critério que tenha sido aprovado por todos 

os partidos politicos e pelas emissoras. 

§ 49 - O Tribunal Superior Eleitoral regu-

lamentará o horário gratuito 

Justiça Eleitoral fiscalizará a 

de propaganda eleitoral, e a 
-sua execuçao. 

§ 59 - Poderão ser transmitidos por emisso­

ras de rádio e televisão debates entre candidatos, desde que 

resguardada a participação de tod6s os partidos ou coligações 

que concorram ao pleito. 

Art. 11 - As emissoras de rádio e televisão 

ficam obrigadas a divulgar gratuitamente comunicações ou ins­

truções da Justiça Eleitoral, até o maximo de 15 (quinze) mi­

nutos diários, consecutivos ou não, nos 30 (trinta) dias an­

teriores ao pleito. 
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Art. 12 - As eleições serão realizadas por 

sufrágio universal e voto direto e secreto. 

Parágrafo único - O candidato a Vice-Pre-
-feito sera considerado eleito com o candidato a Prefeito em 

cuja chapa estiver registrado. 

Art. 13 - Os partidos políticos em forma­

ção, assim considerados para os efeitos desta Lei os que, até 

15 de julho de 1985, publicarem e encaminharem ao Tribunal 

Superior Eleitoral, para anotação e arquivo, o programa, ma­

nifesto e estatutos, observados os princípios estabelecidos 

no art. 152 da Constituição Federal, estarão habilitados à 

prática de todos os atos e procedimentos relativos ao seu 

funcionamento, inclusive os necessários à sua efetiva parti­

cipação nas eleições de que trata esta Lei. 

§ 19 - O registro do estatuto de partido 

político em formação, referido no inciso IV do art. 152 da 

Constituição Federal, será deferido para efeito das eleições 

de 1985, 'desde que tenha sido aprovado pela maioria absoluta 

da respectiva Comissão Diretora Nacional Provisória. 

§ 29 - Considera-se de âmbito nacional o 

político organizado ou que tiver constituído Comis­

sões Diretoras Regionais Provisórias em pelq menos 5 (cinco) 

unidades federais. 

Art. 14 - Nos municípios em que não houver 

diretório partidário organizado, 

criados até a data de 15 de maio de 

inclusive nos que foram 

1985, a Convenção para a 

escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 

será organizada e dirigida pela Comissão Diretora Municipal 
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Provisória, integrada de 7 (sete) a 11 (onze) membros desig­

nados pela Comissão Executiva Nacional, sob a presidência de 

um deles, indicado no ato da designação. 

§ 19 - A Convenção a que se refere este ar­

tigo terá a seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora Munici-

paI Provisória; 

11 - os eleitores inscritos no município e 

filiados ao partido até 8 (oito) dias antes da Convenção; 

111 - os senadores, deputados federais e de­

putados estaduais com domicílio eleitoral no município e os 

vereadores filiados ao partido. 

§ 29 - A Justiça Eleitoral divulgará, por 

edital, a relação nominal dos eleitores filiados a cada par­

tido, aptos a participarem da Convenção. 

Art. 15 - No caso dos partidos em formação 

a Convenção para escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Pre­

feito e Vereadores será organizada pela Comissão Diretora Mu­

nicipal Provisória e terá a seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora Munici-

paI Provisória; 

11 - os vereadores à câmara Municipal filia­

dos ao partido ou que tenham encaminhado ao Juízo Eleitoral 

declaração de apoio ao estatuto e programa do partido em for-
-maçao; 
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III - os deputados estaduais, federais e se­

nadores filiados ao partido ou que tenham encaminhado ao Tri­

bunal Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e programa do 

partido em formação e que tenham domicilio eleitoral no muni-
... . 

C1.p1. 0 i 

IV -os membros da Comissão Diretora Regional 

Provisória, com domicilio eleitoral no municipio. 

Art. 16 - Ficam vedados e considerados nu­

los de pleno direito, não gerando obrigações de espécie algu­

ma para a pessoa juridica interessada, nem nenhum direito pa­

ra o beneficiário, os atos que, no per iodo compreendido entre 

15 de julho de 1985 e 19 de janeiro de 1986, importarem em 

nomear, contratar, exonerar ou transferir, designar, readap­

tar servidor público, regido por Estatuto ou pela Consolida­

ção das Leis do Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer ou­

tras formas de provimento na administração direta e nas au­

tarquias,nas sociedades de economia mista e empresas públicas 

dos Estados e Municipios. 

§ 19 - Excluem-se do disposto neste artigo: 

I nomeação de aprovados em concurso 

público homologado até 15 de agosto de 1985; 

Magistratura, 

tas. 

II - nomeação para cargos em comissão e da 

do Ministério Públ i co e dos Tribunais de Con-

§ 29 - O ato de nomeação deverá ser funda­

mentado quando de sua publicação no respectivo órgão oficial. 

§ 39 - O atraso, por qualquer motivo, da 

publicação do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias 
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que antecedem o prazo inicial a que se refere este artigo im­

plica nulidade automática dos atos relativos a pessoal nele 

inseridos. 

Art. 17 - Ao servidor público, sob regime 

estatutário ou não, dos órgãos ou entidades da administração 

direta ou indireta da União, dos Estados e Municipios, de em­

presas públicas, e aos empregados de empresas concessionárias 

de serviços públicos, fica assegurado o direito , -a percepçao 

de seus vencimentos e vantagens ou salários, corno se em exer­

cicio de suas ocupações habituais estivessem, durante o lapso 

de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura pe­

rante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, 

através de simples comunicação de afastamento para promoção 

de sua campanha eleitoral. 

Art. 18 - O alistamento eleitoral passa a 

ser feito dispensando-se a formalidade de o próprio alistando 

datar o respectivo requerimento e, quando este não souber as­

sinar o nome, aporá a impressão digital de seu polegar direi­

to no requerimento e na folha de votação. 

Parágrafo único - O mesmo sistema será uti­

lizado no dia da votação para o eleitor que não souber assi­

nar o nome. 

Art. 19 - As cédulas oficiais para as elei­

ções previstas nesta Lei serão confeccionadas e distribuidas 

exclusivamente pela Justiça Eleitoral, atenderão aos demais 

requisitos da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 código 

Eleitoral, e permitirão ao eleitor; sem a necessidade de lei­

tura de nomes, identificar e assinalar os seus candidatos nas 

eleições majoritárias e a legenda de sua preferência nas 

eleições proporcionais • 

• 
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Art. 20 - Ficam revogados os arts. 49, 59, 
69 e 79 da Lei n9 6.989, de 5 de maio de 1982, restabelecen­

do-se a redação anterior dos arts. 145, 175, 176 e 177 da Lei 

n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, a res­

peito do voto de legenda. 

Art. 21 - Fica revogado o § 39 do art. 67 

da Lei n9 5.682, de 21 ge julho de 1971 - Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos, e suspensa a aplicação do art. 250 da Lei 

n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, com a 

redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n9 1.538, de 14 de 

abril de 1977. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art • . 23 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL, EM J 1- DE JUNHO DE 1985 

PRESIDENTE 

ELA/. 



de junho de 1985 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9 5.684-B, de 1985, na Câmara dos 

Deputados, e 48, de 1985, no Senado) que "estabelece normas para 

a realização de eleições em 1985, dispõe sobre o alistamento e­

leitoral e o voto do analfabeto e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

~~ 
~ENADOR JOAO 

primeiro Secretário, 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/06/85. Ao 

.. . 
em exerClClO 

da Mesa. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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Em de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins, o incluso autégrafo do Projeto de 

Lei n9 48 , de 1985 (n9 5 . 684-B, de 1985, na Câmara dos Depu­

tados) , aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "estabelece normas para a 

realização de eleições em 1985, dispõe sobre o alistamento 

eleitoral e o voto do analfabeto e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração . 

PRIMEIRA SECRETARIA 

ADOR ENÉAS FARIA 
Primeiro Secretário 

Em oCf /08/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado 

primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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